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ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

ATO NO 104 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

para exercerem os cargos de provimento em comissão, com denominações 
e símbolos especificados, da Agência Tocantinense de Transportes e 
obras - AGEto, a partir das seguintes datas:

1. LUiZ EdUArdo siLVA GUErrA, diretor de Projetos e orçamentos 
rodoviários - dAs-4, 1o de janeiro de 2018;

2. sÁVio cÉsAr noGUEirA, diretor de construção de obras 
rodoviárias - dAs-4, 24 de janeiro de 2018.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 30 dias do mês de janeiro 
de 2018; 197o da Independência, 130o da república e 30o do Estado. 

MArcELo dE cArVALHo MirAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

CASA CIVIL

PORTARIA CCI NO 98 - CSS, DE 19 DE jANEIRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio-cHEfE dA cAsA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso iV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

M A n t E r

cedida ao Município de sucupira a técnica em Enfermagem                  
ELiZAnGELA riBEiro fErnAndEs, matrícula 1129058-1, integrante 
do quadro de pessoal da secretaria da saúde, no período de 1o de janeiro 
a 31 de dezembro de 2018, com ônus para o requisitante, inclusive quanto 
ao recolhimento previdenciário em favor do iGEPrEV-tocAntins, 
parcelas referentes às pessoas natural e jurídica.

télio Leão Ayres
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 103 - DISP, DE 22 DE jANEIRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio-cHEfE dA cAsA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso i, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d i s P E n s A r

da função comissionada Especial de chefe do Escritório Local -  
fc-AdAPEc-1 o servidor jEAndro AntÔnio jÚLio dE soUZA, 
matrícula 11191805-1, lotado na Agência de Defesa Agropecuária do Estado 
do tocantins - AdAPEc-tocAntins, a partir de 22 de janeiro de 2018.

télio Leão Ayres
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 111 - DISP, DE 24 DE jANEIRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio-cHEfE dA cAsA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso i, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d i s P E n s A r

da função comissionada do Magistério - fcM-3 a servidora AnA MAriA 
MArinHo oLiVEirA, matrícula 498005-3, lotada na secretaria da 
Educação, juventude e Esportes, a partir de 8 de junho de 2017.

télio Leão Ayres
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 136 - EX, DE 30 DE jANEIRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio-cHEfE dA cAsA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso i, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r, a pedido,

AniLton frAnçA LiMA jÚnior de suas funções, no cargo de 
provimento em comissão de diretor de construção de obras rodoviárias 
- DAS-4, da Agência Tocantinense de Transportes e Obras - AGETO, a 
partir de 24 de janeiro de 2018.

télio Leão Ayres
secretário-chefe

APOSTILA CCI NO 14 - APT, DE 29 DE jANEIRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio-cHEfE dA cAsA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso iV, da constituição do Estado, e com 
fulcro no art. 1o do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 2007, resolve

A P o s t i L A r

o Ato no 752, de 22 de maio de 2017, publicado na edição 4.886 do diário 
Oficial do Estado, a fim de declarar vigentes a partir de 1o de outubro de 
2017 os efeitos da dispensa de AndrÉ LUiZ ViAnA.

télio Leão Ayres
secretário-chefe
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POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO

PArtÍciPEs: Polícia Militar do Estado do tocantins e capim dourado 
Empreendimentos.
oBjEtiVo: conjugação de esforços visando o atendimento da 
comunidade no tocante a segurança pública, por meio de implantação 
de um Posto Policial a ser instalado na área externa do capim dourado 
shopping.
dA ViGÊnciA: A partir da sua assinatura podendo ser rescindido a 
qualquer tempo por uma das partes.
DO VALOR: O presente Termo é firmado a título gratuito, sem qualquer 
ônus para qualquer das Partes.
dAtA/AssinAtUrA: 25/09/2017.
siGnAtÁrios: cEL QoPM Glauber de oliveira santos - cMt Geral 
da PM/to e Mathias Hector Lopez e ismael Gonçalves Pereira junior - 
Gerente comercial e Gerente de operações do capim dourado shopping.

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA Nº 01/2018/PGE/CORREGEDORIA, 
DE 25 DE jANEIRO DE 2018.

o Procurador-Geral do Estado e o corregedor, no uso de suas 
atribuições, nos termos da Lei complementar nº 20/99 e subsidiariamente 
da Lei 1818/2007 (Estatuto Único dos servidores Públicos civis da 
Administração direta e indireta dos Poderes do Estado do tocantins), 
resolvem:

i - institUir a comissão de sindicância para apurar possível 
inércia de Procurador do Estado do tocantins, em praticar os atos 
pertinentes ao regular andamento do processo, nos termos do ofício nº 
543/2017, em face de M.r.f encaminhado pela 2ª Vara da justiça federal.

ii - dEsiGnAr a sub-procuradora Elyane Guimarães Monteiro, 
para presidir a comissão de sindicância, na função de Presidente nesta 
Sindicância, ficando desde já obrigada a prestar compromisso.

iii - dEsiGnAr a Procuradora Patrícia de Alvarenga Xavier, para 
atuar na função de Membro nesta Sindicância, ficando desde já obrigada 
a prestar compromisso.

iV - dEsiGnAr o Procurador Bruno nolasco de carvalho, para 
atuar na função de Membro nesta Sindicância, ficando desde já obrigado 
a prestar compromisso.

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, aos 25 dias do mês 
de janeiro de 2018.

sÉrGio rodriGo do VALE
Procurador-Geral do Estado

dEocLEciAno GoMEs
Procurador do Estado

corregedor

PORTARIA Nº 02/2018/PGE/CORREGEDORIA, 
DE 25 DE jANEIRO DE 2018.

o Procurador-Geral do Estado e o corregedor, no uso de suas 
atribuições, nos termos da Lei complementar nº 20/99 e subsidiariamente 
da Lei 1818/2007 (Estatuto Único dos servidores Públicos civis da 
Administração direta e indireta dos Poderes do Estado do tocantins), 
resolvem:

i - institUir a comissão de sindicância para apurar possível 
inércia de Procurador do Estado do tocantins, em praticar os atos 
pertinentes ao regular andamento do processo, nos termos do ofício nº 
587/2017, em face de j.f.A encaminhado pela 2ª Vara da justiça federal.

ii - dEsiGnAr  a sub-procuradora Elyane Guimarães Monteiro, 
para presidir a comissão de sindicância, na função de Presidente nesta 
Sindicância, ficando desde já obrigada a prestar compromisso.

iii - dEsiGnAr  a Procuradora Patrícia de Alvarenga Xavier, 
para atuar na função de Membro nesta Sindicância, ficando desde já 
obrigada a prestar compromisso.

iV - dEsiGnAr  o Procurador Bruno nolasco de carvalho, para 
atuar na função de Membro nesta Sindicância, ficando desde já obrigado 
a prestar compromisso.

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, aos  25 dias do mês 
de janeiro de 2018.

sÉrGio rodriGo do VALE
Procurador-Geral do Estado

dEocLEciAno GoMEs
Procurador do Estado

corregedor

PORTARIA Nº 03/2018/PGE/CORREGEDORIA, 
DE 25 DE jANEIRO DE 2018.

o Procurador-Geral do Estado e o corregedor, no uso de suas 
atribuições, nos termos da Lei complementar nº 20/99 e subsidiariamente 
da Lei 1818/2007 (Estatuto Único dos servidores Públicos civis da 
Administração direta e indireta dos Poderes do Estado do tocantins), 
resolvem:

i - institUir a comissão de sindicância para apurar possível 
inércia de Procurador do Estado do tocantins, em praticar os atos 
pertinentes ao regular andamento do processo, nos termos do ofício nº 
589/2017, em face de E.c.L.A.E encaminhado pela 2ª Vara da justiça 
federal.

ii - dEsiGnAr  a sub-procuradora Elyane Guimarães Monteiro, 
para presidir a comissão de sindicância, na função de Presidente nesta 
Sindicância, ficando desde já obrigada a prestar compromisso.

iii - dEsiGnAr  a Procuradora Patrícia de Alvarenga Xavier, 
para atuar na função de Membro nesta Sindicância, ficando desde já 
obrigada a prestar compromisso.

iV - dEsiGnAr  o Procurador Bruno nolasco de carvalho, para 
atuar na função de Membro nesta Sindicância, ficando desde já obrigado 
a prestar compromisso.

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, aos  25 dias do mês 
de janeiro de 2018.

sÉrGio rodriGo do VALE
Procurador-Geral do Estado

dEocLEciAno GoMEs
Procurador do Estado

corregedor
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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 81 - AF, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dA AdMinistrAçÃo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 42, §1º, incisos i e iV, da constituição Estadual e 
com base no art. 83, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

AUtoriZAr a fruição das férias do servidor:

VALdir PAULo dE Assis, número funcional nº 153282/3, cPf 
061.169.651-72, Motorista, no período de 29/01/2018 a 20/02/2018, 
referente ao período aquisitivo de 16/06/2012 a 15/06/2013, interrompida 
pela Portaria nº 1064-IF, de 24/09/2014, publicada no Diário Oficial nº 
4.223, de 29/09/2014.

GEfErson oLiVEirA BArros fiLHo
secretário da Administração

PORTARIA-SECAD Nº 82, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dA AdMinistrAçÃo, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso iV, da constituição do Estado e no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 1º, inciso i, do decreto nº 2.919, de 02 de janeiro de 
2007, resolve:

tornAr sEM EfEito,

a Portaria nº 65-AF, de 23 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial 
nº 5.038, de 23 de janeiro de 2018, nominal à servidora LAidYLAUrA 
PErEirA dE ArAUjo, cPf 918.692.421-49, número funcional 
11193190/1, Analista em desenvolvimento social, desta Pasta, por se 
tratar servidora cedida com ônus para o requisitante a partir de 01/01/2018.

GEfErson oLiVEirA BArros fiLHo
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 91 - EX, DE 29 DE jANEIRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAçÃo, consoante 
o disposto no art. 42, §1º, inciso iV, da constituição do Estado e no uso 
das atribuições conferidas pelo art. 1º, inciso ii, alínea “a”, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, resolve:

EXonErAr, a pedido,

crYstHiAn roBErto MAcEdo dA siLVA, número funcional 
11572728/1, cPf nº 030.764.641-67, do cargo de Engenheiro Agrícola, do 
Quadro Geral do Poder Executivo, lotado no instituto de desenvolvimento 
rural do Estado do tocantins, a partir de 17 de janeiro de 2018, com base 
no que consta do processo nº 2018/34491/000036.

MAriA josÉ rEis BArBosA, número funcional 586083/1, cPf nº 
476.572.941-91, do cargo de Professor normalista, do Quadro de 
Profissionais do Magistério, da Secretaria da Educação, Juventude e 
Esportes, retroativo a 10 de outubro de 2017, com base no que consta 
do processo nº 2018/27000/000324.

GEfErson oLiVEirA BArros fiLHo
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE VACÂNCIA Nº 27, DE 29 DE jANEIRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dA AdMinistrAçÃo, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso iV, da constituição do Estado e nos termos do art. 32,  
inciso V, da Lei nº 1.818/2007, resolve dEcLArAr a vacância do cargo 
de Analista técnico-Administrativo, do Quadro Geral do Poder Executivo, 
por haver o (a) titular dELfiM diAs BonfiM, número funcional 1155253/2, 
cPf nº 024.882.931-99, tomado posse no cargo de Professor do Ensino 
Básico, técnico e tecnológico, no instituto federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Tocantins, a partir de 10 de janeiro de 2018, em 
regime de dedicação exclusiva, com base no que consta do processo nº 
2018/32470/000036.

GEfErson oLiVEirA BArros fiLHo
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 143/2018

ProcEsso nº: 2017/30550/009840
intErEssAdo(A): cLEidiAnE ViEirA LoioLA siLVA
nÚMEro fUncionAL: 42411/1
cArGo: Auxiliar de serviços de saúde
AssUnto: rEdUçÃo dE jornAdA dE trABALHo
ÓrGÃo: secretaria da saúde
LotAçÃo: diretoria de Gestão da Hemorrede

com base na documentação constante do presente processo, 
em especial a manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, resolvo 
concEdEr, ao(à) requerente cleidiane Vieira Loiola silva, o benefício 
de redução de jornada de trabalho, de 8 (oito) para 6 (seis) horas diárias 
ininterruptas, nos termos do art. 115, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007, pelo prazo de um ano, contado a partir da data de publicação 
deste despacho.

Para fins de renovação do benefício em referência faz-
se necessária a apresentação de documentação comprobatória 
de permanência das necessidades especiais do(a) servidor, com 
antecedência de 30 (trinta) dias do término do período retrocitado.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 12 dias do mês de janeiro de 2018.

GEfErson oLiVEirA BArros fiLHo
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 380/2018

ProcEsso nº: 2017/30550/007307
intErEssAdo(A): josÉ LindoMAr costA E siLVA
ASSUNTO: Licença-Prêmio por Assiduidade
cArGo: Médico
nÚMEro fUncionAL: 146903/2
cPf: 055.345.852-34
ÓrGÃo: secretaria da saúde
LOTAÇÃO: Hospital de Referência de Porto Nacional
MUnicÍPio: Porto nacional

nos termos da informação funcional da diretoria de 
Desenvolvimento e Formação, da Superintendência de Gestão e 
Desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, que informa a inexistência 
de impedimentos legais para a concessão do benefício em referência, 
resolvo CONCEDER ao servidor José Lindomar Costa e Silva, 03 (três) 
meses de LicEnçA-PrÊMio Por AssidUidAdE, referente ao 1º 
(primeiro) quinquênio, compreendido no período aquisitivo de 07.07.1989 
a 06.07.1994, para gozo no interstício de 03.03.2018 a 02.06.2018, em 
conformidade com o artigo 143, da Lei nº 255, de 20 de fevereiro de 
1991, c/c o artigo 212, inciso i, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

Não faz jus ao 2º (segundo) quinquênio, em vista de ter 
completado o período aquisitivo de efetivo exercício, após 12 de fevereiro 
de 1999, conforme estabelecido no artigo 212, da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 
26 de janeiro de 2018.

GEfErson oLiVEirA BArros fiLHo
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 381/2018

ProcEsso nº: 2018/27000/000182
intErEssAdo(A): sUELY MAriA tEiXEirA dE jEsUs
ASSUNTO: Contagem em Dobro de Licença-Prêmio por Assiduidade, 
não gozada
cArGo: Professor normalista
nÚMEro fUncionAL: 908293/4
cPf: 806.633.381-15
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
LotAçÃo: Escola Estadual Maria dos reis Alves Barros
MUnicÍPio: Palmas
rEGionAL: Palmas

com base na informação funcional fornecida pela diretoria 
de Desenvolvimento e Formação, da Superintendência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, indEfiro o pedido de 
Contagem em Dobro de Licença-Prêmio por Assiduidade, não gozada, 
formulado pelo(a) servidor(a) suely Maria teixeira de jesus, considerando 
que a sua admissão no cargo que ora ocupa ocorreu somente em 17 de 
junho de 2002, em dissonância com o art. 73, inciso ii, da Lei nº 1.614, 
de 04 de outubro de 2005, c/c o art. 212, inciso i, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, que assegurou o direito à contagem em dobro de 
Licença-Prêmio por Assiduidade, não gozada, desde que cumpridos os 
requisitos para o gozo, até 16 de dezembro de 1998.

o tempo de serviço decorrente do ingresso ocorrido em 13 
de fevereiro de 1989 não foi computado em vista de sua natureza 
comissionada, bem como do concurso realizado em 1991, instituído 
pela Lei nº 157/90, em virtude de sua nulidade por decisão do supremo 
tribunal federal.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 
26 de janeiro de 2018.

GEfErson oLiVEirA BArros fiLHo
secretário de Estado da Administração
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DESPACHO Nº 396/2018

ProcEsso nº: 2017/30550/009716
intErEssAdo(A): cAMiLA fErnAndEs dE ArAÚjo
AssUnto: Licença para tratar de interesses Particulares
cArGo: Enfermeiro
nÚMEro fUncionAL: 1025317/4
cPf: 909.520.731-53
ÓrGÃo: secretaria da saúde
LOTAÇÃO: Hospital de Referência de Miracema do Tocantins
MUnicÍPio: Miracema do tocantins

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de 
Desenvolvimento e Formação, da Superintendência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que 
consta do processo, concEdo ao(à) servidor(a) camila fernandes de 
Araújo, nos termos do artigo 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 
2007, LicEnçA PArA trAtAr dE intErEssEs PArticULArEs, sem 
remuneração, pelo prazo de 03 (três) ano(s), no período de 06.12.2017 
a 05.12.2020.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das contribuições previdenciárias diretamente ao instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 26 
de janeiro de 2018.

GEfErson oLiVEirA BArros fiLHo
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 397/2018

ProcEsso nº: 2018/30550/000190
intErEssAdo(A): frAncinEtE diAs coELHo LoPEs
AssUnto: Prorrogação de Licença para tratar de interesses Particulares
cArGo: técnico em Enfermagem
nÚMEro fUncionAL: 1226657/1
cPf: 889.799.971-91
ÓrGÃo: secretaria da saúde
LotAçÃo: Hospital regional dr. Alfredo oliveira Barros
MUnicÍPio: Paraíso do tocantins

com base na documentação que instrui os autos e nos termos do 
art. 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo ProrroGAr a 
Licença para tratar de interesses Particulares, concedida ao(à) servidor(a) 
francinete dias coelho Lopes, por meio do despacho nº 7.207, de 19 
de dezembro de 2016, publicado no Diário Oficial nº 4.788, de 19 de 
dezembro de 2016, por mais 02 (dois) anos, compreendido no período 
de 01.01.2018 a 31.12.2019.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 26 
de janeiro de 2018.

GEfErson oLiVEirA BArros fiLHo
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 398/2018

ProcEsso nº: 2018/34491/000022
intErEssAdo(A): GEoVAni cHALUB siLVA
AssUnto: Licença para tratar de interesses Particulares
cArGo: Extensionista rural
nÚMEro fUncionAL: 973560/2
cPf: 859.200.611-20
ÓrGÃo: instituto de desenvolvimento rural do Estado do tocantins
LOTAÇÃO: Gerência de Assistência Técnica e Extensão Rural
MUnicÍPio: Palmas

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de 
Desenvolvimento e Formação, da Superintendência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que consta 
do processo, concEdo ao(à) servidor(a) Geovani chalub silva, nos 
termos do artigo 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, LicEnçA 
PArA trAtAr dE intErEssEs PArticULArEs, sem remuneração, 
pelo prazo de 02 (dois) meses, no período de 15.01.2018 a 14.03.2018.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das contribuições previdenciárias diretamente ao instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 26 
de janeiro de 2018.

GEfErson oLiVEirA BArros fiLHo
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 399/2018

ProcEsso nº: 2018/27000/000181
intErEssAdo(A): rosiAnE sÁ dE ALEncAr
AssUnto: Licença para tratar de interesses Particulares
cArGo: Professor da Educação Básica
nÚMEro fUncionAL: 988276/4
cPf: 873.346.663-72
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
LotAçÃo: Escola Estadual Manoel Estevão de souza
MUnicÍPio: sítio novo do tocantins
rEGionAL: Araguatins

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de 
Desenvolvimento e Formação, da Superintendência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que consta 
do processo, concEdo ao(à) servidor(a) rosiane sá de Alencar, nos 
termos do artigo 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, LicEnçA 
PArA trAtAr dE intErEssEs PArticULArEs, sem remuneração, 
pelo prazo de 03 (três) ano(s), no período de 15.01.2018 a 14.01.2021.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das contribuições previdenciárias diretamente ao instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 26 
de janeiro de 2018.

GEfErson oLiVEirA BArros fiLHo
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 400/2018

ProcEsso nº: 2018/27000/000240
intErEssAdo(A): cLÁUdiA rEGinA dE oLiVEirA MirAndA
AssUnto: Prorrogação de Licença para tratar de interesses Particulares
cArGo: Professor da Educação Básica
nÚMEro fUncionAL: 1052012/1
cPf: 940.694.331-04
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
LotAçÃo: diretoria regional de Educação
MUnicÍPio: Paraíso do tocantins
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com base na documentação que instrui os autos e nos termos do 
art. 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo ProrroGAr a 
Licença para tratar de interesses Particulares, concedida ao(à) servidor(a) 
cláudia regina de oliveira Miranda, por meio do despacho nº 105, de 
14 de janeiro de 2015, publicado no Diário Oficial nº 4.299, de 19 de 
janeiro de 2015, por mais 03 (três) anos, compreendido no período de 
12.01.2018 a 11.01.2021.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 
26 de janeiro de 2018.

GEfErson oLiVEirA BArros fiLHo
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 401/2018

ProcEsso nº: 2018/30550/000262
intErEssAdo(A): EdinALVA dE soUZA rAMos
AssUnto: Licença para tratar de interesses Particulares
cArGo: técnico em Enfermagem
nÚMEro fUncionAL: 1058258/5
cPf: 949.029.761-53
ÓrGÃo: secretaria da saúde
LotAçÃo: Hospital infantil de Palmas dr. Hugo da rocha silva
MUnicÍPio: Palmas

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de 
Desenvolvimento e Formação, da Superintendência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que consta 
do processo, concEdo ao(à) servidor(a) Ednalva de souza ramos, nos 
termos do artigo 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, LicEnçA 
PArA trAtAr dE intErEssEs PArticULArEs, sem remuneração, 
pelo prazo de 03 (três) ano(s), no período de 01.01.2018 a 31.12.2020.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das contribuições previdenciárias diretamente ao instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 26 
de janeiro de 2018.

GEfErson oLiVEirA BArros fiLHo
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 402/2018

ProcEsso nº: 2018/27000/000143
intErEssAdo(A): fÁtiMA MAriA BAGAtini
AssUnto: Licença para tratar de interesses Particulares
cArGo: Professor da Educação Básica
nÚMEro fUncionAL: 707469/2
cPf: 589.292.310-04
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
LotAçÃo: Escola Estadual Madre Belém
MUnicÍPio: Palmas
rEGionAL: Palmas

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de 
Desenvolvimento e Formação, da Superintendência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que consta 
do processo, concEdo ao(à) servidor(a), nos termos do artigo 103, 
da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, LicEnçA PArA trAtAr dE 
intErEssEs PArticULArEs, sem remuneração, pelo prazo de 01 
(um) ano, no período de 16.01.2018 a 15.01.2019.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das contribuições previdenciárias diretamente ao instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 26 
de janeiro de 2018.

GEfErson oLiVEirA BArros fiLHo
secretário de Estado da Administração

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 03/2018.

o sEcrEtÁrio dA AdMinistrAçÃo, consoante o disposto 
no artigo 42, §1º, inciso iV, da constituição do Estado do tocantins e 
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 1º, inciso ii, alínea “b”, do 
decreto nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007, considerando a negativa 
de notificação por meio do instrumento notificatório encaminhado aos 
endereços constantes nos assentamentos funcionais, resolve: notificAr 
os ex-servidores abaixo relacionados para no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data da publicação deste Edital, comparecerem à sede da 
secretaria da Administração, sito à Praça dos Girassóis, s/nº, centro, 
Palmas - to, para quitarem seus débitos para com os cofres públicos, 
nos termos dos artigos 42, caput, §1º, inciso i, da Lei Estadual nº 1818, 
de 23 de agosto de 2007. Transcorrido o prazo informado, a ausência 
de quitação acarretará na inscrição imediata do devedor em dívida ativa, 
consoante §1º do artigo 43 do diploma legal em referência, bem como 
encaminhamento das informações pertinentes à Procuradoria-Geral do 
Estado, para procedimentos de execução judicial.

noME cPf

BrUno PErEirA VALois nEto 017.262.271-97

cEsAr oMAr cArrAnZA tAMAYo 738.522.101-78

EMAnUEL noGUEirA dE soUZA 882.078.381-91

ErMEson jAKson cArdoso dos rEis 001.948.611-12

MirELA AGUiAr Brito 011.972.421-98

nEiLoM WiLLiAn dE frEitAs 054.497.456-56

sELiVEstrE MorEirA dos sAntos 793.828.001-15

tErEZinHA dE jEsUs dUArtE fErrEirA 095.807.431-34

Publique-se. cumpra-se.

sEcrEtAriA dA AdMinistrAçÃo, em Palmas, capital do 
Estado do tocantins, os 24 de janeiro de 2018.

GEfErson oLiVEirA BArros fiLHo
secretário de Estado da Administração

SECRETARIA DE CIDADANIA E jUSTIÇA

PORTARIA SECIjU/TO Nº 029, DE 24 DE jANEIRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE cidAdAniA E jUstiçA, no uso de suas 
atribuições legais que confere o art. 42, §1º, incisos i, ii, iV da constituição 
do Estado do tocantins, e

considerando a PortAriA/sEcijU/to nº 810/2017, de 11 
de dezembro de 2017, referente à comissão para Levantar e inventariar 
os Armamentos, Munições e Equipamentos de segurança do sistema 
Penitenciário do Tocantins, publicada no Diário Oficial do Estado Nº 5.010, 
de 13 de dezembro de 2017.

resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo da comissão instituída pela PortAriA/
sEcijU/to nº 810/2017, em 30 (trinta) dias, contados a partir de 11 de 
janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Glauber de oliveira santos
secretário
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PORTARIA SECIjU/TO Nº 34, DE 24 DE jANEIRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE cidAdAniA E jUstiçA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, i, da constituição do Estado do 
tocantins, e

Considerando, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, especifica 
que é da competência da Secretaria de Cidadania e Justiça, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

resolve:

i - retificar a PortAriA sEcijU/to nº 759, dE 17 dE 
NOVEMBRO DE 2017, publicada no Diário Oficial nº 5.005, de 06 de 
dezembro de 2017.

Onde se lê: “do Centro de Internação Provisória de Palmas/TO  
para o centro de internação Provisória de santa fé do Araguaia/to”

Leia-se: “do centro de internação Provisória de santa fé do 
Araguaia/to para Unidade de semiliberdade de Araguaína/to”

Palmas, 24 de janeiro de 2018.

Glauber de oliveira santos
secretário

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

RESOLUÇÃO CEDIPI/TO Nº 01, DE 25 DE jANEIRO DE 2018.

dispõe sobre o calendário anual de reuniões do 
cEdiPi/to 2018.

A Plenária do consELHo EstAdUAL dos dirEitos dA 
PEssoA idosA (cEdiPi/to), em reunião realizada no dia 25 de janeiro 
de 2018, no uso da competência que lhe confere a Lei nº 2.087, de 06 
de julho de 2009, que dispõe sobre o conselho Estadual dos direitos da 
Pessoa idosa;

considErAndo o regimento interno do cEdiPi/to, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 3.131, de 06 de maio de 2010;

considErAndo o Ato nº 1.411 de designação dos 
conselheiros expedido pelo Governador do Estado do tocantins e 
publicado no Diário Oficial nº 4.758 em 07 de dezembro de 2016;

considErAndo a votação realizada em plenária dia 25 de 
janeiro de 2018.

rEsoLVE:

Art. 1º Aprovar o calendário anual de reuniões para o ano de 
2018, em anexo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Valtrude Messias
conselheiro/Presidente

CALENDÁRIO REUNIÕES CEDIPI/TO – 2018 
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CONSELHO DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL

REGIMENTO INTERNO DA IV CONFERÊNCIA ESTADUAL 
DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL DO ESTADO DO 

TOCANTINS

cAPÍtULo i - dA finALidAdE E dos oBjEtiVos

Art. 1º Este Regimento Interno tem como finalidade definir as 
diretrizes de funcionamento da IV Conferência Estadual de Promoção da 
igualdade racial do Estado do tocantins convocada pelo decreto de 29, 
de novembro de 2016, e tem por objetivos.

i - promover o respeito, a proteção e a concretização de 
todos os direitos humanos e liberdades fundamentais da população 
afrodescendente;

ii - fortalecer as ações relacionadas ao gozo de direitos e à igual 
participação dos afrodescendentes em todos os aspectos da sociedade 
brasileira;

iii - promover o maior conhecimento e respeito em relação 
ao legado, cultura e contribuições diversificadas da população 
afrodescendente de povos e comunidades tradicionais, conforme a 
representação no cnPir e no decreto 6040, de 07 de fevereiro de 2007;

iV - fortalecer o cumprimento dos tratados e convenções 
internacionais dos quais o Brasil é signatário relacionados aos direitos 
dos afrodescendentes.

V - estabelecer diretrizes e avaliar a implementação de políticas 
públicas, ações, programas e projetos para promoção da igualdade racial 
e enfrentamento à discriminação em razão de raça, cor, etnia, religião e 
origem, em âmbito regional, municipal, estadual e nacional;

Vi - realizar os trabalhos e eleger os delegados representantes 
do estado do Tocantins Federal na IV Conferência Nacional de Promoção 
da igualdade racial, que será realizada no período de 27 a 30 de maio 
de 2018, na cidade de Brasília-df.

Art. 2º os envolvidos darão ampla divulgação à realização da 
IV Conferência Estadual de Promoção da Igualdade Racial do Tocantins, 
através dos veículos de comunicação social.

Parágrafo único: A publicidade oficial que se der IV Conferência 
Estadual de Promoção da igualdade racial do tocantins deverá explicitar 
sua condição de etapa integrante da IV Conferência Estadual de Promoção 
da igualdade racial.

Art. 3º caberá ao conselho aprovar o regimento da iV 
Conferência Estadual de Promoção da Igualdade Racial do Tocantins, 
pela maioria dos (as) conselheiros presentes.

cAPÍtULo ii 
dA rEALiZAçÃo

Art. 4º IV Conferência Estadual de Promoção da Igualdade 
racial do tocantins será realizada, sob a responsabilidade da secretaria 
de Cidadania e Justiça através da Gerência de Promoção da Igualdade 
racial e conselho Estadual de Promoção da igualdade racial - cEPir, 
no dia 06 de fevereiro de 2018, das 08:00 às 18:00 no Auditório cuíca da 
Universidade federal do tocantins Palmas - to.

Parágrafo único: A IV Conferência Estadual de Promoção da 
igualdade racial do tocantins, assim como suas análises, formulações, 
recomendações, proposições e deliberações, terão como panorama a 
conjuntura Municipal, Estadual e nacional.

Art. 5º O relatório consolidado da IV Conferência Estadual de 
Promoção da igualdade racial do tocantins e a relação da delegação 
eleita, com os (as) respectivos (as) suplentes que participarão da iV 
Conferência Nacional de Promoção da Igualdade Racial, deverá ser 
remetido à Comissão Organizadora da IV Conferência Nacional de 
Promoção da igualdade racial, impreterivelmente, até 25 de fevereiro 
de 2018.

cAPÍtULo iii 
do tEMÁrio

Art. 6º A IV Conferência Estadual de Promoção da igualdade 
racial do tocantins terá como tema central “o Brasil na década de 
afrodescendentes: reconhecimento, justiça, desenvolvimento e igualdade 
de direitos”, na perspectiva do enfrentamento ao racismo institucional, 
subdividindo-se nos seguintes eixos temáticos:

i - “do reconhecimento dos afrodescendentes”, que abordará 
os seguintes conteúdos:

a.) direito à igualdade de oportunidades e à não discriminação;
b.) Educação em igualdade e conscientização;
c.) Participação e inclusão;

ii - “ da garantia de justiça aos afrodescendentes”, que abordará 
os seguintes  conteúdos:

a.) Acesso à justiça;
b.) Prevenção e punição de todas as violações de direitos 

humanos que afetem a população afrodescendente;
c.) sistema prisional;

iii - “do desenvolvimento dos afrodescendentes”, que abordará 
os seguintes conteúdos:

a.) direito ao desenvolvimento e medidas contra a pobreza;
b.) Educação;
c.) Empreendedorismo, emprego e renda;
d.) saúde;
e.) Moradia;

iV - “discriminação múltipla ou agravada dos afrodescendentes”, 
que abordará os seguintes conteúdos:

a.) Gênero, o que incluirá os direitos sexuais e reprodutivos e 
violência obstétrica;

b.) religiões tradicionais de matriz africana;
c.) Lésbicas, gays, bissexuais, travestis, transexuais e 

transgêneros - LGBT.

Parágrafo único: os eixos serão apresentados em um painel 
central e discutidos em grupos de trabalho, assegurando o debate entre 
as pessoas participantes.

cAPÍtULo iV 
dA orGAniZAçÃo

Art. 7º A IV Conferência Estadual de Promoção da Igualdade 
racial do Estado do tocantins será coordenada pela comissão 
organizadora, composta por representantes do Poder Executivo e de 
organizações da sociedade civil que atuem efetivamente na promoção 
da igualdade racial e enfrentamento ao racismo.

cAPÍtULo V
dA coMissÃo orGAniZAdorA

Art. 8º fica criada a comissão organizadora da IV Conferência 
Estadual de Promoção da igualdade racial do Estado do tocantins.

Art. 9º A IV Conferência Estadual de Promoção da Igualdade 
racial do Estado do tocantins será coordenada pela comissão 
Organizadora composta por 10 membros: sendo 2 membros da Gerência 
de Promoção da Igualdade Racial, 02 da Gerência de Mobilização e 
Participação social, 01 membro da diretoria de direitos Humanos, 05 
membros do cEPir - conselho Estadual de Promoção da igualdade 
racial.

Art. 10 - A comissão organizadora terá a seguinte composição:

I - Da Secretaria de Cidadania e Justiça: Da Gerência de 
Promoção da igualdade racial, Edilma Barros da silva e cleane Gomes 
Nogueira, através da Gerência de Mobilização e Participação social, 
francisco Maior oliveira neto e Andreia Lopes da silva, da diretoria de 
direitos Humanos, suami freitas Matos e do cEPir - conselho Estadual 
de Promoção da igualdade racial, rejane Araújo fernandes, Gilma Alves 
ferreira torres, tânia Maria ribeiro cavalcante, Hérica de o. Aguilar e 
Edir Pereira dos santos.

II - Da Secretaria de Cidadania e Justiça: Gerência de 
comunicação, tom jones Moura Lima.

dAs AtriBUiçÕEs dA coMissÃo orGAniZAdorA

Art. 11 - A comissão organizadora terá as seguintes atribuições:

I - coordenar, organizar, participar e avaliar a IV Conferência 
Estadual de Promoção da igualdade racial do Estado do tocantins;

ii - acompanhar e dar suporte à organização da infraestrutura 
necessária ao evento;
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iii - mobilizar a sociedade civil e o poder público para participação 
na IV Conferência Estadual de Promoção da Igualdade Racial do Estado 
do tocantins;

IV - apresentar o Regimento Interno da IV Conferência Estadual 
de Promoção da igualdade racial do Estado do tocantins;

V - definir a metodologia das atividades da IV Conferência 
Estadual de Promoção da igualdade racial do Estado do tocantins, bem 
como a participação dos(as) convidados(as)/expositores(as) dos temas 
a serem discutidos;

VI - providenciar a publicação do relatório final da IV Conferência 
Estadual de Promoção da igualdade racial do Estado do tocantins, com a 
lista da delegação representante do tocantins e  na iV conAPir e enviá-lo  
para comissão organizadora nacional com os demais documentos 
necessários.

Art. 12 - A Comissão Organizadora da IV Conferência Estadual 
de Promoção da igualdade racial do Estado do tocantins será formada por 
três subcomissões, que terão como função colaborar com a organização 
e realização da Conferência, quais sejam:

subcomissão Metodologia e relatoria, composta por 03 
membros da sEcijU - secretaria de cidadania e justiça e por 04 membros 
do cEPir - conselho Estadual de  Promoção da igualdade racial do 
tocantins e 01 membro da defensoria Publica do Estado do tocantins;

subcomissão de comunicação, composta por 01 membro da 
sEcijU;

subcomissão de logística, mobilização e participação social, 
composta por 02 membros da sEcijU ;

§1º os membros das subcomissões serão indicados pela 
sEcijU e cEPir - conselho Estadual de Promoção da igualdade racial 
do tocantins.

§2º subcomissão de Metodologia e relatoria, cuja função 
é definir o formato metodológico, incluindo a coordenação, o registro, a 
sistematização e a relatoria da etapa Estadual, assim como a metodologia 
do processo de eleição dos (as) delegados (as) para a etapa nacional. 
Poderá utilizar as orientações nacionais ou adaptá-las à realidade local.

§3º subcomissão de comunicação, cuja função é assegurar a 
infraestrutura necessária para a realização da conferência, incluindo 
equipamentos multimídia, reprografia e comunicação;

§4º subcomissão de Articulação e de Mobilização, a qual 
caberá, alimentação, transporte, atendimento de primeiros socorros, 
acessibilidade, bem como elaborar a prestação de contas das despesas 
com a Conferência, organizar a estratégia de mobilização e articulação 
para a Conferência, de modo a propiciar a participação representativa de 
todos os segmentos envolvidos, conforme o estabelecido no regimento 
da iV conAPir.

Art. 13 - A Comissão Organizadora da IV Conferência Estadual 
de Promoção da igualdade racial do Estado do tocantins contará com o 
apoio operacional da secretaria Estadual de cidadania e justiça:

i - assessorar a comissão e garantir a implementação das 
iniciativas necessárias à execução das decisões tomadas pela comissão 
organizadora;

II - dar suporte logístico para a realização da IV Conferência 
Estadual de Promoção da igualdade racial do Estado do tocantins; e

iii - encaminhar ofícios, comunicações internas e externas, 
informativos, decretos, Portarias e documentos referentes à Conferência, 
sempre que for necessário.

sEçÃo i
dA ELABorAçÃo E EncAMinHAMEnto dos docUMEntos

Art. 14 - O relatório final da IV Conferência Estadual de 
Promoção da igualdade racial do Estado do tocantins deverá ser 
elaborado a partir do temário da IV Conferência Nacional de Promoção 
da igualdade racial, com o objetivo de subsidiar os debates e o relatório 
da Conferência Estadual.

Parágrafo único: A comissão organizadora deverá definir 
previamente o roteiro e o formato do relatório final, em conformidade 
com as orientações da comissão Organizadora da Conferência Nacional.

Art. 15 - As atividades e deliberações da IV Conferência Estadual 
de Promoção da igualdade racial do Estado do tocantins deverão ser 
registradas em relatório final, a ser enviado, impreterivelmente, até 25 
de fevereiro de 2018, à comissão organizadora nacional, por meio do 
e-mail: 4conapir@mdh.gov.br, ou por ofício:

i - documento de convocação, digitalizado e/ou em formato pdf;

ii - regimento interno, digitalizado e/ou em formato pdf;

iii - relato geral do evento, com programação realizada, 
digitalizada e/ou em formato pdf;

IV - propostas aprovadas na plenária final, digitalizadas e/ou em 
formato pdf, bem como em documento aberto em formato.doc;

V - relação de delegados (as) eleitos (as), digitalizada e/ou em 
formato pdf;

Vi - cópia das listas de presença, digitalizadas;

Vii - fotos;

Viii - outros documentos que se entenderem necessários a 
realização do feito.

Parágrafo único: deverá a comissão organizadora local 
assegurar o preenchimento da ficha de inscrição da delegação eleita.

cAPÍtULo Vi
dos PArticiPAntEs dA iV conAPir

Art. 16 - A IV Conferência Estadual de Promoção da Igualdade 
racial do Estado do tocantins terá capacidade para 458 participantes, 
distribuídos (as) nas seguintes categorias:

i -    delegados (as) com direito a voz, voto e ser votado;

ii -  convidados (as) com direito a voz;

iii - observadores (as) sem direito a voz e voto.

Art. 17 - deverá ser observada a seguinte proporção de 
delegados (as):

i - 70% das vagas destinadas a delegados (as) da sociedade 
civil, totalizando 14 vagas de delegados (as) titulares e 04 vagas de 
delegados (as) suplentes; e

ii - 30% das vagas destinadas a delegados (as) do poder público 
distrital, totalizando 06 vagas de delegados (as) titulares e 02 vagas de 
delegados (as) suplentes.

§1º Poderão preencher as vagas das quais dispõe o inciso i 
pessoas com interesse na promoção da igualdade racial e enfrentamento 
ao racismo, que não se encontrem atuando na gestão de políticas em 
órgãos públicos.

§2º Poderão preencher as vagas das quais dispõe o inciso ii 
pessoas vinculadas ao serviço público estadual.

§3º As indicações de delegados (as) do poder público darão 
privilégio aos órgãos públicos que desenvolvam ações voltadas à 
promoção da igualdade racial e à defesa de direitos em seus órgãos.

§4º iV cnAPir terá a participação de delegados (as) natos, 
que são os(as) conselheiros(as) do conselho de Estadual de Promoção 
da igualdade racial - cEPir.

cAPÍtULo Vii
dAs inscriçÕEs

Art. 19 - As inscrições para a IV Conferência Estadual de 
Promoção da igualdade racial serão realizadas entre os dias 18 de janeiro 
de 2018 a 05 de fevereiro de 2018 no site: www.cidadaniaejustica.to.gov.br,  
ou ainda, pessoalmente no local do evento através do credenciamento.

Art. 20 - A inscrição de delegados (as) da sociedade civil e dos 
servidores públicos dar-se-á pelo credenciamento.

Art. 21 - o credenciamento de todos os participantes da iV 
Conferência Estadual de Promoção da Igualdade Racial deverá ser 
realizado pessoalmente, mediante apresentação de documento de 
identificação, no dia 06 de fevereiro de 2018, das 07:30 às 08:30 na 
recepção do evento.
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cAPÍtULo Viii
dAs PLEnÁriAs

Art. 22 - será constituída pela comissão organizadora da 
Conferência Estadual de Promoção da Igualdade Racial uma mesa 
diretora das Plenárias com o objetivo de dirigir seus trabalhos, resolvendo 
todas as questões de ordem que lhes forem submetidas.

Art. 23 - A Plenária Final na Conferência Estadual terá como 
objetivos:

i - submeter à votação e aprovar as propostas constantes do 
relatório final dos grupos de trabalho, devendo expressar o resultado dos 
debates e conter diretrizes para adoção de políticas para promoção da 
igualdade racial e enfrentamento ao racismo;

ii- analisar e aprovar emendas as propostas apresentadas 
durante a IV Conferência Estadual de Promoção da Igualdade Racial;

III - aprovar as moções apresentadas durante a IV Conferência 
Estadual de Promoção da igualdade racial;

IV - eleger a delegação que participará da IV Conferência 
nacional de Promoção da igualdade racial (iV conAPir).

§1º todas as propostas dos Grupos de trabalho serão 
apreciadas pela Plenária final, por eixo temático e as aprovadas serão 
enviadas à iV conAPir.

§2º A aprovação das propostas se dará pela maioria simples 
dos (as) delegados (as) e participantes presentes.

§3º As moções deverão ser apresentadas à mesa diretora por 
escrito, devendo ser identificada pelo menos uma das pessoas signatárias, 
com nome legível e por extenso e possuir, no mínimo, a adesão de 20% 
(vinte por cento) de delegados (as) credenciados (as), devendo ser 
aprovadas em plenária.

cAPÍtULo iV  
dos GrUPos dE trABALHo

Art. 24 - serão instituídos quatro Grupos de trabalho, conforme 
cada um dos eixos temáticos previstos no art. 6º deste, que discutirão 
proposições a serem apreciadas pela Plenária final contendo:

i - diretrizes para adoção de políticas para a promoção da 
igualdade racial e enfrentamento à discriminação em razão de raça, cor, 
orientação sexual, etnia, religião ou origem;

II - propostas para a IV Conferência Nacional de Promoção da 
igualdade racial.

Parágrafo único: Poderão participar dos grupos de trabalho todas 
as pessoas participantes da Conferência, independente da categoria de 
inscrição.

Parágrafo único - cada Grupo de trabalho terão dois 
coordenadores indicados pela comissão organizadora e Pelo conselho 
Estadual de Promoção da igualdade racial que irão mediar os debates.

cAPÍtULo X
dA ELEiçÃo dA dELEGAçÃo PArA iV conAPir

Art. 25 - de acordo com o art. 16 e art. 17 do regimento 
Interno da IV Conferência Nacional de Promoção da Igualdade Racial (IV 
CONAPIR), publicado no Diário Oficial da União (DOU) nº 148, de 03 de 
agosto de 2017, página nº 142, a IV Conferência Estadual de Promoção 
da igualdade racial elegerá 16 delegadas (os), sendo 11 da sociedade 
civil e 05 do poder público;

i - 11 vagas para delegados (as) titulares representantes da 
sociedade civil;

ii - 03 vagas para delegados (as) titulares representantes do 
poder público municipal;

iii - 02 vagas para delegados (as) titulares representantes do 
poder público estadual;

§1º A quantidade de delegados (as) e o percentual de distribuição 
das vagas entre poder público e sociedade civil, para participação na 
etapa nacional, seguem determinação do regulamento interno da iV  
Conferência Nacional de Promoção da Igualdade Racial e outros 
normativos supracitados no caput.

§2º todos (as) os (as) delegados (as) deverão ser referendados 
pela Plenária final.

§3º deverão ser observadas as seguintes orientações: as 
delegações escolhidas na IV Conferência Estadual de Promoção 
da igualdade racial deverão ser constituídas de forma a propiciar a 
participação dos diversos segmentos da sociedade civil, devendo ser 
considerados critérios de gênero (com proporção de 50% de mulheres 
e 10% LGBt) de geração (com proporção de 30% de jovens), e efetiva 
representação dos povos e das comunidades tradicionais.

§4º A subcomissão de Metodologia e relatoria irá explicar o 
método de eleição da delegação representante do tocantins;

§5º os observadores e convidados não poderão votar;

§6º Em casos de empate no número de voto, o critério de 
desempate será o(a) mais aclamado (a) pelos presentes.

§7º A lista dos (as) delegados (as) deverão especificar as 
pessoas com deficiência e com necessidades especiais, por motivo de 
doença - especialmente doença falciforme - e por necessidade específica 
seja essa temporária ou permanente, a fim de que sejam providenciadas 
as condições adequadas para sua participação na iV conAPir.

cAPÍtULo Xi
disPosiçÕEs finAis

Art. 26 - os casos omissos neste regimento serão resolvidos 
pela Comissão Organizadora da Reunião Temática da IV Conferência 
regional de Promoção da igualdade racial do Estado do tocantins.

Palmas - to, 29 de janeiro de 2018.

rejane Araújo fernandes
Presidente do conselho de Promoção da igualdade racial - cEPir

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

PORTARIA/SEAGRO Nº 08/2018

o sEcrEtÁrio do dEsEnVoLViMEnto dA AGricULtUrA 
E PECUÁRIA, nomeado pelo Ato nº 31 - NM Diário Oficial nº 4.288, dia 
02 de janeiro de 2015, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas 
pela constituição do Estado e demais legislações correlatas, rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores nominados para, sem prejuízo de 
suas atribuições normais, exercerem os encargos de Fiscal de Convênio 
e respectivo substituto, para o caso de impedimento e afastamento legal 
do titular, do termo elencado a seguir:

fiscAL sUBstitUto tErMo Proc. nº oBjEto 

Eduardo Henrique da 
rocha Pereira

Matrícula 11149345
cPf:031.443.441-09

Miguel Anderson da silva 
caminha

Matrícula 11153784
cPf:038.136.773-89

termo de 
Convênio nº 

13/2017
2017.3300.00203

Apoiar financeiramente aquele 
Município, subsidiando a 

construção de uma feira coberta

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no Termo de Convênio;

ii - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a diretoria de Projetos  sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
a Diretoria de Projetos  e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do termo de convênio;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para a ASJUR para as 
devidas providências;
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VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de Controle Interno e Externo;

Vii - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do Termo de Convênio, dentro dos 
limites dos créditos orçamentários para ele determinados;

iX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste;

X - exigir que o instituto repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do termo de 
Convênio em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou de materiais empregados, nos termos contidos no contrato 
e no art. 69 da Lei federal 8.666/93.

Art. 3º fica designado a diretoria de Projetos como supervisora 
do referido contrato, com atribuições para as decisões que competem ao 
cargo de chefia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABinEtE do sEcrEtÁrio dE dEsEnVoLViMEnto dA 
AGRICULTURA E PECUÁRIA, em Palmas - TO, aos 11 dias do mês de 
dezembro de 2017.

cLEMEntE BArros nEto
secretário de Estado

PORTARIA/SEAGRO Nº 09/2018

o sEcrEtÁrio do dEsEnVoLViMEnto dA AGricULtUrA 
E PECUÁRIA, nomeado pelo Ato nº 31 - NM Diário Oficial nº 4.288, dia 
02 de janeiro de 2015, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas 
pela constituição do Estado e demais legislações correlatas, rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores nominados para, sem prejuízo 
de suas atribuições normais, exercerem os encargos de fiscal de termo 
de convênio e respectivo substituto, para o caso de impedimento e 
afastamento legal do titular, do termo elencado a seguir:

fiscAL sUBstitUto tErMo Proc. nº oBjEto 

KEniA cAMiLLA LUZ 
LELLis ÁViLA

Matrícula 923373-6
cPf: 816.288.111-53

VErÔnicA ALVEs 
GonçALVEs dA siLVA 

frAnçA
Matrícula 11141190-1
cPf: 968.665.601-44

termo de 
Convênio nº 

18/2017
2017.3300.00318

Apoiar a implantação de um mini 
laticínio tendo como objetivo de 
fomentar a agricultura familiar . 

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no Termo de Convênio;

ii - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a diretoria de Políticas para a Agricultura e Agronegócio ;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
a diretoria de Políticas para a Agricultura e Agronegócio, para apreciação 
das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do Termo de Convênio;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para a ASJUR para as 
devidas providências;

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de Controle Interno e Externo;

Vii - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do Termo de Convênio, dentro dos 
limites dos créditos orçamentários para ele determinados;

iX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste;

X - exigir que o instituto repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do termo de 
Convênio em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou de materiais empregados, nos termos contidos no contrato 
e no art. 69 da Lei federal 8.666/93.

Art. 3º fica designado o gerente da diretoria de Políticas para 
a Agricultura e Agronegócio do referido contrato, com atribuições para as 
decisões que competem ao cargo de chefia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABinEtE do sEcrEtÁrio dE dEsEnVoLViMEnto dA 
AGRICULTURA E PECUÁRIA, em Palmas - TO, aos 16 dias do mês de 
janeiro de 2018.

cLEMEntE BArros nEto
secretário de Estado

PORTARIA/SEAGRO Nº 10/2018

o sEcrEtÁrio do dEsEnVoLViMEnto dA AGricULtUrA 
E PECUÁRIA, nomeado pelo Ato nº 31 - NM Diário Oficial nº 4.288, dia 
02 de janeiro de 2015, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas 
pela constituição do Estado e demais legislações correlatas, rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores nominados para, sem prejuízo de 
suas atribuições normais, exercerem os encargos de Fiscal de Convênio 
e respectivo substituto, para o caso de impedimento e afastamento legal 
do titular, do termo elencado a seguir:

fiscAL sUBstitUto tErMo Proc. nº oBjEto 

Eduardo Henrique da 
rocha Pereira

Matrícula
11149345

cPf:031.443.441-09

Miguel Anderson da 
silva caminha

Matrícula
11153784

cPf:038.136.773-89

Termo de Convênio nº 
16/2017 2017.3300.00338

Apoiar financeiramente 
aquele Município, 

subsidiando a 
construção de uma 

feira coberta. 

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no termo de convênio;

ii - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a diretoria de Projetos sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
a Diretoria de Projetos para apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do Termo de Convênio;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para a ASJUR para as 
devidas providências;

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de Controle Interno e Externo;

Vii - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do Termo de Convênio, dentro dos 
limites dos créditos orçamentários para ele determinados;

iX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste;

X - exigir que o instituto repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do termo de 
Convênio em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou de materiais empregados, nos termos contidos no contrato 
e no art. 69 da Lei federal 8.666/93.

Art. 3º fica designado a diretoria de Projetos como supervisora 
do referido contrato, com atribuições para as decisões que competem ao 
cargo de chefia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABinEtE do sEcrEtÁrio dE dEsEnVoLViMEnto dA 
AGRICULTURA E PECUÁRIA, em Palmas - TO, aos 17 dias do mês de 
janeiro de 2018.

cLEMEntE BArros nEto
secretário de Estado
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TERMO DE APOSTILAMENTO DE AÇÃO

rEfErEntE Ao contrAto nº 027/2011, firMAdo 
EntrE A sEcrEtAriA do dEsEnVoLViMEnto 
dA AGricULtUrA E PEcUÁriA E EMPrEsA 
PoLicArd sYstEMs E sErViços s/A.

tendo em vista a desnecessidade de aditamento contratual do 
Contrato nº 027/2011 firmado com a empresa POLICARD SYSTEMS 
E sErViços s/A, para inclusão na cláusula quinta do contrato - Ação 
orçamentária, necessária para atender despesas com combustível, para 
atender as demandas desta pasta. Assim, considerando que o presente 
ato não alterará o ajuste firmado, com fundamento nos princípios da 
legalidade, veracidade, autotutela e razoabilidade, fica pelo presente 
tErMo dE APostiLAMEnto incluída na cláusula Quinta do contrato 
n. 027/2011, acostado as fls. 387 e seguintes do processo administrativo 
n. 2011.33000.000159, os dados orçamentários, na forma que segue:

“cLÁUsULA QUintA - dotAçÃo orçAMEntÁriA. As 
despesas resultantes deste contrato correrá à conta de dotação 
orçamentária consignada no Anexo i ao decreto de 19 de janeiro de 2011, 
33010.04.122.0195.2002, elemento de despesa 33.90.30 e 33.90.39 e 
fonte 0100 no processo administrativo nº 2011.3300.00159.

Programa Ação Elemento 
despesa fonte fls.dos anexos nota de

empenho

1147 2136 33.90.30 0100666666 3942 2017nd00786

Programa Ação Elemento 
despesa fonte fls.dos anexos nota de

empenho

1147 2058 33.90.30 0104201724 3971 2017nE0439

Programa Ação Elemento 
despesa fonte fls.dos anexos nota de

dotação

1148 2068 33.90.30 0225002751 4049 2017nd00747

Palmas - to, 17 de janeiro de 2018.

clemente Barros neto
secretário de Estado

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 015/2016

3º tErMo AditiVo Ao conVÊnio nº 015/2016
Processo nº: 2016.3300.000252.
concedente: secretaria do desenvolvimento da Agricultura e Pecuária.
cnPj: 25.089.137/0001-95
convenente: sindicato rural de tocantinópolis - to.
cnPj: 10.755.570/0001-45
objeto: o presente tErMo tem por objeto a prorrogação de ofício da 
vigência do Convênio nº 015/2016 para o dia 24 de julho de 2018, em 
decorrência do atraso na liberação de recursos financeiros previsto para 
julho do ano de 2016, conforme cronograma detalhado constante do Plano 
de trabalho, incluso do processo nº 2016.3300.000252.
Vigência: 24 de julho de 2018.
data da Assinatura: 16 de janeiro de 2018.
signatários: clemente Barros neto - secretário de Estado e Gilmar Gonçalves 
de carvalho - Presidente do sindicato rural de tocantinópolis - to. 

EXTRATO - 12º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 047/2015

12º tErMo AditiVo Ao conVÊnio nº 047/2015
Processo nº: 2015.3300.00493
concedente: secretaria do desenvolvimento da Agricultura e Pecuária.
cnPj: 25.089.137/0001-95
convenente: sindicato rural de Aliança do tocantins e crixás.
cnPj: 02.334.479/0001-28
Objeto: O presente TERMO tem por objeto prorrogar “ex-ofício”: a vigência 
do Convênio nº 047/2015 para o dia 28 de abril de 2018, em decorrência 
do atraso na liberação de recursos financeiros, conforme cronograma 
detalhado constante do Plano de trabalho, incluso do processo nº 
2015.3300.000493.
Vigência: 28 de abril de 2018.
data da Assinatura: 16 de janeiro de 2018.
signatários: clemente Barros neto - secretário de Estado e Marcelo Borges 
- Presidente do sindicato rural de Aliança do tocantins e crixás - to. 

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 18/2017

Termo de Convênio nº 18/2017.
Processo nº: 2017.3300.00318
concedente: secretaria do desenvolvimento da Agricultura e Pecuária.
cnPj: 25.089.137/0001-95
convenente: Município de Brejinho de nazaré
cnPj: 02.884.153/0001-74
Objeto do Convênio: O presente CONVÊNIO tem por objeto o repasse 
ao conVEnEntE no valor total de r$ 57.000,00 (cinquenta sete mil 
reais), sendo r$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), provenientes de Emenda 
Parlamentar, r$ 7.000,00 (sete mil reais), oriundos de contrapartida do 
Município, para fomentar fim de apoiar a implantação de mini laticínio 
com período de execução de 15/01/2018 à 31/12/2018 tendo como objeto 
principal, fomentar a agricultura familiar.
VALor totAL: valor total de r$ 57.000,00 (cinquenta sete mil reais)
dotação orçamentária: Programa de trabalho nº 20631114720580000, 
fonte nº 0104201704, natureza da despesa nº 44.40.42.
Vigência: 31 de julho de 2018.
data da Assinatura: 28 de dezembro de 2017.
signatários: clemente Barros neto - secretário de Estado e Miyuki 
Hyashida - Prefeita Municipal.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 05/2016

3º Termo Aditivo ao Convênio nº 05/2016.
Processo nº: 2015.3300.000141.
concedente: secretaria do desenvolvimento da Agricultura e Pecuária.
cnPj: 25.089.137/0001-95
convenente: sindicato rural de Guaraí - to.
cnPj nº: 02.535.185/0001-64
Objeto do Aditivo: Termo tem por objeto Prorrogar “ex-oficio”: a vigência 
do Termo de Convênio nº 05/2016 para o dia 28 de setembro de 2018, 
em decorrência do atraso na liberação de recursos financeiros, conforme 
cronograma detalhado constante do Plano de trabalho, incluso do 
processo nº 2016.3300.000141
data de Assinatura: 24 de janeiro de 2018.
Vigência: 28 de setembro de 2018,
signatários: clemente Barros neto - secretário de desenvolvimento da 
Agricultura e Pecuária; raimundo nonato Pessoa da silva - Presidente 
sindicato rural de Guaraí-to.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
jUVENTUDE E ESPORTES

PORTARIA-SEDUC Nº 264, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr

MAriA otAciLiA dE jEsUs, diretor de Escola - dAi-3, para exercer a 
função de Diretora do Colégio Estadual Fulgêncio Nunes, no município 
de chapada da natividade, vinculado à diretoria regional de Educação 
de Porto nacional, a partir de 16 de janeiro de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 265, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr

LiLiAn fErnAndEs dos rEis siLVEirA, matrícula nº 1206672-1, 
Professor da Educação Básica, para exercer a função de diretora 
da Escola Estadual Girassol de tempo integral Último de carvalho, 
no município de couto Magalhães, vinculado à diretoria regional de 
Educação de Guaraí, a partir de 17 de janeiro de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes
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PORTARIA-SEDUC Nº 266, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr

EUZiLEnE oLiVEirA LiMA, matrícula nº 963050-4, Professor da 
Educação Básica, para exercer a função de diretora do colégio Estadual 
de cristalândia, no município de cristalândia, vinculado à diretoria 
regional de Educação de Paraíso do tocantins, a partir de 9 de janeiro 
de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 267, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr

MAriA MoUrÃo LiMA, diretor de Escola - dAi-3, para exercer a função 
de diretora do colégio Estadual dona Anaídes Brito Miranda, no município 
de Guaraí, vinculado à diretoria regional de Educação de Guaraí, a partir 
de 16 de janeiro de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 268, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr

GrAciEnE EVAnGEListA dA siLVA, matrícula nº 1218255-1, Professor 
da Educação Básica, para exercer a função de diretora do colégio 
Estadual Bernardo sayão, no município de Bernardo sayão, vinculado à 
diretoria regional de Educação de Guaraí, a partir de 2 de janeiro de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 269, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr

sinArA MEndEs dE soUsA LoPEs, matrícula nº 64844-5, Professor da 
Educação Básica, para exercer a função de diretora da Escola Estadual 
oscar sardinha, no município de Miracema do tocantins, vinculado à 
diretoria regional de Educação de Miracema do tocantins, a partir de 2 
de janeiro de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 270, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr

AdiLson fErrEirA, matrícula nº 878665-2, Professor da Educação 
Básica, para exercer a função de diretor da Escola Estadual onesina 
Bandeira, no município de Miracema do tocantins, vinculado à diretoria 
regional de Educação de Miracema do tocantins, a partir de 2 de janeiro 
de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 271, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr

AnArLY cordEiro do PrAdo, matrícula nº 676990-2, Professor da 
Educação Básica, para exercer a função de diretora do colégio Estadual 
Professor Aureliano, no município de taguatinga, vinculado à diretoria 
regional de Educação de dianópolis, a partir de 17 de janeiro de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 272, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr

siMonE dA siLVA Pinto, matrícula nº 1032194-4, Professor da 
Educação Básica, para exercer a função de diretora do colégio Estadual 
coronel josé francisco de Azevedo, no município de conceição do 
tocantins, vinculado à diretoria regional de Educação de dianópolis, a 
partir de 17 de janeiro de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 273, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr

MAriA LUiZA GonçALVEs dA crUZ, diretor de Escola - dAi-3, para 
exercer a função de diretora da Escola Estadual diolindo dos santos 
freire, no município de novo Alegre, vinculado à diretoria regional de 
Educação de Arraias, a partir de 17 de janeiro de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 274, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr

EriVALdo diAs dos sAntos, matrícula nº 563514-1, Professor da 
Educação Básica, para exercer a função de diretor do centro de Ensino 
Médio santa terezinha, no município de Miracema do tocantins, vinculado 
à diretoria regional de Educação de Miracema do tocantins, a partir de 
2 de janeiro de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 275, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr

EMiVAL nUnEs dA fonsEcA, matrícula nº 174110-2, Professor da 
Educação Básica, para exercer a função de diretor do colégio Estadual 
raimundo Alencar Leão, no município de Guaraí, vinculado à diretoria 
regional de Educação de Guaraí, a partir de 15 de janeiro de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes
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PORTARIA-SEDUC Nº 276, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr

KEYLA MAGnA rodriGUEs sEGUndo MEndonçA, matrícula nº 
1067532-3, Professor da Educação Básica, para exercer a função de 
diretora da Escola Estadual Girassol de tempo integral josé costa 
soares, no município de Guaraí, vinculado à diretoria regional de 
Educação de Guaraí, a partir de 15 de janeiro de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 277, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr

EVA dA siLVA AZEVEdo, matrícula nº 781475-4, Professor normalista, 
para exercer a função de diretora da Escola Estadual rezende de Almeida, 
no município de itapiratins, vinculado à diretoria regional de Educação 
de colinas do tocantins, a partir de 16 de janeiro de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 278, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr

Udisson MArtins GoMEs, diretor de Escola - dAi-3, para exercer 
a função de diretor da Escola Estadual Boa sorte, no município de 
Araguatins, vinculado à diretoria regional de Educação de Araguatins, 
a partir de 11 de janeiro de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 279, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr

PAULo cEsAr QUEiroZ BorGEs, matrícula nº 593970-3, Professor da 
Educação Básica, para exercer a função de diretor do colégio Estadual 
juscelino Kubitschek de oliveira, no município de Luzinópolis, vinculado 
à diretoria regional de Educação de tocantinópolis, a partir de 17 de 
janeiro de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 280, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr

MAriA dULcinEiA riBEiro fonsEcA, matrícula nº 997010-2, Professor 
normalista, para exercer a função de diretora do colégio Estadual Pedro 
Ludovico teixeira, no município de Maurilândia do tocantins, vinculado 
à diretoria regional de Educação de tocantinópolis, a partir de 12 de 
janeiro de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 281, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

disPEnsAr

jEsiAs cosMo dA siLVA, matrícula nº 124701-3, Professor da Educação 
Básica, da função de Diretor do Colégio Estadual Fulgêncio Nunes, no 
município de chapada da natividade, vinculado à diretoria regional de 
Educação de Porto nacional, a partir de 16 de janeiro de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 282, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

disPEnsAr

iVAn dA siLVA ViEirA, matrícula nº 1197860-1, Professor da Educação 
Básica, da função de diretor da Escola Estadual Girassol de tempo 
integral Último de carvalho, no município de couto Magalhães, vinculado 
à diretoria regional de Educação de Guaraí, a partir de 17 de janeiro 
de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 283, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

disPEnsAr

ALinE rodriGUEs Lino, matrícula nº 661184-2, Professor normalista, 
da função de diretora do colégio Estadual de cristalândia, no município 
de cristalândia, vinculado à diretoria regional de Educação de Paraíso 
do tocantins, a partir de 9 de janeiro de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 284, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

disPEnsAr, a pedido

LUciLEnE dE MELo nUnEs rAMos, matrícula nº 931722-3, Professor 
da Educação Básica, da função de diretora do colégio Estadual dona 
Anaídes Brito Miranda, no município de Guaraí, vinculado à diretoria 
regional de Educação de Guaraí, a partir de 16 de janeiro de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 285, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

disPEnsAr, a pedido

ZELindA fErnAndEs BArBosA, matrícula nº 657247-1, Professor 
normalista, da função de diretora da Escola Estadual Alfredo nasser, no 
município de Bom jesus do tocantins, vinculado à diretoria regional de 
Educação de Pedro Afonso, a partir de 8 de janeiro de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes
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PORTARIA-SEDUC Nº 286, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

disPEnsAr

MAriA dE fAtiMA ALVEs dE MorAis frAncA, matrícula nº 770672-5, 
Professor normalista, da função de diretora da Escola Estadual Professora 
ranulfa, no município de Aurora do tocantins, vinculado à diretoria 
regional de Educação de Arraias, a partir de 17 de janeiro de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 287, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

disPEnsAr

cristiAno BArBosA dA costA, matrícula nº 1253123-1, Professor 
da Educação Básica, da função de diretor da Escola Estadual oscar 
sardinha, no município de Miracema do tocantins, vinculado à diretoria 
regional de Educação de Miracema do tocantins, a partir de 2 de janeiro 
de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 288, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

disPEnsAr

VErA LUciA LoPEs dE soUZA, matrícula nº 658136-4, Professor 
normalista, da função de diretora da Escola Estadual onesina Bandeira, 
no município de Miracema do tocantins, vinculado à diretoria regional 
de Educação de Miracema do tocantins, a partir de 2 de janeiro de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 289, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

disPEnsAr

ArLEnE PErEirA dA siLVA MAcHAdo, matrícula nº 614728-4, 
Professor da Educação Básica, da função de diretora do colégio Estadual 
Professor Aureliano, no município de taguatinga, vinculado à diretoria 
regional de Educação de dianópolis, a partir de 17 de janeiro de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 290, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

disPEnsAr

cAsiMiro costA GUEdEs, matrícula nº 1182838-1, Professor da 
Educação Básica, da função de diretor do colégio Estadual coronel 
josé francisco de Azevedo, no município de conceição do tocantins, 
vinculado à diretoria regional de Educação de dianópolis, a partir de 
17 de janeiro de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 291, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

disPEnsAr, a pedido

dAiAnE dA costA MAdUrEirA, matrícula nº 830632-3, Professor da 
Educação Básica, da função de diretora da Escola Estadual diolindo dos 
santos freire, no município de novo Alegre, vinculado à diretoria regional 
de Educação de Arraias, a partir de 17 de janeiro de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 292, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

disPEnsAr

jorE cArLos ALVEs BAtistA, matrícula nº 471863-4, Professor 
da Educação Básica, da função de diretor do centro de Ensino Médio 
santa terezinha, no município de Miracema do tocantins, vinculado à 
diretoria regional de Educação de Miracema do tocantins, a partir de 2 
de janeiro de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 293, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

disPEnsAr, a pedido

MAriA dE jEsUs BAndEirA soArEs, matrícula nº 522883-2, Professor 
normalista, da função de diretora da Escola Estadual Girassol de tempo 
integral josé costa soares, no município de Guaraí, vinculado à diretoria 
regional de Educação de Guaraí, a partir de 15 de janeiro de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 294, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

disPEnsAr, a pedido

sEVErA ALVEs MArinHo BArBosA, matrícula nº 11474025-1, diretor 
de Escola - dAi-3, da função de diretora da Escola Estadual rezende 
de Almeida, no município de itapiratins, vinculado à diretoria regional 
de Educação de colinas do tocantins, a partir de 16 de janeiro de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 295, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

disPEnsAr, a pedido

HoZAnA MAriA soUsA siLVA, matrícula nº 431762-6, diretor de Escola 
- dAi-3, da função de diretora da Escola Estadual Boa sorte, no município 
de Araguatins, vinculado à diretoria regional de Educação de Araguatins, 
a partir de 11 de janeiro de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes
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PORTARIA-SEDUC Nº 296, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

disPEnsAr, a pedido

AnA LAUrA ALVEs oLiVEirA, matrícula nº 97370-3, Professor da 
Educação Básica, da função de diretora do colégio Estadual juscelino 
Kubitschek de oliveira, no município de Luzinópolis, vinculado à diretoria 
regional de Educação de tocantinópolis, a partir de 17 de janeiro de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 297, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

disPEnsAr, a pedido

EdinAM fErnAndEs dE AQUino, matrícula nº 1069926-1, Auxiliar 
Administrativo, da função de diretor do colégio Estadual Pedro Ludovico 
teixeira, no município de Maurilândia do tocantins, vinculado à diretoria 
regional de Educação de tocantinópolis, a partir de 12 de janeiro de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 299, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

rEMoVEr,

isABEL PErEirA dE cAstro, matrícula nº 507444-1, cPf: 
401.808.241-04, Professora da Educação Básica, com lotação na 
Gerência de Educação de Jovens e Adultos, para a Gerência de Educação 
do campo e Quilombola, na sede desta, a partir de 24 de janeiro de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 300, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

rEMoVEr,

ioLAndA fELiPE dE oLiVEirA, matrícula nº 308381-3, cPf: 
350.458.761-04, Professora da Educação Básica, com lotação na Escola 
Estadual frederico josé Pedreira neto, no município de Palmas, para a 
Gerência de Educação do Campo e Quilombola, na Sede desta Pasta, 
com carga horária de 180 horas mensais, a partir de 24 de janeiro de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 302, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

rEMoVEr,

cLAUdEnicE PAssos PALAci, matrícula nº 1182510-1, cPf: 
350.458.761-04, Professora da Educação Básica, com lotação na 
Superintendência de Tecnologia e Inovação, para a Gerência de Educação 
do campo e Quilombola, na sede desta Pasta, com carga horária de 180 
horas mensais, a partir de 24 de janeiro de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 303, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, nas cargas 
horárias, lotação e período especificado, em razão de déficits de aulas, 
inclusive para atendimento do Programa ProEMi, na Unidade Escolar 
da rede Estadual de Ensino, vinculada à diretoria regional de Educação 
de tocantinópolis.

1. fiLoMEnA frAnco dA siLVA, matrícula nº 399507-2, cPf: 
319.161.803-10, Professor da Educação Básica, para ministrar 90 horas 
aulas mensais, no período de 02 a 17 de janeiro de 2018, no colégio 
Estadual Professor josé carneiro de Brito, no município de tocantinópolis;

2. rosA MAriA dA siLVA, matrícula nº 481133-1, cPf: 382.438.571-68, 
Professor normalista, para ministrar 64 horas aulas mensais, no período de 
02 a 17 de janeiro de 2018, no colégio Estadual Professor josé carneiro 
de Brito, no município de tocantinópolis;

3. WEnEr cHAVEs ALVEs, matrícula nº 873140-3, cPf: 779.875.781-34, 
Professor da Educação Básica, para ministrar 12 horas aulas mensais, 
no período de 02 a 17 de janeiro de 2018, no colégio Estadual Professor 
josé carneiro de Brito, no município de tocantinópolis.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 306, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr

GiLdAsiA PErEirA dA costA BorGEs, matrícula nº 47410-2, 
Professora da Educação Básica, para responder pela função de 
secretária-Geral, da Escola Estadual Aldinar Gonçalves de carvalho, no 
município de Araguatins, vinculado à diretoria regional de Educação de 
Araguatins, a partir de 16 de janeiro de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 307, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

disPEnsAr, a pedido

MiLton VErAs dE soUsA, matrícula nº 252119-6, Professor da 
Educação Básica, da função de secretário Geral, do colégio Estadual 
Nossa Senhora da Providência, no município de Lajeado, vinculado à 
diretoria regional de Educação de Palmas, a partir de 17 de janeiro de 
2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 308, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

disPEnsAr, a pedido

tErEZinHA soArEs dos sAntos MAcEdo, matrícula nº 765792-1, 
Professora normalista, da função de secretária-Geral, da Escola Estadual 
novo Horizonte, no município de Palmas, vinculado à diretoria regional 
de Educação de Palmas, a partir de 12 de janeiro de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes
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PORTARIA-SEDUC Nº 309, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

disPEnsAr,

MAriA diAs dE MAtos, matrícula nº 529026-1, Professora normalista, 
da função de secretária-Geral, do colégio Estadual Marechal ribas júnior, 
no município de Axixá do tocantins, vinculado à diretoria regional de 
Educação de Araguatins, a partir de 23 de janeiro de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 310, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

disPEnsAr,

MArYAnnA AZEVEdo EVAnGEListA, matrícula nº 1061437-2, 
Professora da Educação Básica, da função de secretária-Geral, do 
colégio Estadual coronel josé francisco de Azevedo, no município de 
conceição do tocantins, vinculado à diretoria regional de Educação de 
dianópolis, a partir de 21 de janeiro de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 311, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr

cHirLEnE rodriGUEs dE ArAUjo, matrícula nº 947626-2, Professora 
da Educação Básica, para responder pela função de secretária-Geral, do 
centro de Ensino Médio santa rita de cássia, no município de Palmas, 
vinculado à diretoria regional de Educação de Palmas, a partir de 18 
de janeiro de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 312, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr

LoYdE dos sAntos rodriGUEs fAriAs, matrícula nº 1206630-1,  
Professora da Educação Básica, para responder pela função de 
secretária-Geral, do centro de Ensino Médio castro Alves, no município 
de Palmas, vinculado à diretoria regional de Educação de Palmas, a 
partir de 18 de janeiro de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 313, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr

siLVAnEY riBEiro MoUrA, matrícula nº 960291-2, Professor da 
Educação Básica, para responder pela função de secretário Geral, do 
centro de Ensino Médio Professora Antonina Milhomem, no município de 
Araguatins, vinculado à diretoria regional de Educação de Araguatins, a 
partir de 3 de janeiro de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 314, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr

sAULo MiLHoMEM cAZiMiro, matrícula nº 71897-1, operador de 
Microcomputador, para responder pela função de secretário Geral, 
do colégio Estadual Marechal ribas júnior, no município de Axixá do 
tocantins, vinculado à diretoria regional de Educação de Araguatins, a 
partir de 23 de janeiro de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 317, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

rEMoVEr, a pedido

MArLEnE BELUZZi dE oLiVEirA, matrícula nº 149783-1, cPf: 
058.292.098-10, Professora normalista, com lotação na Escola Estadual 
Vila União, no município de Palmas, para a Gerência de Desenvolvimento 
e Fortalecimento da Educação Profissional, na Sede desta Pasta, com 
carga horária de 180 horas mensais, a partir de 25 de janeiro de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 319, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr

diAnA cArLA fELiX riBEiro, matrícula nº 11185490-1, Assistente 
Administrativa, para responder pela função de secretária-Geral, do colégio 
Estadual Alfredo nasser, no município de Porto Alegre do tocantins, 
vinculado à diretoria regional de Educação de dianópolis, a partir de 
21 de janeiro de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 320, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr

HELEnA dE torrEs rAMos, matrícula nº 923865-1, Professora 
normalista, para responder pela função de secretária-Geral, do colégio 
Estadual coronel josé francisco de Azevedo, no município de conceição 
do tocantins, vinculado à diretoria regional de Educação de dianópolis, 
a partir de 21 de janeiro de 2018.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 004/2017

ProcEsso nº: 2017/27000/011578
tErMo AditiVo: 2º (segundo)
cEdEntE: sEcrEtAriA dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E EsPortEs 
- sEdUc
cnPj: 25.053.083/0001-08
cEssionÁrio: consELHo nAcionAL dE sEcrEtÁrios dE 
EdUcAçÃo - consEd.
cnPj: 02.705.176/0001-74
oBjEto: o presente termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência do Convênio nº 004/2017.
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo ora aditado fica prorrogado até 30 
de dezembro de 2018.
dAtA dA AssinAtUrA: 26 de dezembro de 2017.
siGnAtÁrios:
WAnEssA ZAVArEsE sEcHiM
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes.
Antonio idiLVAn dE LiMA ALEncAr
Presidente do consEd
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SECRETARIA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2018

A coMissÃo PErMAnEntE dE L icitAçÃo da 
sUPErintEndÊnciA dE coMPrAs E cEntrAL dE LicitAçÕEs 
da SECRETARIA DA FAZENDA, em obediência ao disposto no art. 2º do 
Decreto Estadual nº 5.344/2015, na competência de Órgão Gerenciador, 
registra a intenção de registro de Preços da (o) sEcrEtAriA dA 
AdMinistrAçÃo do tocAntins para futura, eventual e parcelada 
contratação de empresa especializada para Aquisição de Arquivos 
deslizantes mediante realização de licitação pública na modalidade 
Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme condições, 
especificações e quantitativos constantes do termo de referência.

os órgãos que tiverem a intenção de participar do referido 
registro de preços, deverão MAnifEstAr seu interesse em participar, 
mediante o encaminhamento a esta Superintendência, de ofício afirmando 
sua concordância com o objeto a ser licitado, acompanhada de:

i - solicitação de compras - serviços/materiais;

II - Termo de anuência ao Termo de Referência do “órgão 
participante inicializador”, aprovado pela autoridade competente;

iii - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado.

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA 
BALANCO ORCAMENTARIO 
ORCAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2017/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO                

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas 'a' e 'b' do inciso II e § 1º)                                                                                                                 R$ 1,00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
                                                                     |       PREVISAO      |      PREVISAO       |                     RECEITAS REALIZADAS                       |     SALDO A 
                    RECEITAS                                         |       INICIAL       |     ATUALIZADA      | ------------------------------------------------------------- |     REALIZAR  
                                                                     |                     |                     |     No Bimestre     |    %    |   Ate o Bimestre    |    %    | 
                                                                     |                     |         (a)         |         (b)         |  (b/a)  |        (c)          |  (c/a)  |     (a - c) 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
RECEITAS(EXCETO INTRA-ORCAMENTARIAS)(I)                              |   10.229.642.065,00 |   10.274.420.508,00 |    1.499.733.150,16 |   14,59 |    8.621.754.896,45 |   83,91 |    1.652.665.611,55 
 RECEITAS CORRENTES                                                  |    8.890.485.810,00 |    8.895.800.170,00 |    1.440.233.377,06 |   16,19 |    8.292.513.018,92 |   93,21 |      603.287.151,08 
  RECEITA TRIBUTARIA                                                 |    3.144.197.478,00 |    3.134.413.869,00 |      478.986.202,10 |   15,28 |    2.977.849.632,84 |   95,00 |      156.564.236,16 
   Impostos                                                          |    2.963.231.571,00 |    2.958.664.771,00 |      458.417.847,70 |   15,49 |    2.832.200.371,90 |   95,72 |      126.464.399,10 
   Taxas                                                             |      180.965.907,00 |      175.749.098,00 |       20.568.354,40 |   11,70 |      145.649.260,94 |   82,87 |       30.099.837,06 
   Contribuicao de Melhoria                                          |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
  RECEITA DE CONTRIBUICOES                                           |      538.169.532,00 |      534.867.907,00 |       88.938.321,14 |   16,62 |      508.454.612,40 |   95,06 |       26.413.294,60 
   Contribuicoes Sociais                                             |      513.583.782,00 |      513.583.782,00 |       84.061.484,85 |   16,36 |      479.487.014,88 |   93,36 |       34.096.767,12 
   Contribuicao de Interv. no Dominio Economico                      |       24.585.750,00 |       21.284.125,00 |        4.876.836,29 |   22,91 |       28.967.597,52 |  136,09 |       -7.683.472,52 
   Contribuicao de Iluminacao Publica                                |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
  RECEITA PATRIMONIAL                                                |      635.711.388,00 |      635.798.166,00 |       67.175.150,22 |   10,56 |      534.195.105,11 |   84,01 |      101.603.060,89 
   Receita Imobiliarias                                              |          222.467,00 |          222.467,00 |           23.064,30 |   10,36 |          115.021,45 |   51,70 |          107.445,55 
   Receita de Valores Mobiliarios                                    |      629.376.218,00 |      629.462.996,00 |       47.839.678,21 |    7,60 |      508.737.000,41 |   80,82 |      120.725.995,59 
   Receita de Concessoes e Permissoes                                |        1.074.400,00 |        1.074.400,00 |          282.576,20 |   26,30 |        1.931.276,18 |  179,75 |         -856.876,18 
   Compensacoes Financeiras                                          |          500.000,00 |          500.000,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |          500.000,00 
   Rec. Decorrente Direito Exploracao Bens Publico                   |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Receita da Cessao de Direitos                                     |                0,00 |                0,00 |        2.750.001,00 |    0,00 |        2.750.001,00 |    0,00 |       -2.750.001,00 
   Outras Receitas Patrimoniais                                      |        4.538.303,00 |        4.538.303,00 |       16.279.830,51 |  358,72 |       20.661.806,07 |  455,27 |      -16.123.503,07 
  RECEITA AGROPECUARIA                                               |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Receita da Producao Vegetal                                       |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Receita da Producao Animal e Derivados                            |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Outras Receitas Agropecuarias                                     |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
  RECEITA INDUSTRIAL                                                 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Receita da Industria Extrativa Mineral                            |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Receita da Industria de Transformacao                             |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Receita da Industria de Construcao                                |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Outras Receitas Industriais                                       |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
  RECEITA DE SERVICOS                                                |       56.752.020,00 |       61.071.109,00 |        9.191.434,13 |   15,05 |       51.637.788,00 |   84,55 |        9.433.321,00 
  TRANSFERENCIA CORRENTES                                            |    4.321.149.289,00 |    4.326.050.191,00 |      784.146.144,99 |   18,12 |    4.086.860.025,89 |   94,47 |      239.190.165,11 
   Transferencias intergovernamentais                                |    4.210.656.208,00 |    4.214.569.430,00 |      781.338.171,37 |   18,53 |    4.076.541.264,01 |   96,72 |      138.028.165,99 
   Transferencias de Instituicoes Privadas                           |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |           65.000,00 |    0,00 |          -65.000,00 
   Transferencias do Exterior                                        |        2.500.000,00 |        2.500.000,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |        2.500.000,00 
   Transferencias de Pessoas                                         |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Transferencias de Convenios                                       |      107.993.081,00 |      108.980.761,00 |        2.807.973,62 |    2,57 |       10.253.761,88 |    9,40 |       98.726.999,12 
   Transferencias para Combate a Fome                                |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
  OUTRAS RECEITAS CORRENTES                                          |      194.506.103,00 |      203.598.928,00 |       11.796.124,48 |    5,79 |      133.515.854,68 |   65,57 |       70.083.073,32 
   Multas e Juros de Mora                                            |       63.943.466,00 |       63.943.466,00 |       11.188.263,55 |   17,49 |       59.862.527,81 |   93,61 |        4.080.938,19 
   Indenizacoes e Restituicoes                                       |       11.634.453,00 |       11.820.761,00 |        4.143.607,70 |   35,05 |       12.599.104,89 |  106,58 |         -778.343,89 
   Receita da Divida Ativa                                           |       45.251.883,00 |       45.251.883,00 |        7.257.078,83 |   16,03 |       48.023.492,94 |  106,12 |       -2.771.609,94 
   Receita de Aportes Periodico para Amort. RPPS                     |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Receitas Correntes Diversas                                       |       73.676.301,00 |       82.582.818,00 |      -10.792.825,60 |  -13,06 |       13.030.729,04 |   15,77 |       69.552.088,96 
 RECEITAS DE CAPITAL                                                 |    1.339.156.255,00 |    1.378.620.338,00 |       59.499.773,10 |    4,31 |      329.241.877,53 |   23,88 |    1.049.378.460,47 
  OPERACOES DE CREDITO                                               |    1.040.426.804,00 |    1.040.426.804,00 |       41.712.314,14 |    4,00 |      239.797.516,05 |   23,04 |      800.629.287,95 
   Operacoes de Credito Internas                                     |      457.678.112,00 |      457.678.112,00 |       16.583.112,92 |    3,62 |       35.515.813,04 |    7,75 |      422.162.298,96 
   Operacoes de Credito Externas                                     |      582.748.692,00 |      582.748.692,00 |       25.129.201,22 |    4,31 |      204.281.703,01 |   35,05 |      378.466.988,99 
  ALIENACAO DE BENS                                                  |        3.794.192,00 |        3.794.192,00 |          904.139,05 |   23,82 |        6.196.653,83 |  163,31 |       -2.402.461,83 
   Alienacao de Bens Moveis                                          |          601.900,00 |          601.900,00 |          201.460,75 |   33,47 |        1.997.161,92 |  331,80 |       -1.395.261,92 
   Alienacao de Bens Imoveis                                         |        3.192.292,00 |        3.192.292,00 |          702.678,30 |   22,01 |        4.199.491,91 |  131,55 |       -1.007.199,91 
  AMORTIZACOES DE EMPRESTIMOS                                        |        9.648.406,00 |        9.321.726,00 |        1.112.715,44 |   11,93 |        7.655.456,27 |   82,12 |        1.666.269,73 
  TRANSFERENCIAS DE CAPITAL                                          |      277.913.405,00 |      317.704.168,00 |       15.770.604,47 |    4,96 |       63.631.660,51 |   20,02 |      254.072.507,49 
   Transferencias Intergovernamentais                                |       23.559.000,00 |       64.337.443,00 |          595.840,00 |    0,92 |       45.006.931,44 |   69,95 |       19.330.511,56 
   Transferencias de Instituicoes Privadas                           |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Transferencias do Exterior                                        |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Transferencias de Pessoas                                         |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Transferencias de Outras Instituicoes Publicas                    |       22.000.000,00 |       22.000.000,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |       22.000.000,00 
   Transferencias de Convenios                                       |      232.354.405,00 |      231.366.725,00 |       15.174.764,47 |    6,55 |       18.624.729,07 |    8,04 |      212.741.995,93 
   Transferencias para o Combate a Fome                              |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
  OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL                                         |        7.373.448,00 |        7.373.448,00 |                0,00 |    0,00 |       11.960.590,87 |  162,21 |       -4.587.142,87 
   Integralizacao do Capital Social                                  |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Div. Ativ. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financeiro                 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Receita Auf. Det. Tit. Tes. Nacion. Resgatados                    |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Receitas de Alie. Cert. Pot. Ad. de Construcao                    |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Receitas de Capital Diversas                                      |        7.373.448,00 |        7.373.448,00 |                0,00 |    0,00 |       11.960.590,87 |  162,21 |       -4.587.142,87 
RECEITAS (INTRA-ORCAMENTARIAS)(II)                                   |      804.217.576,00 |      804.217.576,00 |       95.951.506,45 |   11,93 |      522.367.951,16 |   64,95 |      281.849.624,84 
 RECEITAS CORRENTES                                                  |      804.217.576,00 |      804.217.576,00 |       95.951.506,45 |   11,93 |      522.367.951,16 |   64,95 |      281.849.624,84 
  RECEITAS DE CONTRIBUICOES                                          |      788.797.576,00 |      788.797.576,00 |       88.894.605,30 |   11,26 |      489.044.916,75 |   61,99 |      299.752.659,25 
   Contribuicoes Sociais                                             |      788.797.576,00 |      788.797.576,00 |       88.894.605,30 |   11,26 |      489.044.916,75 |   61,99 |      299.752.659,25 
  RECEITA PATRIMONIAL                                                |       13.380.000,00 |       13.380.000,00 |        6.597.249,78 |   49,30 |       31.298.494,79 |  233,91 |      -17.918.494,79 
   Outras receitas patrimoniais                                      |       13.380.000,00 |       13.380.000,00 |        6.597.249,78 |   49,30 |       31.298.494,79 |  233,91 |      -17.918.494,79 
  OUTRAS RECEITAS CORRENTES                                          |        2.040.000,00 |        2.040.000,00 |          459.651,37 |   22,53 |        2.024.539,62 |   99,24 |           15.460,38 
   Multas e Juros                                                    |        2.040.000,00 |        2.040.000,00 |          461.526,37 |   22,62 |        2.024.539,62 |   99,24 |           15.460,38 
   Indenizacoes e Restituicoes                                       |                0,00 |                0,00 |           -1.875,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)                                    |   11.033.859.641,00 |   11.078.638.084,00 |    1.595.684.656,61 |   14,40 |    9.144.122.847,61 |   82,53 |    1.934.515.236,39 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
OPERACOES DE CREDITO/REFINANCIAMENTO(IV)                             |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
  OPERACOES DE CREDITO INTERNAS                                      |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
    Mobiliaria                                                       |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
    Contratual                                                       |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
  OPERACOES DE CREDITOS EXTERNAS                                     |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
    Mobiliaria                                                       |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
    Contratual                                                       |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (V)=(III+IV)                             |   11.033.859.641,00 |   11.078.638.084,00 |    1.595.684.656,61 |   14,40 |    9.144.122.847,61 |   82,53 |    1.934.515.236,39 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
DEFICIT (VI)                                                         |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TOTAL (VII)=(V+VI)                                                   |   11.033.859.641,00 |   11.078.638.084,00 |    1.595.684.656,61 |   14,40 |    9.144.122.847,61 |   82,53 |    1.934.515.236,39 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
SALDOS DE EXERCICIOS ANTERIORES (UTILIZADOS P/ CREDITOS ADICIONAIS)  |                0,00 |    4.639.838.579,09 |                0,00 |    0,00 |       55.677.378,00 |  100,00 |                0,00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Recursos Arrecadados em Exercicios Anteriores RPPS                   |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
SUPERAVIT FINANCEIRO                                                 |                0,00 |    4.639.838.579,09 |                0,00 |    0,00 |       55.677.378,00 |  100,00 |                0,00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

O termo de referência deverá ser solicitado via e-mail: sccl@
sefaz.to.gov.br, maiores informações pelos telefones 63.3218 1348/1548.

O prazo final para apresentação das manifestações é dia 
02/02/2018 às 18:00hs.

Palmas, 26 de janeiro de 2018.

ViViAnnE frAntZ BorGEs dA siLVA
superintendente de compras e central de Licitações

RESULTADO DE jULGAMENTO

PrEGÃo ELEtrÔnico coMPrAsnEt nº 164/2017
sEcrEtAriA dE cidAdAniA E jUstiçA

ProcEsso nº 00.948/1701/2016

O Pregoeiro da Superintendência de Compras e Central de 
Licitações, designado pela Portaria/sEfAZ nº 020, de 09 de janeiro de 
2018, torna público o resultado do Pregão supracitado, objetivando a 
aquisição de equipamentos de informática (nobreak), que teve como 
vencedora a empresa: sErrAnA sistEMAs dE EnErGiA EirELi - EPP, 
item 04 no valor de r$ 13.420,00 (treze mil, quatrocentos e vinte reais).

VALor totAL AdjUdicAdo: r$ 13.420,00 (treze mil, 
quatrocentos e vinte reais) com a economia de 22,40% em relação ao 
estimado pelo órgão requisitante.

o resultado completo encontra-se disponível nos sites www.
comprasnet.gov.br e www.sgl.to.gov.br.

Palmas, 29 de janeiro de 2018.

KÁssio sKLEY ViAnA nAsciMEnto
Pregoeiro

SUPERINTEDÊNCIA DE CONTROLE E CONTABILIDADE GERAL
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA 
BALANCO ORCAMENTARIO 
ORCAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2017/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO                

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas 'a' e 'b' do inciso II e § 1º)                                                                                                                                                                    R$ 1,00 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
                                          |       DOTACAO      |      DOTACAO       |            DESPESAS EMPENHADAS         |                    |           DESPESAS LIQUIDADAS          |                    |    DESPESA PAGA    |   INSCRITAS EM 
                    DESPESAS              |       INICIAL      |     ATUALIZADA     | -------------------------------------- |       SALDO        | -------------------------------------- |      SALDO         |   ATE O BIMESTRE   |  RESTOS A PAGAR 
                                          |                    |                    |    No Bimestre    |    Ate o Bimestre  |                    |    No Bimestre    |    Ate o Bimestre  |                    |                    |  NAO PROCESSADOS 
                                          |         (d)        |        (e)         |                   |         (f)        |    g = (e - f)     |                   |         (h)        |    i = (e - h)     |                    | 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DESPESAS(EXCETO INTRA-ORCAMENTARIA)(VIII) |  10.232.414.347,00 |  10.574.810.053,11 |    983.230.441,36 |   8.407.628.985,44 |   2.167.181.067,67 |  1.426.526.331,72 |   8.119.606.914,23 |   2.455.203.138,88 |   7.991.083.323,02 |     288.022.071,21 
 DESPESAS CORRENTES                       |   7.715.357.599,00 |   7.992.105.639,11 |    884.080.139,49 |   7.646.046.188,38 |     346.059.450,73 |  1.246.773.573,45 |   7.425.408.651,26 |     566.696.987,85 |   7.303.539.694,94 |     220.637.537,12 
   Pessoal e Encargo Social               |   4.791.163.364,00 |   4.905.076.966,11 |    573.808.359,30 |   4.841.028.656,60 |      64.048.309,51 |    742.351.612,91 |   4.769.164.998,89 |     135.911.967,22 |   4.694.713.427,08 |      71.863.657,71 
   Juros e Encargos da Divida             |      66.104.745,00 |     169.846.787,00 |     45.154.117,98 |     169.586.930,29 |         259.856,71 |     48.448.466,41 |     169.539.152,28 |         307.634,72 |     169.539.149,78 |          47.778,01 
   Outras Despesas Correntes              |   2.858.089.490,00 |   2.917.181.886,00 |    265.117.662,21 |   2.635.430.601,49 |     281.751.284,51 |    455.973.494,13 |   2.486.704.500,09 |     430.477.385,91 |   2.439.287.118,08 |     148.726.101,40 
     Transferencias a Municipios          |     833.687.350,00 |     830.351.695,00 |     58.961.446,02 |     818.415.523,39 |      11.936.171,61 |    133.775.594,09 |     803.963.592,98 |      26.388.102,02 |     786.859.655,88 |      14.451.930,41 
     Demais Despesas Correntes            |   2.024.402.140,00 |   2.086.830.191,00 |    206.156.216,19 |   1.817.015.078,10 |     269.815.112,90 |    322.197.900,04 |   1.682.740.907,11 |     404.089.283,89 |   1.652.427.462,20 |     134.274.170,99 
 DESPESAS DE CAPITAL                      |   1.797.892.828,00 |   1.962.668.660,00 |     99.150.301,87 |     761.582.797,06 |   1.201.085.862,94 |    179.752.758,27 |     694.198.262,97 |   1.268.470.397,03 |     687.543.628,08 |      67.384.534,09 
   Investimentos                          |   1.564.421.200,00 |   1.692.507.890,00 |     22.839.910,98 |     492.938.117,85 |   1.199.569.772,15 |     87.950.456,79 |     425.555.362,88 |   1.266.952.527,12 |     418.900.727,99 |      67.382.754,97 
   Inversoes Financeiras                  |      21.851.693,00 |       6.152.696,00 |     -3.368.397,54 |       5.200.527,46 |         952.168,54 |        232.867,55 |       5.200.527,46 |         952.168,54 |       5.200.527,46 |               0,00 
   Amortizacao da Divida                  |     211.619.935,00 |     264.008.074,00 |     79.678.788,43 |     263.444.151,75 |         563.922,25 |     91.569.433,93 |     263.442.372,63 |         565.701,37 |     263.442.372,63 |           1.779,12 
 RESERVA DE CONTINGENCIA                  |     719.163.920,00 |     620.035.754,00 |              0,00 |               0,00 |     620.035.754,00 |              0,00 |               0,00 |     620.035.754,00 |               0,00 |               0,00 
DESPESAS(INTRA-ORCAMENTARIAS)(IX)         |     801.445.294,00 |     559.505.408,89 |   -247.832.712,98 |     521.827.452,92 |      37.677.955,97 |   -184.741.175,19 |     516.934.634,66 |      42.570.774,23 |     494.969.201,13 |       4.892.818,26 
 DESPESA CORRENTE                         |     750.545.583,00 |     446.573.965,89 |   -274.323.290,75 |     408.896.023,62 |      37.677.942,27 |   -211.231.756,59 |     404.003.205,36 |      42.570.760,53 |     382.037.771,83 |       4.892.818,26 
   Pessoal e Encargo Social               |     616.580.941,00 |     374.981.924,89 |   -282.191.115,35 |     367.156.953,12 |       7.824.971,77 |   -219.650.057,65 |     362.264.134,86 |      12.717.790,03 |     340.298.701,33 |       4.892.818,26 
   Juros e Encargos da Divida             |      90.955.159,00 |      31.298.496,00 |      6.046.773,32 |      31.298.494,79 |               1,21 |      6.597.249,78 |      31.298.494,79 |               1,21 |      31.298.494,79 |               0,00 
   Outras Despesas Correntes              |      43.009.483,00 |      40.293.545,00 |      1.821.051,28 |      10.440.575,71 |      29.852.969,29 |      1.821.051,28 |      10.440.575,71 |      29.852.969,29 |      10.440.575,71 |               0,00 
     Transferencias a Municipios          |               0,00 |               0,00 |              0,00 |               0,00 |               0,00 |              0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 
     Demais Despesas Correntes            |      43.009.483,00 |      40.293.545,00 |      1.821.051,28 |      10.440.575,71 |      29.852.969,29 |      1.821.051,28 |      10.440.575,71 |      29.852.969,29 |      10.440.575,71 |               0,00 
 DESPESA CAPITAL                          |      50.899.711,00 |     112.931.443,00 |     26.490.577,77 |     112.931.429,30 |              13,70 |     26.490.581,40 |     112.931.429,30 |              13,70 |     112.931.429,30 |               0,00 
   Investimentos                          |               0,00 |               0,00 |              0,00 |               0,00 |               0,00 |              0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 
   Inversoes Financeiras                  |               0,00 |               0,00 |              0,00 |               0,00 |               0,00 |              0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 
   Amortizacao da Divida                  |      50.899.711,00 |     112.931.443,00 |     26.490.577,77 |     112.931.429,30 |              13,70 |     26.490.581,40 |     112.931.429,30 |              13,70 |     112.931.429,30 |               0,00 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII + IX)      |  11.033.859.641,00 |  11.134.315.462,00 |    735.397.728,38 |   8.929.456.438,36 |   2.204.859.023,64 |  1.241.785.156,53 |   8.636.541.548,89 |   2.497.773.913,11 |   8.486.052.524,15 |     292.914.889,47 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
AMORTIZACAO DA DIV. / REFINANCIAMENTO(XI) |               0,00 |               0,00 |              0,00 |               0,00 |               0,00 |              0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 
 Amortizacao da Divida Interna            |               0,00 |               0,00 |              0,00 |               0,00 |               0,00 |              0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 
   Divida Mobiliaria                      |               0,00 |               0,00 |              0,00 |               0,00 |               0,00 |              0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 
   Outras Dividas                         |               0,00 |               0,00 |              0,00 |               0,00 |               0,00 |              0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 
 Amortizacao da Divida Externa            |               0,00 |               0,00 |              0,00 |               0,00 |               0,00 |              0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 
   Divida Mobiliaria                      |               0,00 |               0,00 |              0,00 |               0,00 |               0,00 |              0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 
   Outras Dividas                         |               0,00 |               0,00 |              0,00 |               0,00 |               0,00 |              0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X + XI) |  11.033.859.641,00 |  11.134.315.462,00 |    735.397.728,38 |   8.929.456.438,36 |   2.204.859.023,64 |  1.241.785.156,53 |   8.636.541.548,89 |   2.497.773.913,11 |   8.486.052.524,15 |     292.914.889,47 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
SUPERAVIT(XIII)                           |               0,00 |               0,00 |              0,00 |     214.666.409,25 |               0,00 |              0,00 |     507.581.298,72 |               0,00 |     658.070.323,46 |               0,00 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
TOTAL (XIV)=(XII + XIII)                  |  11.033.859.641,00 |  11.134.315.462,00 |    735.397.728,38 |   9.144.122.847,61 |               0,00 |  1.241.785.156,53 |   9.144.122.847,61 |               0,00 |   9.144.122.847,61 |     292.914.889,47 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
RESERVA DO RPPS                           |     578.868.980,00 |     551.520.354,00 |              0,00 |               0,00 |     551.520.354,00 |              0,00 |               0,00 |     551.520.354,00 |               0,00 |               0,00 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
FONTE: SIAFEM 25/01/2018 

R$ 1,00

DOTAÇÃO
DOTAÇÃO INICIAL ATUALIZADA NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE % NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE %

(a) (b) (b/total b) ( c )=(a-b) (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)
10.232.414.347,00 10.574.810.053,11 983.230.441,36 8.407.628.985,44 94,16 2.167.181.067,67 1.426.526.331,72 8.119.606.914,23 94,01 2.455.203.138,88 288.022.071,21

1 LEGISLATIVA 354.479.432,00 354.453.377,71 49.533.627,99 321.436.317,32 3,60 33.017.060,39 68.236.060,43 315.393.896,01 3,65 39.059.481,70 6.042.421,31
31 ACAO LEGISLATIVA 229.623.729,00 232.281.241,00 31.593.666,22 206.039.750,15 2,31 26.241.490,85 41.566.032,29 201.462.085,31 2,33 30.819.155,69 4.577.664,84
32 CONTROLE EXTERNO 3.985.600,00 4.318.600,00 9.102,90 2.239.184,03 0,03 2.079.415,97 200.319,32 2.233.416,74 0,03 2.085.183,26 5.767,29

122 ADMINISTRACAO GERAL 102.537.559,00 103.045.992,71 15.685.385,52 99.590.992,96 1,12 3.454.999,75 21.591.563,54 98.959.467,13 1,15 4.086.525,58 631.525,83
126 TECNOLOGIA DA INFORMACAO 803.755,00 1.033.755,00 1.244,87 668.523,60 0,01 365.231,40 109.413,70 520.479,70 0,01 513.275,30 148.043,90
128 FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 936.992,00 1.074.992,00 109.230,09 601.468,80 0,01 473.523,20 252.287,34 590.372,80 0,01 484.619,20 11.096,00
131 COMUNICACAO SOCIAL 16.591.797,00 12.698.797,00 2.134.998,39 12.296.397,78 0,14 402.399,22 4.516.444,24 11.628.074,33 0,13 1.070.722,67 668.323,45

2 JUDICIARIA 601.677.935,00 648.915.798,40 16.581.204,95 579.175.595,62 6,49 69.740.202,78 139.718.627,95 556.798.562,67 6,45 92.117.235,73 22.377.032,95
61 ACAO JUDICIARIA 160.912.096,00 183.712.770,40 26.613.381,92 163.779.902,94 1,83 19.932.867,46 51.837.241,31 151.824.722,70 1,76 31.888.047,70 11.955.180,24

122 ADMINISTRACAO GERAL 411.569.442,00 395.718.638,00 -10.894.549,50 393.943.624,16 4,41 1.775.013,84 83.404.737,28 389.601.524,19 4,51 6.117.113,81 4.342.099,97
126 TECNOLOGIA DA INFORMACAO 17.038.903,00 16.902.799,00 607.852,51 11.912.824,45 0,13 4.989.974,55 3.141.046,98 9.963.526,09 0,12 6.939.272,91 1.949.298,36
128 FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 3.045.164,00 3.185.164,00 154.483,96 3.068.545,85 0,03 116.618,15 656.490,07 2.735.291,99 0,03 449.872,01 333.253,86
131 COMUNICACAO SOCIAL 2.132.330,00 2.049.403,00 193.498,10 2.007.582,47 0,02 41.820,53 523.650,21 1.723.460,14 0,02 325.942,86 284.122,33
421 CUSTODIA E REINTEGRACAO SOCIAL 6.980.000,00 47.347.024,00 -93.462,04 4.463.115,75 0,05 42.883.908,25 155.462,10 950.037,56 0,01 46.396.986,44 3.513.078,19

3 ESSENCIAL A JUSTICA 335.027.236,00 341.809.594,00 23.474.125,99 291.488.507,98 3,26 50.321.086,02 60.052.400,52 281.731.817,00 3,26 60.077.777,00 9.756.690,98
61 ACAO JUDICIARIA 30.042.996,00 28.032.168,00 -408.133,60 684.493,11 0,01 27.347.674,89 319.832,81 684.493,11 0,01 27.347.674,89 0,00
91 DEFESA DA ORDEM JURIDICA 30.940.954,00 31.531.296,00 466.321,01 16.650.733,79 0,19 14.880.562,21 3.274.696,59 15.614.785,84 0,18 15.916.510,16 1.035.947,95

121 PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00
122 ADMINISTRACAO GERAL 258.540.391,00 271.907.679,00 22.496.763,51 266.865.051,94 2,99 5.042.627,06 55.366.511,29 259.226.155,77 3,00 12.681.523,23 7.638.896,17
126 TECNOLOGIA DA INFORMACAO 6.782.420,00 6.803.961,00 916.244,10 4.462.425,61 0,05 2.341.535,39 1.036.299,38 3.381.241,24 0,04 3.422.719,76 1.081.184,37
128 FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 8.402.600,00 3.364.963,00 -15.465,36 2.757.134,25 0,03 607.828,75 13.650,47 2.757.134,25 0,03 607.828,75 0,00
131 COMUNICACAO SOCIAL 297.875,00 149.527,00 18.396,33 68.669,28 0,00 80.857,72 41.409,98 68.006,79 0,00 81.520,21 662,49

4 ADMINISTRACAO 1.701.320.540,00 1.769.024.709,00 179.378.666,01 1.612.379.924,33 18,06 156.644.784,67 247.140.181,80 1.539.692.572,66 17,83 229.332.136,34 72.687.351,67
121 PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 17.249.000,00 17.442.000,00 14.446,48 575.850,23 0,01 16.866.149,77 88.975,64 413.942,79 0,00 17.028.057,21 161.907,44
122 ADMINISTRACAO GERAL 629.047.077,00 704.810.124,00 54.661.235,44 597.586.193,05 6,69 107.223.930,95 83.721.093,00 584.232.428,53 6,76 120.577.695,47 13.353.764,52
123 ADMINISTRACAO FINANCEIRA 14.300.000,00 4.521.856,00 -3.249.018,30 3.686.714,93 0,04 835.141,07 870.792,94 3.686.714,93 0,04 835.141,07 0,00
124 CONTROLE INTERNO 40.000,00 40.000,00 0,00 37.793,68 0,00 2.206,32 0,00 37.793,68 0,00 2.206,32 0,00
125 NORMATIZACAO E FISCALIZACAO 420.500,00 420.500,00 1.610,25 55.987,50 0,00 364.512,50 8.814,50 54.590,00 0,00 365.910,00 1.397,50
126 TECNOLOGIA DA INFORMACAO 35.871.762,00 38.836.175,00 -623.120,47 24.875.312,48 0,28 13.960.862,52 2.592.576,82 24.017.696,09 0,28 14.818.478,91 857.616,39
127 ORDENAMENTO TERRITORIAL 13.050.000,00 12.319.565,00 0,00 6.771.975,71 0,08 5.547.589,29 570.135,95 4.506.886,48 0,05 7.812.678,52 2.265.089,23
128 FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 5.149.997,00 4.494.003,00 -40.677,49 1.165.684,67 0,01 3.328.318,33 208.232,14 1.088.920,17 0,01 3.405.082,83 76.764,50
129 ADMINISTRACAO DE RECEITAS 1.038.000,00 1.728.000,00 -35.786,10 1.440.683,15 0,02 287.316,85 159.932,59 1.438.441,13 0,02 289.558,87 2.242,02
131 COMUNICACAO SOCIAL 562.596,00 562.596,00 2.900,00 561.667,23 0,01 928,77 108.050,90 549.140,54 0,01 13.455,46 12.526,69
302 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBUL 233.210.749,00 233.210.749,00 93.198.976,63 233.210.742,20 2,61 6,80 37.893.433,28 177.254.698,82 2,05 55.956.050,18 55.956.043,38
573 DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIENTI 55.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
845 OUTRAS TRANSFERENCIAS 751.325.859,00 750.639.141,00 35.448.099,57 742.411.319,50 8,31 8.227.821,50 120.918.144,04 742.411.319,50 8,60 8.227.821,50 0,00

6 SEGURANCA PUBLICA 852.620.006,00 852.357.207,00 53.100.569,85 809.680.723,29 9,07 42.676.483,71 51.515.345,17 797.250.754,80 9,23 55.106.452,20 12.429.968,49
122 ADMINISTRACAO GERAL 499.580.820,00 547.353.039,00 40.675.926,28 543.948.737,78 6,09 3.404.301,22 41.465.300,72 543.227.039,68 6,29 4.125.999,32 721.698,10
126 TECNOLOGIA DA INFORMACAO 3.173.000,00 3.362.071,00 777.720,30 2.253.524,10 0,03 1.108.546,90 1.051.968,78 1.424.137,10 0,02 1.937.933,90 829.387,00
128 FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 285.799.510,00 233.053.478,00 10.002.770,84 233.010.006,35 2,61 43.471,65 3.265.687,97 224.492.145,24 2,60 8.561.332,76 8.517.861,11
131 COMUNICACAO SOCIAL 8.330.000,00 3.817.095,00 869.517,89 941.869,94 0,01 2.875.225,06 883.915,39 941.869,94 0,01 2.875.225,06 0,00
181 POLICIAMENTO 45.701.971,00 47.778.254,00 2.237.204,99 21.982.440,43 0,25 25.795.813,57 2.651.763,65 19.649.542,55 0,23 28.128.711,45 2.332.897,88
182 DEFESA CIVIL 9.854.705,00 16.843.863,00 -1.462.570,45 7.401.609,39 0,08 9.442.253,61 2.056.708,66 7.373.484,99 0,09 9.470.378,01 28.124,40
303 SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUT 180.000,00 149.407,00 0,00 142.535,30 0,00 6.871,70 140.000,00 142.535,30 0,00 6.871,70 0,00

8 ASSISTENCIA SOCIAL 27.476.931,00 34.195.129,00 6.256.838,76 29.494.097,42 0,33 4.701.031,58 5.234.902,65 27.219.583,27 0,32 6.975.545,73 2.274.514,15
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RREO -  Anexo 2 (LRF, Art. 52, Inciso II, alínea "c")                                                                                                                                                                                              
Unidade Orçamentária: 999999 Relatório Geral - todas as Ugs

DESPESAS EMPENHADAS
SALDOFUNÇÃO/SUBFUNÇÃO SALDO DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS 

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORCAMENTARIA) (I)

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           *PERCENTUAIS NÃO FECHAM 100% , POR MOTIVO DE ARRENDONDAMENTO
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R$ 1,00

DOTAÇÃO
DOTAÇÃO INICIAL ATUALIZADA NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE % NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE %

(a) (b) (b/total b) ( c )=(a-b) (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)
122 ADMINISTRACAO GERAL 19.896.532,00 25.436.017,00 4.197.130,36 24.398.303,50 0,27 1.037.713,50 4.353.030,23 24.398.303,50 0,28 1.037.713,50 0,00
244 ASSISTENCIA COMUNITARIA 5.489.640,00 6.549.812,00 1.828.768,23 4.442.064,08 0,05 2.107.747,92 801.064,97 2.402.509,85 0,03 4.147.302,15 2.039.554,23
306 ALIMENTACAO E NUTRICAO 2.090.759,00 2.209.300,00 230.940,17 653.729,84 0,01 1.555.570,16 80.807,45 418.769,92 0,00 1.790.530,08 234.959,92

9 PREVIDENCIA SOCIAL 877.519.563,00 904.258.189,00 198.071.670,52 885.095.085,52 9,91 19.163.103,48 216.872.752,78 884.456.290,66 10,24 19.801.898,34 638.794,86
122 ADMINISTRACAO GERAL 37.392.788,00 18.652.788,00 1.353.185,35 13.930.389,09 0,16 4.722.398,91 2.770.206,73 13.401.308,23 0,16 5.251.479,77 529.080,86
126 TECNOLOGIA DA INFORMACAO 1.403.496,00 873.496,00 -26.611,26 608.134,24 0,01 265.361,76 96.869,74 509.470,24 0,01 364.025,76 98.664,00
128 FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 693.750,00 458.750,00 -39.507,00 156.141,45 0,00 302.608,55 15.517,40 155.091,45 0,00 303.658,55 1.050,00
131 COMUNICACAO SOCIAL 1.531.800,00 1.531.800,00 10.000,00 10.000,00 0,00 1.521.800,00 0,00 0,00 0,00 1.531.800,00 10.000,00
272 PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTA 836.497.729,00 882.741.355,00 196.774.603,43 870.390.420,74 9,75 12.350.934,26 213.990.158,91 870.390.420,74 10,08 12.350.934,26 0,00

10 SAUDE 1.642.574.460,00 1.548.428.212,00 108.575.073,68 1.361.700.729,67 15,25 186.727.482,33 192.813.247,20 1.351.430.822,48 15,65 196.997.389,52 10.269.907,19
122 ADMINISTRACAO GERAL 72.614.997,00 76.094.740,00 3.680.421,24 75.711.187,41 0,85 383.552,59 11.013.875,40 75.711.187,41 0,88 383.552,59 0,00
125 NORMATIZACAO E FISCALIZACAO 191.000,00 191.000,00 -86.917,26 43.082,74 0,00 147.917,26 18.497,08 43.082,74 0,00 147.917,26 0,00
126 TECNOLOGIA DA INFORMACAO 8.530.000,00 1.192.175,00 -93.384,94 1.184.931,76 0,01 7.243,24 394.929,76 1.184.931,76 0,01 7.243,24 0,00
128 FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 9.991.929,00 14.612.111,00 -613.654,84 8.183.527,42 0,09 6.428.583,58 2.197.039,07 7.792.668,28 0,09 6.819.442,72 390.859,14
242 ASSISTENCIA AO PORTADOR DE DEF 2.500.000,00 187.221,00 -1.504.125,00 181.623,12 0,00 5.597,88 114.400,00 180.523,12 0,00 6.697,88 1.100,00
301 ATENCAO BASICA 31.183.846,00 25.933.488,00 1.453.500,05 24.747.059,10 0,28 1.186.428,90 1.322.201,10 24.212.659,10 0,28 1.720.828,90 534.400,00
302 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBUL 1.457.584.776,00 1.381.891.901,00 104.423.914,27 1.213.109.266,45 13,59 168.782.634,55 172.030.974,31 1.205.200.799,14 13,95 176.691.101,86 7.908.467,31
303 SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUT 20.427.500,00 13.992.488,00 -771.312,64 11.221.384,88 0,13 2.771.103,12 1.685.957,10 10.405.305,62 0,12 3.587.182,38 816.079,26
304 VIGILANCIA SANITARIA 599.398,00 1.114.668,00 74.842,96 910.046,00 0,01 204.622,00 155.230,00 907.891,64 0,01 206.776,36 2.154,36
305 VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 37.935.019,00 32.980.146,00 2.447.158,90 26.269.480,09 0,29 6.710.665,91 3.855.918,38 25.652.632,97 0,30 7.327.513,03 616.847,12
332 RELACOES DE TRABALHO 315.995,00 119.995,00 -31.848,88 20.864,12 0,00 99.130,88 551,25 20.864,12 0,00 99.130,88 0,00
422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVO 700.000,00 118.279,00 -403.520,18 118.276,58 0,00 2,42 23.673,75 118.276,58 0,00 2,42 0,00

11 TRABALHO 2.685.320,00 4.789.270,00 643.264,68 2.541.243,88 0,03 2.248.026,12 937.135,71 2.091.116,01 0,02 2.698.153,99 450.127,87
332 RELACOES DE TRABALHO 23.910,00 23.910,00 -1.769,75 1.730,25 0,00 22.179,75 0,00 1.730,25 0,00 22.179,75 0,00
333 EMPREGABILIDADE 1.937.410,00 2.250.631,00 647.536,61 2.119.613,74 0,02 131.017,26 887.899,29 1.740.585,93 0,02 510.045,07 379.027,81
334 FOMENTO AO TRABALHO 724.000,00 2.514.729,00 -2.502,18 419.899,89 0,00 2.094.829,11 49.236,42 348.799,83 0,00 2.165.929,17 71.100,06

12 EDUCACAO 1.192.682.765,00 1.277.085.557,00 148.963.245,02 1.152.860.144,62 12,91 124.225.412,38 171.651.069,81 1.076.670.312,40 12,47 200.415.244,60 76.189.832,22
122 ADMINISTRACAO GERAL 145.910.569,00 96.524.081,00 -949.482,66 95.363.374,07 1,07 1.160.706,93 23.824.763,70 92.348.619,42 1,07 4.175.461,58 3.014.754,65
126 TECNOLOGIA DA INFORMACAO 13.287.281,00 10.672.093,00 -45.773,26 10.480.622,78 0,12 191.470,22 128.231,54 10.416.300,79 0,12 255.792,21 64.321,99
128 FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 62.500,00 0,00 -18.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
306 ALIMENTACAO E NUTRICAO 26.512.000,00 31.930.458,00 3.134.445,74 31.545.110,54 0,35 385.347,46 5.442.671,40 30.712.565,70 0,36 1.217.892,30 832.544,84
363 ENSINO PROFISSIONAL 22.342.733,00 22.781.520,00 351.991,60 6.335.750,89 0,07 16.445.769,11 1.727.039,00 5.815.851,66 0,07 16.965.668,34 519.899,23
364 ENSINO SUPERIOR 17.884.560,00 6.200.358,00 852.669,26 2.609.893,53 0,03 3.590.464,47 410.889,09 1.981.466,64 0,02 4.218.891,36 628.426,89
366 EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 1.280.000,00 1.095.119,00 -341.443,75 353.516,25 0,00 741.602,75 161.836,25 353.516,25 0,00 741.602,75 0,00
368 EDUCACAO BASICA 959.270.718,00 1.101.569.524,00 145.978.838,09 999.859.472,56 11,20 101.710.051,44 138.944.468,02 928.763.018,55 10,75 172.806.505,45 71.096.454,01
843 SERVICO DA DIVIDA INTERNA 6.132.404,00 6.312.404,00 0,00 6.312.404,00 0,07 0,00 1.011.170,81 6.278.973,39 0,07 33.430,61 33.430,61

13 CULTURA 35.828.242,00 44.400.670,00 4.650.032,25 39.135.231,91 0,44 5.265.438,09 3.481.811,11 14.345.568,51 0,17 30.055.101,49 24.789.663,40
391 PATRIMONIO HISTORICO, ARTISTIC 359.200,00 1.102.513,00 196.879,25 597.070,35 0,01 505.442,65 0,00 310.937,97 0,00 791.575,03 286.132,38
392 DIFUSAO CULTURAL 35.469.042,00 43.298.157,00 4.453.153,00 38.538.161,56 0,43 4.759.995,44 3.481.811,11 14.034.630,54 0,16 29.263.526,46 24.503.531,02

14 DIREITOS DA CIDADANIA 142.388.420,00 190.157.378,00 15.613.365,58 176.559.704,97 1,98 13.597.673,03 15.345.633,96 175.638.107,28 2,03 14.519.270,72 921.597,69
122 ADMINISTRACAO GERAL 79.454.680,00 85.657.763,00 5.709.873,57 85.612.960,65 0,96 44.802,35 5.371.278,01 85.244.473,62 0,99 413.289,38 368.487,03
421 CUSTODIA E REINTEGRACAO SOCIAL 39.000.000,00 83.199.154,00 7.648.552,49 82.900.675,50 0,93 298.478,50 7.700.114,80 82.867.879,35 0,96 331.274,65 32.796,15
422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVO 23.933.740,00 21.300.461,00 2.254.939,52 8.046.068,82 0,09 13.254.392,18 2.274.241,15 7.525.754,31 0,09 13.774.706,69 520.314,51

15 URBANISMO 5.070.000,00 4.433.404,00 863.429,39 1.433.403,72 0,02 3.000.000,28 -247.830,61 113.403,72 0,00 4.320.000,28 1.320.000,00
127 ORDENAMENTO TERRITORIAL 15.000,00 14.304,00 -256.570,61 14.303,72 0,00 0,28 -247.830,61 14.303,72 0,00 0,28 0,00
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(a) (b) (b/total b) ( c )=(a-b) (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)
452 SERVICOS URBANOS 5.035.000,00 4.320.000,00 1.120.000,00 1.320.000,00 0,01 3.000.000,00 0,00 0,00 0,00 4.320.000,00 1.320.000,00
482 HABITACAO URBANA 20.000,00 99.100,00 0,00 99.100,00 0,00 0,00 0,00 99.100,00 0,00 0,00 0,00

16 HABITACAO 51.916.000,00 53.757.506,00 -16.776.133,51 10.378.750,46 0,12 43.378.755,54 1.401.693,82 10.378.750,46 0,12 43.378.755,54 0,00
122 ADMINISTRACAO GERAL 50.000,00 1.519.225,00 -344.398,94 1.519.221,80 0,02 3,20 -298.239,49 1.519.221,80 0,02 3,20 0,00
451 INFRA ESTRUTURA URBANA 3.045.000,00 1.465.000,00 281.389,18 490.085,74 0,01 974.914,26 281.389,18 490.085,74 0,01 974.914,26 0,00
482 HABITACAO URBANA 47.421.000,00 49.373.281,00 -16.713.123,75 8.369.442,92 0,09 41.003.838,08 1.418.544,13 8.369.442,92 0,10 41.003.838,08 0,00
512 SANEAMENTO BASICO URBANO 1.400.000,00 1.400.000,00 0,00 0,00 0,00 1.400.000,00 0,00 0,00 0,00 1.400.000,00 0,00

17 SANEAMENTO 135.466.143,00 155.742.881,00 11.881.806,60 69.594.280,53 0,78 86.148.600,47 14.676.842,29 68.195.378,20 0,79 87.547.502,80 1.398.902,33
122 ADMINISTRACAO GERAL 12.865.518,00 27.504.523,00 5.520.816,74 24.282.655,62 0,27 3.221.867,38 6.590.389,33 24.253.661,62 0,28 3.250.861,38 28.994,00
126 TECNOLOGIA DA INFORMACAO 40.000,00 40.000,00 7.580,87 14.708,87 0,00 25.291,13 7.128,00 7.128,00 0,00 32.872,00 7.580,87
131 COMUNICACAO SOCIAL 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00
511 SANEAMENTO BASICO RURAL 35.332.953,00 46.419.061,00 3.532.813,51 23.676.000,96 0,27 22.743.060,04 5.925.661,15 23.545.992,96 0,27 22.873.068,04 130.008,00
512 SANEAMENTO BASICO URBANO 87.167.672,00 81.719.297,00 2.820.595,48 21.620.915,08 0,24 60.098.381,92 2.153.663,81 20.388.595,62 0,24 61.330.701,38 1.232.319,46

18 GESTAO AMBIENTAL 76.467.770,00 89.398.442,00 4.561.044,18 42.602.121,08 0,48 46.796.320,92 6.498.009,97 39.659.352,93 0,46 49.739.089,07 2.942.768,15
122 ADMINISTRACAO GERAL 7.130.770,00 7.628.375,00 801.667,66 7.114.918,25 0,08 513.456,75 814.199,27 7.114.918,25 0,08 513.456,75 0,00
126 TECNOLOGIA DA INFORMACAO 10.000,00 2.395,00 0,00 1.594,12 0,00 800,88 0,00 1.594,12 0,00 800,88 0,00
541 PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBI 53.161.000,00 66.897.450,00 2.851.103,43 27.300.873,47 0,31 39.596.576,53 3.710.773,43 24.358.105,32 0,28 42.539.344,68 2.942.768,15
544 RECURSOS HIDRICOS 16.166.000,00 14.870.222,00 908.273,09 8.184.735,24 0,09 6.685.486,76 1.973.037,27 8.184.735,24 0,09 6.685.486,76 0,00

19 CIENCIA E TECNOLOGIA 14.250.402,00 11.180.482,00 100.449,79 1.203.805,79 0,01 9.976.676,21 624.207,05 875.371,20 0,01 10.305.110,80 328.434,59
122 ADMINISTRACAO GERAL 33.000,00 33.000,00 0,00 0,00 0,00 33.000,00 0,00 0,00 0,00 33.000,00 0,00
126 TECNOLOGIA DA INFORMACAO 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 0,00
128 FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00
571 DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO 5.814.716,00 4.973.229,00 5.599,80 189.107,80 0,00 4.784.121,20 59.697,05 189.107,80 0,00 4.784.121,20 0,00
573 DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIENTI 8.394.686,00 6.166.253,00 94.849,99 1.014.697,99 0,01 5.151.555,01 564.510,00 686.263,40 0,01 5.479.989,60 328.434,59

20 AGRICULTURA 336.556.214,00 353.785.873,00 11.960.118,65 178.350.126,02 2,00 175.435.746,98 25.842.209,21 171.384.177,20 1,98 182.401.695,80 6.965.948,82
122 ADMINISTRACAO GERAL 106.519.324,00 125.524.637,00 8.384.221,23 112.660.721,02 1,26 12.863.915,98 11.602.371,09 112.415.185,20 1,30 13.109.451,80 245.535,82
126 TECNOLOGIA DA INFORMACAO 4.262.672,00 4.149.187,00 95.572,42 2.131.623,92 0,02 2.017.563,08 137.076,01 2.131.623,92 0,02 2.017.563,08 0,00
128 FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 1.127.722,00 1.331.052,00 23.755,88 459.374,13 0,01 871.677,87 58.150,50 339.444,38 0,00 991.607,62 119.929,75
545 METEOROLOGIA 156.000,00 3.000,00 -600,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00
573 DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIENTI 14.166.500,00 10.062.610,00 -89.956,33 6.213.346,54 0,07 3.849.263,46 3.460.315,94 6.207.375,65 0,07 3.855.234,35 5.970,89
605 ABASTECIMENTO 2.103.000,00 1.280.749,00 797.272,62 978.699,74 0,01 302.049,26 203.950,12 362.819,74 0,00 917.929,26 615.880,00
606 EXTENSAO RURAL 33.186.500,00 38.558.803,00 2.619.742,98 30.254.176,38 0,34 8.304.626,62 2.047.609,36 26.293.140,22 0,30 12.265.662,78 3.961.036,16
607 IRRIGACAO 153.026.645,00 154.052.599,00 -840.576,57 20.350.171,52 0,23 133.702.427,48 6.991.210,76 19.600.796,46 0,23 134.451.802,54 749.375,06
608 PROMOCAO DA PRODUCAO AGROPECUA 9.767.000,00 7.050.971,00 146.905,24 2.763.758,07 0,03 4.287.212,93 889.098,83 2.153.643,12 0,02 4.897.327,88 610.114,95
609 DEFESA AGROPECUARIA 8.567.651,00 8.417.651,00 -10.736,40 1.189.764,07 0,01 7.227.886,93 60.179,90 1.189.764,07 0,01 7.227.886,93 0,00
631 REFORMA AGRARIA 3.673.200,00 3.354.614,00 834.517,58 1.348.490,63 0,02 2.006.123,37 392.246,70 690.384,44 0,01 2.664.229,56 658.106,19

21 ORGANIZACAO AGRARIA 11.499.564,00 14.036.268,00 1.037.609,63 6.117.796,94 0,07 7.918.471,06 1.084.502,63 6.115.083,21 0,07 7.921.184,79 2.713,73
122 ADMINISTRACAO GERAL 8.903.112,00 11.429.816,00 1.032.765,32 5.768.627,68 0,06 5.661.188,32 1.067.740,29 5.765.945,45 0,07 5.663.870,55 2.682,23
126 TECNOLOGIA DA INFORMACAO 2.125.000,00 2.125.000,00 0,00 6.319,23 0,00 2.118.680,77 0,00 6.319,23 0,00 2.118.680,77 0,00
128 FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00
631 REFORMA AGRARIA 446.452,00 456.452,00 4.844,31 342.850,03 0,00 113.601,97 16.762,34 342.818,53 0,00 113.633,47 31,50

22 INDUSTRIA 15.626.250,00 9.432.060,00 -363,42 1.553.199,34 0,02 7.878.860,66 25.848,87 1.512.974,04 0,02 7.919.085,96 40.225,30
572 DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E 638.000,00 638.000,00 -3.619,00 26.381,00 0,00 611.619,00 3.120,36 11.255,64 0,00 626.744,36 15.125,36
661 PROMOCAO INDUSTRIAL 1.219.000,00 1.766.000,00 3.545,08 1.117.028,08 0,01 648.971,92 20.998,26 1.091.948,97 0,01 674.051,03 25.079,11
662 PRODUCAO INDUSTRIAL 12.899.250,00 6.458.060,00 -222,00 403.857,76 0,00 6.054.202,24 0,00 403.836,93 0,00 6.054.223,07 20,83
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Ano XXX - EstAdo do tocAntins, tErçA-fEirA, 30 dE jAnEiro dE 20185.042DIÁRIO OFICIAL   No20

R$ 1,00

DOTAÇÃO
DOTAÇÃO INICIAL ATUALIZADA NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE % NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE %

(a) (b) (b/total b) ( c )=(a-b) (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)
663 MINERACAO 870.000,00 570.000,00 -67,50 5.932,50 0,00 564.067,50 1.730,25 5.932,50 0,00 564.067,50 0,00

23 COMERCIO E SERVICOS 47.394.020,00 47.662.487,00 -133.247,18 24.293.399,24 0,27 23.369.087,76 2.098.162,81 19.290.896,95 0,22 28.371.590,05 5.002.502,29
122 ADMINISTRACAO GERAL 9.069.881,00 9.527.969,00 702.129,26 7.319.713,42 0,08 2.208.255,58 1.008.662,61 7.035.047,76 0,08 2.492.921,24 284.665,66
126 TECNOLOGIA DA INFORMACAO 380.000,00 380.000,00 9.120,46 151.212,43 0,00 228.787,57 13.488,69 145.093,78 0,00 234.906,22 6.118,65
128 FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 41.000,00 41.000,00 0,00 7.160,00 0,00 33.840,00 0,00 7.160,00 0,00 33.840,00 0,00
665 NORMALIZACAO E QUALIDADE 400.000,00 1.300.000,00 380,50 291.380,50 0,00 1.008.619,50 36.940,50 291.380,50 0,00 1.008.619,50 0,00
691 PROMOCAO COMERCIAL 11.469.500,00 13.453.201,00 -5.007,71 4.175.782,88 0,05 9.277.418,12 345.028,93 4.116.344,30 0,05 9.336.856,70 59.438,58
694 SERVICOS FINANCEIROS 11.929.193,00 6.107.371,00 -942.256,93 5.086.886,16 0,06 1.020.484,84 159.089,58 5.086.886,16 0,06 1.020.484,84 0,00
695 TURISMO 14.104.446,00 16.852.946,00 102.387,24 7.261.263,85 0,08 9.591.682,15 534.952,50 2.608.984,45 0,03 14.243.961,55 4.652.279,40

24 COMUNICACAO 26.292.091,00 34.613.651,00 -8.260.374,13 32.618.275,90 0,37 1.995.375,10 5.228.690,66 32.605.615,11 0,38 2.008.035,89 12.660,79
122 ADMINISTRACAO GERAL 15.304.120,00 16.038.282,00 2.082.795,82 15.823.793,93 0,18 214.488,07 2.264.978,41 15.822.073,14 0,18 216.208,86 1.720,79
126 TECNOLOGIA DA INFORMACAO 285.453,00 182.839,00 32.424,06 168.974,07 0,00 13.864,93 34.223,94 158.034,07 0,00 24.804,93 10.940,00
131 COMUNICACAO SOCIAL 9.746.218,00 16.635.329,00 -10.479.253,71 15.840.739,63 0,18 794.589,37 2.798.103,19 15.840.739,63 0,18 794.589,37 0,00
722 TELECOMUNICACOES 956.300,00 1.757.201,00 103.659,70 784.768,27 0,01 972.432,73 131.385,12 784.768,27 0,01 972.432,73 0,00

25 ENERGIA 225.000,00 210.000,00 0,00 0,00 0,00 210.000,00 0,00 0,00 0,00 210.000,00 0,00
752 ENERGIA ELETRICA 225.000,00 210.000,00 0,00 0,00 0,00 210.000,00 0,00 0,00 0,00 210.000,00 0,00

0,00 0,00
26 TRANSPORTE 679.202.297,00 703.825.772,00 41.592.680,52 290.820.597,14 3,26 413.005.174,86 51.251.028,46 270.107.562,11 3,13 433.718.209,89 20.713.035,03

122 ADMINISTRACAO GERAL 37.290.185,00 41.453.545,00 5.724.580,38 40.462.346,76 0,45 991.198,24 6.282.045,91 40.461.878,88 0,47 991.666,12 467,88
126 TECNOLOGIA DA INFORMACAO 10.000,00 8.844,00 -365,00 8.059,10 0,00 784,90 0,00 8.059,10 0,00 784,90 0,00
781 TRANSPORTE AEREO 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
782 TRANSPORTE RODOVIARIO 641.391.112,00 661.903.383,00 35.868.465,14 250.350.191,28 2,80 411.553.191,72 44.968.982,55 229.637.624,13 2,66 432.265.758,87 20.712.567,15
784 TRANSPORTE HIDROVIARIO 461.000,00 460.000,00 0,00 0,00 0,00 460.000,00 0,00 0,00 0,00 460.000,00 0,00

27 DESPORTO E LAZER 20.647.307,00 32.204.978,00 4.006.315,14 15.113.990,88 0,17 17.090.987,12 1.402.693,69 4.792.579,47 0,06 27.412.398,53 10.321.411,41
811 DESPORTO DE RENDIMENTO 880.000,00 400.000,00 141.287,75 249.796,75 0,00 150.203,25 2.915,25 16.217,02 0,00 383.782,98 233.579,73
812 DESPORTO COMUNITARIO 19.667.307,00 31.554.978,00 3.726.779,89 14.714.194,13 0,16 16.840.783,87 1.399.778,44 4.776.362,45 0,06 26.778.615,55 9.937.831,68
813 LAZER 100.000,00 250.000,00 138.247,50 150.000,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00 150.000,00

28 ENCARGOS ESPECIAIS 326.356.519,00 474.615.404,00 127.555.420,42 472.001.931,87 5,29 2.613.472,13 143.641.103,78 471.856.365,88 5,46 2.759.038,12 145.565,99
843 SERVICO DA DIVIDA INTERNA 125.218.276,00 250.364.248,00 47.344.928,93 250.364.236,19 2,80 11,81 57.160.159,46 250.364.236,19 2,90 11,81 0,00
844 SERVICO DA DIVIDA EXTERNA 143.494.000,00 162.758.907,00 73.575.551,09 162.757.053,31 1,82 1.853,69 76.812.931,82 162.757.053,31 1,88 1.853,69 0,00
845 OUTRAS TRANSFERENCIAS 49.837.625,00 53.845.631,00 6.749.036,45 53.332.499,18 0,60 513.131,82 8.939.213,32 53.288.536,30 0,62 557.094,70 43.962,88
846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 7.806.618,00 7.646.618,00 -114.096,05 5.548.143,19 0,06 2.098.474,81 728.799,18 5.446.540,08 0,06 2.200.077,92 101.603,11

99 RESERVA 719.163.920,00 620.035.754,00 620.035.754,00 620.035.754,00
999 RESERVA DE CONTINGENCIA 140.294.940,00 68.515.400,00 68.515.400,00 68.515.400,00
999 RESERVA DE CONTINGENCIA DE RPP 578.868.980,00 551.520.354,00 551.520.354,00 551.520.354,00

801.445.294,00 559.505.408,89 -247.832.712,98 521.827.452,92 5,84 37.677.955,97 -184.741.175,19 516.934.634,66 5,99 42.570.774,23 4.892.818,26
TOTAL(III) = I + II 11.033.859.641,00 11.134.315.462,00 735.397.728,38 8.929.456.438,36 100,00 2.204.859.023,64 1.241.785.156,53 8.636.541.548,89 100,00 2.497.773.913,11 292.914.889,47

DOTAÇÃO
DOTAÇÃO INICIAL ATUALIZADA NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE % NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE %

(a) (b) (b/total b) ( c )=(a-b) (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)
801.445.294,00 559.505.408,89 -247.832.712,98 521.827.452,92 5,84 37.677.955,97 -184.741.175,19 516.934.634,66 5,99 42.570.774,23 4.892.818,26

0,00
1 LEGISLATIVA 24.094.639,00 25.534.901,29 4.342.008,93 25.534.536,89 0,29 364,40 5.995.656,84 25.534.536,89 0,30 364,40 0,00

31 ACAO LEGISLATIVA 11.656.027,00 12.891.515,00 3.011.263,03 12.891.475,41 0,14 39,59 3.011.263,03 12.891.475,41 0,15 39,59 0,00
122 ADMINISTRACAO GERAL 12.438.612,00 12.643.386,29 1.330.745,90 12.643.061,48 0,14 324,81 2.984.393,81 12.643.061,48 0,15 324,81 0,00

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE DE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2017/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO
Pág. 4

RREO -  Anexo 2 (LRF, Art. 52, Inciso II, alínea "c")                                                                                                                                                                                              
Unidade Orçamentária: 999999 Relatório Geral - todas as Ugs

SALDO DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DESPESAS (INTRA-ORCAMENTARIA) (II)

DESPESAS (INTRA-ORCAMENTARIA) (II)

DESPESAS EMPENHADAS

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           *PERCENTUAIS NÃO FECHAM 100% , POR MOTIVO DE ARRENDONDAMENTO

R$ 1,00

DOTAÇÃO
DOTAÇÃO INICIAL ATUALIZADA NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE % NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE %

(a) (b) (b/total b) ( c )=(a-b) (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)
2 JUDICIARIA 52.719.086,00 55.841.875,60 2.251.809,82 55.684.616,60 0,62 157.259,00 13.639.057,24 55.684.616,60 0,64 157.259,00 0,00

61 ACAO JUDICIARIA 1.968.709,00 3.191.498,60 1.272.323,64 3.054.753,42 0,03 136.745,18 1.405.199,33 3.054.753,42 0,04 136.745,18 0,00
122 ADMINISTRACAO GERAL 50.750.377,00 52.650.377,00 979.486,18 52.629.863,18 0,59 20.513,82 12.233.857,91 52.629.863,18 0,61 20.513,82 0,00

3 ESSENCIAL A JUSTICA 25.843.479,00 27.742.530,00 3.233.600,03 27.692.354,34 0,31 50.175,66 6.960.634,52 25.149.102,44 0,29 2.593.427,56 2.543.251,90
122 ADMINISTRACAO GERAL 25.843.479,00 27.742.530,00 3.233.600,03 27.692.354,34 0,31 50.175,66 6.960.634,52 25.149.102,44 0,29 2.593.427,56 2.543.251,90

0,00
4 ADMINISTRACAO 92.868.684,00 54.968.524,00 -36.978.690,38 26.288.594,21 0,29 28.679.929,79 -35.234.568,36 26.196.721,98 0,30 28.771.802,02 91.872,23

122 ADMINISTRACAO GERAL 55.068.684,00 27.993.117,00 -36.978.690,38 26.288.594,21 0,29 1.704.522,79 -35.234.568,36 26.196.721,98 0,30 1.796.395,02 91.872,23
129 ADMINISTRACAO DE RECEITAS 37.800.000,00 26.975.407,00 0,00 0,00 0,00 26.975.407,00 0,00 0,00 0,00 26.975.407,00 0,00

6 SEGURANCA PUBLICA 140.682.743,00 46.095.827,00 -89.312.764,01 43.218.256,22 0,48 2.877.570,78 -61.091.822,46 43.214.347,09 0,50 2.881.479,91 3.909,13
122 ADMINISTRACAO GERAL 92.682.743,00 37.572.487,00 -53.374.819,19 34.694.918,06 0,39 2.877.568,94 -34.608.506,14 34.694.918,06 0,40 2.877.568,94 0,00
128 FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 48.000.000,00 8.523.340,00 -35.937.944,82 8.523.338,16 0,10 1,84 -26.483.316,32 8.519.429,03 0,10 3.910,97 3.909,13

8 ASSISTENCIA SOCIAL 5.435.000,00 1.206.988,00 -2.663.844,30 465.555,76 0,01 741.432,24 -2.663.844,30 465.555,76 0,01 741.432,24 0,00
122 ADMINISTRACAO GERAL 5.435.000,00 1.206.988,00 -2.663.844,30 465.555,76 0,01 741.432,24 -2.663.844,30 465.555,76 0,01 741.432,24 0,00

9 PREVIDENCIA SOCIAL 735.000,00 1.355.000,00 138.875,04 1.238.375,04 0,01 116.624,96 259.399,00 1.238.375,04 0,01 116.624,96 0,00
122 ADMINISTRACAO GERAL 735.000,00 1.355.000,00 138.875,04 1.238.375,04 0,01 116.624,96 259.399,00 1.238.375,04 0,01 116.624,96 0,00

10 SAUDE 89.566.800,00 80.491.889,00 -90.333.871,28 78.550.374,13 0,88 1.941.514,87 -90.018.818,97 78.550.374,13 0,91 1.941.514,87 0,00
122 ADMINISTRACAO GERAL 8.113.800,00 986.151,00 -7.116.923,89 924.052,21 0,01 62.098,79 -7.059.592,35 924.052,21 0,01 62.098,79 0,00
301 ATENCAO BASICA 5.800.000,00 1.454.999,00 -3.735.749,70 472.697,47 0,01 982.301,53 -3.618.469,90 472.697,47 0,01 982.301,53 0,00
302 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBUL 71.360.000,00 77.672.491,00 -76.590.186,09 76.777.899,05 0,86 894.591,95 -76.542.946,20 76.777.899,05 0,89 894.591,95 0,00
303 SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUT 693.000,00 63.209,00 -456.400,41 60.686,51 0,00 2.522,49 -431.596,19 60.686,51 0,00 2.522,49 0,00
305 VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 3.600.000,00 315.039,00 -2.434.611,19 315.038,89 0,00 0,11 -2.366.214,33 315.038,89 0,00 0,11 0,00

12 EDUCACAO 176.234.706,00 109.751.550,00 -51.714.080,27 107.959.548,29 1,21 1.792.001,71 -38.418.063,71 105.705.763,29 1,22 4.045.786,71 2.253.785,00
122 ADMINISTRACAO GERAL 1.220.697,00 565.693,00 -1.348.790,34 565.690,01 0,01 2,99 -1.348.788,93 565.690,01 0,01 2,99 0,00
368 EDUCACAO BASICA 175.014.009,00 109.185.857,00 -50.365.289,93 107.393.858,28 1,20 1.791.998,72 -37.069.274,78 105.140.073,28 1,22 4.045.783,72 2.253.785,00

14 DIREITOS DA CIDADANIA 14.150.000,00 3.630.077,00 -1.330.375,00 3.629.198,76 0,04 878,24 -1.329.066,26 3.629.198,76 0,04 878,24 0,00
122 ADMINISTRACAO GERAL 14.150.000,00 3.630.077,00 -1.330.375,00 3.629.198,76 0,04 878,24 -1.329.066,26 3.629.198,76 0,04 878,24 0,00

16 HABITACAO 0,00 0,00 -121.986,47 0,00 0,00 0,00 -121.986,47 0,00 0,00 0,00 0,00
122 ADMINISTRACAO GERAL 0,00 0,00 -121.986,47 0,00 0,00 0,00 -121.986,47 0,00 0,00 0,00 0,00

17 SANEAMENTO 500.834,00 836.696,00 39.009,38 291.579,98 0,00 545.116,02 39.009,92 291.579,98 0,00 545.116,02 0,00
122 ADMINISTRACAO GERAL 500.834,00 836.696,00 39.009,38 291.579,98 0,00 545.116,02 39.009,92 291.579,98 0,00 545.116,02 0,00

18 GESTAO AMBIENTAL 981.129,00 491.129,00 -484.796,87 373.944,63 0,00 117.184,37 -422.563,49 373.944,63 0,00 117.184,37 0,00
122 ADMINISTRACAO GERAL 981.129,00 491.129,00 -484.796,87 373.944,63 0,00 117.184,37 -422.563,49 373.944,63 0,00 117.184,37 0,00

20 AGRICULTURA 28.600.000,00 5.923.488,00 -15.014.594,22 5.297.755,85 0,06 625.732,15 -13.158.239,70 5.297.755,85 0,06 625.732,15 0,00
122 ADMINISTRACAO GERAL 23.100.000,00 4.741.169,00 -11.898.785,55 4.115.437,46 0,05 625.731,54 -10.486.972,03 4.115.437,46 0,05 625.731,54 0,00
606 EXTENSAO RURAL 5.500.000,00 1.182.319,00 -3.115.808,67 1.182.318,39 0,01 0,61 -2.671.267,67 1.182.318,39 0,01 0,61 0,00

21 ORGANIZACAO AGRARIA 1.033.000,00 145.164,00 -157.124,02 127.755,65 0,00 17.408,35 -156.337,96 127.755,65 0,00 17.408,35 0,00
122 ADMINISTRACAO GERAL 1.033.000,00 145.164,00 -157.124,02 127.755,65 0,00 17.408,35 -156.337,96 127.755,65 0,00 17.408,35 0,00

22 INDUSTRIA 0,00 350.000,00 0,00 350.000,00 0,00 0,00 0,00 350.000,00 0,00 0,00 0,00
661 PROMOCAO INDUSTRIAL 0,00 350.000,00 0,00 350.000,00 0,00 0,00 0,00 350.000,00 0,00 0,00 0,00

23 COMERCIO E SERVICOS 470.000,00 185.128,00 -242.087,28 170.382,72 0,00 14.745,28 -122.785,70 170.382,72 0,00 14.745,28 0,00
122 ADMINISTRACAO GERAL 470.000,00 185.128,00 -242.087,28 170.382,72 0,00 14.745,28 -122.785,70 170.382,72 0,00 14.745,28 0,00

24 COMUNICACAO 200.000,00 530.262,00 -565.009,32 530.259,85 0,01 2,15 -530.875,38 530.259,85 0,01 2,15 0,00
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           *PERCENTUAIS NÃO FECHAM 100% , POR MOTIVO DE ARRENDONDAMENTO

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE DE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2017/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO
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RREO -  Anexo 2 (LRF, Art. 52, Inciso II, alínea "c")                                                                                                                                                                                              
Unidade Orçamentária: 999999 Relatório Geral - todas as Ugs

DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO



Ano XXX - EstAdo do tocAntins, tErçA-fEirA, 30 dE jAnEiro dE 2018 DIÁRIO OFICIAL   No 5.042 21

R$ 1,00

DOTAÇÃO
DOTAÇÃO INICIAL ATUALIZADA NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE % NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE %

(a) (b) (b/total b) ( c )=(a-b) (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)
122 ADMINISTRACAO GERAL 200.000,00 530.262,00 -565.009,32 530.259,85 0,01 2,15 -530.875,38 530.259,85 0,01 2,15 0,00

26 TRANSPORTE 5.475.324,00 194.441,00 -1.456.143,85 194.439,91 0,00 1,09 -1.453.791,13 194.439,91 0,00 1,09 0,00
122 ADMINISTRACAO GERAL 5.475.324,00 194.441,00 -1.456.143,85 194.439,91 0,00 1,09 -1.453.791,13 194.439,91 0,00 1,09 0,00

28 ENCARGOS ESPECIAIS 141.854.870,00 144.229.939,00 32.537.351,09 144.229.924,09 1,62 14,91 33.087.831,18 144.229.924,09 1,67 14,91 0,00
843 SERVICO DA DIVIDA INTERNA 141.854.870,00 144.229.939,00 32.537.351,09 144.229.924,09 1,62 14,91 33.087.831,18 144.229.924,09 1,67 14,91 0,00

FONTE: SIAFEM - 24/01/2018                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         *PERCENTUAIS NÃO FECHAM 100% , POR MOTIVO DE ARRENDONDAMENTO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE DE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2017/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

Pág. 6

RREO -  Anexo 2 (LRF, Art. 52, Inciso II, alínea "c")                                                                                                                                                                                              
Unidade Orçamentária: 999999 Relatório Geral - todas as Ugs

DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

Lrf, Art. 53, inciso i - Anexo 3 (Lrf, Art. 53, inciso i) r$ 1,00

jAn/2017 fEV/2017 MAr/2017 ABr/2017 MAi/2017 jUn/2017 jUL/2017 AGo/2017 sEt/2017 oUt/2017 noV/2017 dEZ/2017

RECEITAS CORRENTES (I) 768.321.481,77     843.033.673,48     666.517.677,80    727.420.129,20      797.490.442,88    809.860.522,33    739.506.327,79    739.339.200,01      724.565.499,80      902.323.997,54      767.291.047,40         941.730.675,16      9.427.400.675,16    10.055.914.597,00     

   receita tributária 244.638.266,54      212.263.524,92      214.477.644,24     274.143.685,85       273.013.873,51     287.904.028,01     272.294.812,90     298.979.498,38       272.129.138,74       423.766.228,66       296.274.000,22          324.549.544,95       3.394.434.246,92     3.557.666.978,00        
icMs 210.984.845,90      172.609.517,98      167.892.215,15     212.086.672,24       199.604.810,12     215.429.237,15     201.567.557,76     219.172.062,67       223.654.146,52       228.709.445,00       230.779.464,27          213.495.536,09       2.495.985.510,85     2.652.489.370,00        
iPVA 5.420.239,51         9.879.173,86         12.623.498,09       13.073.609,98         28.397.912,96       32.525.008,84       25.338.051,12       24.219.193,47         24.443.070,89         8.100.111,54          5.329.540,14             6.044.413,59           195.393.823,99        200.160.038,00           
itcd 4.179.747,97         952.941,46            1.514.375,30         1.038.771,17          4.984.163,42         1.753.901,75         452.780,63            2.218.211,40          644.186,82             1.084.286,33          2.254.803,02             1.170.476,82           22.248.646,09          27.162.739,00             
irrf 14.875.981,77       19.617.475,63       20.805.231,01       37.141.379,18         26.756.378,89       22.534.046,49       29.662.971,58       38.642.092,74         9.497.891,60          174.442.599,32       48.649.079,55            92.531.877,29         535.157.005,05        503.409.533,00           
outras receitas tributárias 9.177.451,39         9.204.415,99         11.642.324,69       10.803.253,28         13.270.608,12       15.661.833,78       15.273.451,81       14.727.938,10         13.889.842,91         11.429.786,47         9.261.113,24             11.307.241,16         145.649.260,94        174.445.298,00           

   receita de contribuições 39.345.915,61       33.543.158,98       52.809.695,62       16.069.863,63         33.158.844,46       63.777.195,36       25.395.093,78       19.759.219,11         65.147.431,76         70.509.872,95         25.861.560,76            63.076.760,38         508.454.612,40        534.975.342,00           
   receita Patrimonial 65.392.769,52       79.007.996,79       44.652.754,26       25.641.630,80         27.568.913,20       26.490.446,11       83.065.463,99       40.683.970,75         48.837.745,89         25.678.263,58         17.902.390,06            49.272.760,16         534.195.105,11        635.798.166,00           
   receita Agropecuária -                         -                         -                        -                          -                        -                        -                        -                          -                          -                          -                             -                          -                           -                              
   receita industrial -                         -                         -                        -                          -                        -                        -                        -                          -                          -                          -                             -                          -                           -                              
   receita de serviços 3.549.074,53         3.544.645,42         4.661.355,47         3.455.813,80          4.441.481,62         4.495.185,51         4.473.184,89         4.812.765,41          4.410.095,33          4.602.751,89          4.252.171,59             4.939.262,54           51.637.788,00          58.471.109,00             
   Transferências Correntes 400.718.062,07      506.853.281,85      339.490.168,19     396.659.800,45       448.406.444,16     417.618.558,70     343.629.692,57     366.723.269,57       314.967.034,10       358.999.608,97       412.695.541,28          498.401.606,14       4.805.163.068,05     5.063.061.509,00        

cota-parte do fPE 315.915.532,22      402.475.646,18      253.784.355,63     302.250.047,48       345.828.569,64     318.064.121,08     242.669.841,12     277.571.606,69       232.498.977,81       260.004.749,36       273.542.875,22          359.810.201,87       3.584.416.524,30     3.677.362.911,00        
cota-parte do cidE 6.793.086,52         -                         -                        6.187.554,19          -                        -                        13.297.605,42       -                          -                          9.339.421,29          131.117,57                -                          35.748.784,99          25.000.000,00             
Transferências da LC. 87/1996 95.952,19              95.952,19              95.952,19              95.952,19               95.952,19              95.952,19              95.952,19              95.952,19               95.952,19               95.952,19               95.952,19                  95.952,19                1.151.426,28            1.206.694,00               
Transferências da LC. 61/1989 446.448,82            490.915,48            385.773,16            465.822,22             437.071,44            439.447,57            493.665,30            302.637,89             493.422,46             622.710,80             508.478,54                701.552,71              5.787.946,39            6.486.983,00               
Transferências do FUNDEB 51.945.758,86       73.508.733,58       51.718.991,73       57.375.627,99         67.474.807,51       64.414.184,50       55.276.919,03       58.787.462,86         54.263.766,80         58.925.817,63         58.316.540,98            70.062.632,72         722.071.244,19        767.454.757,00           
Outras Transferências Correntes 25.521.283,46       30.282.034,42       33.505.095,48       30.284.796,38         34.570.043,38       34.604.853,36       31.795.709,51       29.965.609,94         27.614.914,84         30.010.957,70         80.100.576,78            67.731.266,65         455.987.141,90        585.550.164,00           

   outras receitas correntes 14.677.393,50       7.821.065,52         10.426.060,02       11.449.334,67         10.900.885,93       9.575.108,64         10.648.079,66       8.380.476,79          19.074.053,98         18.767.271,49         10.305.383,49            1.490.740,99           133.515.854,68        205.941.493,00           
DEDUÇÕES (II) 154.454.826,60      188.588.661,33      168.622.486,25     154.728.152,94       191.819.989,26     210.210.822,28     165.122.346,67     164.651.629,27       211.413.921,87       178.211.262,68       196.828.142,42          244.608.196,33       2.229.260.437,90     2.276.660.875,00        
Transferências Constitucionais e legais 57.457.349,87       50.640.621,89       49.676.197,11       59.768.086,22         64.928.448,33       70.717.832,49       68.203.835,56       69.671.207,99         68.661.948,84         61.767.627,16         61.510.766,05            59.407.377,99         742.411.299,50        750.639.121,00           
contrib. Plano seg. social servidor 22.848.876,17       23.301.820,28       38.888.981,85       4.958.700,50          23.514.425,30       41.047.507,72       10.124.469,30       5.603.695,72          58.686.058,93         64.298.953,13         8.532.529,91             39.497.671,53         341.303.690,34        361.146.369,00           
contrib. p/ custeio Pensões Militares -                         -                         -                        -                          -                        -                        -                        -                          -                          -                          -                             -                          -                           -                              
comp.financ. entre regimes de Previd. -                         -                         -                        3.418.985,97          208.423,59            315.618,44            1.607.524,94         306.495,39             1.101.095,72          -                          -                             3.699.647,77           10.657.791,82          4.760.958,00               
dedução de rec. P/ formação do fUndEB 74.148.600,56       114.646.219,16      80.057.307,29       86.582.380,25         103.168.692,04     98.129.863,63       85.186.516,87       89.070.230,17         82.964.818,38         52.144.682,39         126.784.846,46          142.003.499,04       1.134.887.656,24     1.160.114.427,00        
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II) 613.866.655,17      654.445.012,15      497.895.191,55     572.691.976,26       605.670.453,62     599.649.700,05     574.383.981,12     574.687.570,74       513.151.577,93       724.112.734,86       570.462.904,98          697.122.478,83       7.198.140.237,26     7.779.253.722,00        

fontE: siAfEM - 23/01/2018

GoVErno do EstAdo do tocAntins
rELAtÓrio rEsUMido dA EXEcUçÃo orçAMEntÁriA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
orçAMEntos fiscAL E dA sEGUridAdE sociAL

jAn/2017 A dEZ/2017

EsPEcificAçÃo
EVoLUçÃo dA rEcEitA rEALiZAdA nos ÚLtiMos 12 MEsEs  totAL             

(ÚLtiMos 12 
MEsEs) 

 PrEVisÃo 
AtUALiZAdA do 

EXErcÍcio 

1/2

rrEo - Anexo 4 (Lrf, Art. 53, inciso ii) r$ 1,00

RECEITAS CORRENTES (I)               553.016.216,00              553.016.216,00 513.997.466,11               
  receita de contribuições dos segurados                 25.740.000,00 25.740.000,00             24.271.082,31                 
    civil                 22.370.000,00 22.370.000,00             21.042.411,67                 
       Ativo                 22.350.000,00 22.350.000,00             21.037.926,81                 
       inativo                        10.000,00 10.000,00                     -                                   
       Pensionista                        10.000,00 10.000,00                     4.484,86                          
    Militar                   3.370.000,00 3.370.000,00                3.228.670,64                   
       Ativo                   3.370.000,00 3.370.000,00                3.228.670,64                   
       inativo                                     -   -                                -                                   
       Pensionista                                     -   -                                -                                   
receita de contribuições Patronais                 49.727.576,00                49.727.576,00 
    civil                 39.537.576,00                39.537.576,00 
       Ativo                 39.537.576,00                39.537.576,00 
       inativo                                     -                                       -   
       Pensionista                                     -                                       -   
    Militar                   5.160.000,00                  5.160.000,00 
       Ativo                   5.160.000,00                  5.160.000,00 
       inativo                                     -                                       -   
       Pensionista                                     -                                       -   
    Em regime de Parcelamento de débitos                   5.030.000,00                  5.030.000,00                     8.685.280,76                     4.609.547,13 
  receita Patrimonial               477.404.640,00 477.404.640,00           453.659.571,12               
    receitas imobiliárias                        48.000,00 48.000,00                     21.000,00                        -                                   
    receitas de Valores Mobiliários               474.876.640,00 474.876.640,00           450.220.909,98               
    outras receitas Patrimoniais                   2.480.000,00 2.480.000,00                3.417.661,14                   
  receita de serviços                                     -   -                                -                                   
  receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos
  outras receitas correntes                      144.000,00                     144.000,00                   10.658.105,56 
    compensação Previdenciária entre rGPs e rPPs                                     -   -                                10.657.791,82                 
    demais receitas correntes                      144.000,00 144.000,00                   313,74                             
RECEITAS DE CAPITAL  (II)                                     -   -                                -                                   
    Alienação de Bens                                     -   -                                -                                   
    Amortização de Empréstimos                                     -   -                                -                                   
    outras receitas de capital                                     -   -                                -                                   
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (III) = (I+II)

jan a Dez de 2017 jan a Dez de 2016 jan a Dez de 2017  jan a Dez de 2016  jan a Dez de 2017  jan a Dez de 2016 
ADMINISTRAÇÃO (IV) -                                -                                 -                                 -                                -                                -                                   -                                   -                                   
  despesas correntes -                                -                                 -                                 -                                -                                -                                   -                                   -                                   
  despesas de capital -                                -                                 -                                 -                                -                                -                                   -                                   -                                   
PREVIDÊNCIA (V) 553.016.216,00           553.016.216,00            671.079,26                   475.283,87                   671.079,26                  475.283,87                      -                                   -                                   
    Benefícios - civil 1.495.863,00                1.495.863,00                671.079,26                   475.283,87                   671.079,26                  475.283,87                      -                                   -                                   
       Aposentadorias 1.306.113,00                706.113,00                   84.641,46                     55.007,47                     84.641,46                    55.007,47                        -                                   -                                   
       Pensões 189.750,00                   789.750,00                   586.437,80                   420.276,40                   586.437,80                  420.276,40                      -                                   -                                   
       outros Benefícios Previdenciários -                                -                                 -                                 -                                -                                -                                   -                                   -                                   
    Benefícios - Militar -                                -                                 -                                 -                                -                                -                                   -                                   -                                   
       reformas -                                -                                 -                                 -                                -                                -                                   -                                   -                                   
       Pensões -                                -                                 -                                 -                                -                                -                                   -                                   -                                   
       outros Benefícios Previdenciários -                                -                                 -                                 -                                -                                -                                   -                                   -                                   
  outras despesas Previdenciárias 551.520.353,00           551.520.353,00            -                                 -                                -                                -                                   -                                   -                                   
     compensação Previdenciária do rPPs para o rGPs -                                -                                 -                                 -                                -                                -                                   -                                   -                                   
     demais despesas Previdenciárias -                                -                                 -                                 -                                -                                -                                   -                                   -                                   
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS  - RPPS (VI) = (IV+V) 553.016.216,00            553.016.216,00             671.079,26                    475.283,87                    671.079,26                   475.283,87                       -                                    -                                    

 RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - (VII) = (III - VI) -                                 -                                  513.326.386,85             690.586.153,98            513.326.386,85            690.586.153,98                -                                    -                                    

RECURSOS RPPS ARRECADADOS ATÉ 2016
Valor 4.096.983.365,77            

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
Valor 551.520.354,00               

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS
Plano de Amortização - contribuição Patronal suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
outros Aportes para o rPPs
recursos para cobertura de déficit financeiro

  caixa e Equivalentes de caixa 56.994.074,97             10.588.266,41                
  investimentos 4.020.165.776,59        4.082.524.579,70           
  outros Bens e direitos 16.743.566,10              13.083.066,45                 

GoVErno do EstAdo do tocAntins
rELAtÓrio rEsUMido dA EXEcUçÃo orçAMEntÁriA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
orçAMEnto dA sEGUridAdE sociAL

 jAnEiro A dEZEMBro dE 2017 - Bimestre noVEMBro/dEZEMBro
                                                      

RECEITAS PREVIDENCIÁRIA - RPPS  PREVISÃO INICIAL      PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

 jan a Dez de 2017  jan a Dez de 2016 
                                                             691.061.437,85 
                                                               25.429.837,04 
                                                               21.945.644,79 
                                                               21.944.092,22 
                                                                           715,41 
                                                                           837,16 
                                                                 3.484.192,25 

                                                                                   -   

                                                                 3.484.192,25 
                                                                                   -   

                                                             644.280.601,38 

                                                             642.078.107,61 
                                                                 2.202.493,77 
                                                                                   -   

                                                                             59,09 
                                                                                   -   
                                                                             59,09 
                                                                                   -   

                                                                                   -   

                                                                                   -   
                                                                                   -   

553.016.216,00                                                       553.016.216,00                                                       513.997.466,11                                                         691.061.437,85                                                            

BENS E DIREITOS DO RPPS  PErÍodo dE rEfErÊnciA 
2017 2016

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS  DOTAÇÃO INICIAL       DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

                                                            25.408.707,12                                                                21.350.940,34 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

                                                            15.131.666,05                                                                14.846.213,09 
                                                            15.131.666,05                                                                14.846.213,09 
                                                                                -                                                                                      -   
                                                                                -                                                                                      -   

                                                              1.591.760,31                                                                  1.895.180,12 
                                                              1.591.760,31                                                                  1.895.180,12 
                                                                                -                                                                                      -   
                                                                                -                                                                                      -   

FUNDO PREVIDENCIÁRIO

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

APORTES REALIZADOS
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RECEITAS CORRENTES (VIII)               903.607.327,00              903.607.327,00 685.000.714,79                
  receita de contribuições dos segurados               335.406.369,00              335.406.369,00 317.040.139,11                636.617.339,33               
    civil               277.576.369,00              277.576.369,00 251.194.065,89                274.111.419,77               
       Ativo               264.936.369,00 264.936.369,00            233.829.877,30                
       inativo                 10.700.000,00 10.700.000,00              14.805.473,71                  
       Pensionista                   1.940.000,00 1.940.000,00                 2.558.714,88                    
    Militar                 57.830.000,00                57.830.000,00 65.846.073,22                  60.176.647,71                 
       Ativo                 46.840.000,00 46.840.000,00              46.552.342,69                  
       inativo                 10.520.000,00 10.520.000,00              18.201.685,10                  
       Pensionista                      470.000,00 470.000,00                    1.092.045,43                    
receita de contribuições Patronais               548.270.000,00              548.270.000,00 333.948.619,98                302.329.271,85               
    civil               408.770.000,00              408.770.000,00 207.929.732,69                211.618.869,32               
       Ativo               408.770.000,00              408.770.000,00 
       inativo                                     -                                       -   
       Pensionista                                     -                                       -   
    Militar                 71.740.000,00                71.740.000,00 
       Ativo                 71.740.000,00                71.740.000,00 
       inativo                                     -                                       -   
       Pensionista                                     -                                       -   
    Em regime de Parcelamento de débitos                 67.760.000,00                67.760.000,00                 104.246.148,54                   61.527.084,99 
  receita Patrimonial                 12.730.000,00                12.730.000,00                   32.742.891,09 
    receitas imobiliárias                                     -   -                                 -                                    
    receitas de Valores Mobiliários                                     -   -                                 3.426.350,79                    
    outras receitas Patrimoniais                 12.730.000,00 12.730.000,00              29.316.540,30                  
  receita de serviços                                     -   -                                 -                                    
  receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos
  outras receitas correntes                   7.200.958,00                  7.200.958,00 1.269.064,61                    
    compensação Previdenciária entre rGPs e rPPs                   4.760.958,00 4.760.958,00                 -                                    
    demais receitas correntes                   2.440.000,00 2.440.000,00                 1.269.064,61                    
RECEITAS DE CAPITAL  (IX)                                     -                                       -   -                                    
    Alienação de Bens                                     -   -                                 -                                    
    Amortização de Empréstimos                                     -   -                                 -                                    
    outras receitas de capital                                     -   -                                 -                                    
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (X ) = (VIII + IX)

jan a Dez de 2017 jan a Dez de 2016 jan a Dez de 2017  jan a Dez de 2016  jan a Dez de 2017  jan a Dez de 2016 
ADMINISTRAÇÃO (XI) 42.786.834,00              23.001.834,00               16.032.386,82               15.749.923,29              15.393.591,96              11.593.119,84                  638.794,86                       4.156.803,45                   
  despesas correntes 40.738.834,00              18.469.834,00               12.547.002,30               12.122.712,31              12.152.665,88              11.266.180,97                  394.336,42                       856.531,34                       
  despesas de capital 2.048.000,00                 4.532.000,00                 3.485.384,52                 3.627.210,98                 3.240.926,08                326.938,87                       244.458,44                       3.300.272,11                   
PREVIDÊNCIA SOCIAL (XII) 860.820.493,00            880.605.493,00             869.121.520,97             650.562.460,94            869.121.520,97            650.489.769,51                -                                    72.691,43                         
    Benefícios - civil 860.820.493,00            880.605.493,00             869.121.520,97             650.562.460,94            869.121.520,97            650.489.769,51                -                                    72.691,43                         
       Aposentadorias 718.939.671,00            778.973.297,00             776.873.088,64             574.750.152,19            776.873.088,64            574.750.152,19                -                                    -                                    
       Pensões 104.676.795,00            95.776.795,00               91.943.315,23               74.446.899,64              91.943.315,23              74.446.899,64                  -                                    -                                    
       outros Benefícios Previdenciários -                                 -                                  -                                  -                                 -                                 -                                    -                                    -                                    
    Benefícios - Militar -                                 -                                  -                                  -                                 -                                 -                                    -                                    -                                    
       reformas -                                 -                                  -                                  -                                 -                                 -                                    -                                    -                                    
       Pensões -                                 -                                  -                                  -                                 -                                 -                                    -                                    -                                    
       outros Benefícios Previdenciários -                                 -                                  -                                  -                                 -                                 -                                    -                                    -                                    
  outras despesas Previdenciárias 37.204.027,00              5.855.401,00                 305.117,10                    1.365.409,11                 305.117,10                   1.292.717,68                    -                                    72.691,43                         
     compensação Previdenciária do rPPs para o rGPs 1.406.663,00                 1.406.663,00                 269.809,26                    326.270,75                    269.809,26                   253.579,32                       -                                    72.691,43                         
     demais despesas Previdenciárias 35.797.364,00              4.448.738,00                 35.307,84                      1.039.138,36                 35.307,84                     1.039.138,36                    -                                    -                                    
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (XIII) = (XI + XII) 903.607.327,00            903.607.327,00             885.153.907,79             666.312.384,23            884.515.112,93            662.082.889,35                638.794,86                       4.229.494,88                   

 RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - (XIV) = (X - XIII) -                                 -                                  (200.153.193,00)            (4.138.809,09)               (199.514.398,14)           90.685,79                         -                                    -                                    

 APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS
TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
recursos para formação de reserva

fontE: siAfEM  22.01.2018

RECEITAS PREVIDENCIÁRIA - RPPS  PREVISÃO INICIAL      PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS
 jan a Dez de 2017  jan a Dez de 2016 

                                                                                   -   

                                                               29.183.317,54 

                                                                                   -   

662.173.575,14                                                            

                                                             260.657.175,66 
                                                               11.319.500,87 
                                                                 2.134.743,24 

                                                               49.762.961,62 
                                                                 9.969.791,87 

                                                                 5.528.920,63 
                                                                 3.223.413,80 
                                                                 2.305.506,83 
                                                                                   -   
                                                                                   -   

                                                                    443.894,22 

                                                               20.027.315,18 
                                                                      17.000,00 
                                                               20.010.315,18 
                                                                                   -   

903.607.327,00                                                       903.607.327,00                                                       685.000.714,79                                                         662.173.575,14                                                            

                                                                                   -   

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS  DOTAÇÃO INICIAL       DOTAÇÃO 
ATUALIZADA DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

APORTES REALIZADOS

                                                          207.929.732,69                                                              211.618.869,32 
                                                                                -                                                                                      -   
                                                                                -                                                                                      -   

                                                            21.772.738,75 

                                                                                   -   

                               FUNDO FINANCEIRO

                                                            21.772.738,75                                                                29.183.317,54 
                                                                                -                                                                                      -   
                                                                                -   

rrEo - Anexo 5 (Lrf, art 53, inciso iii) r$ 1,00

31 de dezembro 2016 31 de outubro de 2017 31 de dezembro de 2017
 (a)  (b)  (c) 

dÍVidA consoLidAdA (i) 3.076.926.621,72                       3.210.625.149,99                       3.398.034.180,88                       

 dEdUçÕEs (ii) 666.547.145,26                          909.296.935,79                          662.318.710,71                          
  disponibilidade de caixa 483.901.477,14                          703.989.894,78                          535.511.307,48                          
      disponibilidade de caixa Bruta 766.734.543,03                          793.002.536,09                          754.016.834,40                          
     (-) restos a pagar processados (Exceto Precatórios) 282.833.065,89                          89.012.641,31                            218.505.526,92                          
  demais Haveres financeiros 182.645.668,12                          205.307.041,01                          126.807.403,23                          

dÍVidA consoLidAdA LÍQUidA (iii) = (i-ii) 2.410.379.476,46                       2.301.328.214,20                       2.735.715.470,17                       
rEcEitA dE PriVAtiZAçÕEs (iV) -                                              -                                              -                                              
PAssiVos rEconHEcidos (V) -                                              407.329.526,62                          652.431.133,70                          

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) 2.410.379.476,46                       1.893.998.687,58                       2.083.284.336,47                       

no Bimestre 31 de dezembro de 2017
(c - b) (c-a)

189.285.648,89                          (327.095.139,99)                         

fontE: siAfEM - 22.01.2018

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

GoVErno do EstAdo do tocAntins
rELAtÓrio rEsUMido dA EXEcUçÃo orçAMEntÁriA

orçAMEntos fiscAL E dA sEGUridAdE sociAL
 jAnEiro A dEZEMBro dE 2017 - Bimestre noVEMBro / dEZEMBro

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
 sALdo 

EsPEcificAçÃo
PErÍodo dE rEfErÊnciA

notA: Em cumprimento ao estabelecido no Manual de demonstrativos fiscais da stn, em 2017 passamos a informar os 
valores referentes aos passivos reconhecidos, porém, com a finalidade de mitigar possível benefício no resultado nominal 
neste exercício, também foram informados os passivos reconhecidos em 31 de dezembro de 2016.

RESULTADO NOMINAL

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA 2017 690.240.000,00                                                                                 
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rrEo - AnEXo 6 (Lrf, art. 53, inciso iii) r$ 1,00

9.102.484.750,00               8.313.032.813,76     8.100.229.256,25        
3.134.413.869,00               2.977.849.632,84     2.727.212.327,46        
2.256.866.731,00               2.108.433.695,94     1.949.623.063,57        

176.891.505,00                  171.193.080,36       160.717.432,40           
21.497.002,00                    17.416.590,55         10.973.817,71             

503.409.533,00                  535.157.005,05       468.976.627,82           
175.749.098,00                  145.649.260,94       136.921.385,96           

1.323.665.483,00               997.499.529,15       970.808.151,82           
960.334.358,00                  701.726.616,39       815.772.819,74           
363.331.125,00                  295.772.912,76       155.035.332,08           
51.645.170,00                    63.645.443,58         46.043.474,80             

649.178.166,00                  565.493.599,90       772.503.785,87           
597.532.996,00                  501.848.156,32       726.460.311,07           

4.326.050.191,00               4.086.860.025,89     4.184.856.494,27        
2.941.890.329,00               3.584.416.524,30     2.969.417.599,45        

108.980.761,00                  10.011.998,88         19.502.331,40             
1.275.179.101,00               492.431.502,71       1.195.936.563,42        

266.710.037,00                  187.178.182,30       171.308.807,90           
51.036.046,00                    58.223.775,45         53.914.776,97             

215.673.991,00                  128.954.406,85       117.394.030,93           
1.378.620.338,00               329.241.877,53       234.902.326,28           
1.040.426.804,00               239.797.516,05       203.612.805,18           

9.321.726,00                      7.655.456,27           7.665.175,18               
3.794.192,00                      6.196.653,83           5.993.257,54               

317.704.168,00                  63.631.660,51         6.230.534,01               
231.366.725,00                  18.624.729,07         5.845.832,43               
86.337.443,00                    45.006.931,44         384.701,58                  
7.373.448,00                      11.960.590,87         11.400.554,37             

325.077.616,00                  75.592.251,38         17.631.088,38             
9.427.562.366,00               8.388.625.065,14     8.117.860.344,63        

jan a Dez jan a Dez jan a Dez jan a Dez Em Em
2017 2016 2017 2016 2017 2016

       8.389.965.174,00                8.054.942.212,00       7.680.680.487,25      7.829.411.856,62      7.530.987.093,27            225.530.355,38               149.693.393,98 
       5.280.058.891,00 5.208.185.609,72               4.979.134.864,33           5.131.429.133,75      4.964.034.968,81              76.756.475,97                 15.099.895,52 

152.430.852,00          200.885.425,08                  184.469.783,61         200.837.647,07       184.469.194,48       47.778,01                                               589,13 
       2.957.475.431,00 2.645.871.177,20               2.517.075.839,31           2.497.145.075,80      2.382.482.929,98 148.726.101,40                         134.592.909,33 
          741.701.879,00 733.474.103,25                  683.444.661,87                 733.474.103,25         683.062.800,12 -                                                   381.861,75 
       2.215.773.552,00                1.912.397.073,95       1.833.631.177,44      1.763.670.972,55      1.699.420.129,86            148.726.101,40               134.211.047,58 
       8.237.534.322,00                7.854.056.786,92       7.496.210.703,64      7.628.574.209,55      7.346.517.898,79            225.482.577,37               149.692.804,85 

                                   -   
2.075.600.103,00       874.514.226,36                  919.481.190,58         807.129.692,27       834.669.214,08       67.384.534,09                             84.811.976,50 
1.692.507.890,00       492.938.117,85                  557.655.334,43         425.555.362,88       472.843.357,93       67.382.754,97                             84.811.976,50 

6.152.696,00              5.200.527,46                      11.237.481,60           5.200.527,46           11.237.481,60         -                                                                 -   
6.001.693,00              5.049.525,04                      11.066.703,37           5.049.525,04           11.066.703,37         -                                                                 -   

-                             -                                     -                            -                           -                           -                                                                 -   
151.003,00                 151.002,42                         170.778,23               151.002,42              170.778,23              -                                                                 -   

376.939.517,00          376.375.581,05                  350.588.374,55         376.373.801,93       350.588.374,55       1.779,12                                                        -   
1.692.658.893,00       493.089.120,27                  557.826.112,66         425.706.365,30       473.014.136,16       67.382.754,97                             84.811.976,50 

68.515.400,00            -                                     -                            -                           -                           -                                                                 -   
551.520.354,00          -                                     -                            -                           -                           -                                                                 -   

10.550.228.969,00     8.347.145.907,19               8.054.036.816,30      8.054.280.574,85     7.819.532.034,95     292.865.332,34           234.504.781,35              

(1.122.666.603,00)      41.479.157,95                    63.823.528,33           334.344.490,29       298.328.309,68       -                              -                                 

55.677.378,00         107.103.686,00       

META DO RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

VALOR CORRENTE
(620.002.000,00)                                                                                     

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)

DESPESAS DE CAPITAL (XI)
    investimentos

fonte: siAfEM - 24/01/2018

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII-XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

       demais inversões financeiras
    Amortização da dívida (XiV)
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI-XII-XIII-XIV)
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)
RESERVA DO RPPS (XVII)
DESPESAS PRIMÁRIAS TOTAL (XVIII) = (X+XV+XVI+XVII)

    inversões financeiras
       concessão de Empréstimos (Xii)
       Aquisição de título de capital já integralizado (Xiii)

DESPESAS CORRENTES (VIII)
    Pessoal e Encargos sociais
    juros e Encargos da dívida (iX)
    outras despesas correntes
       Transferências Constitucionais e Legais
       demais despesas correntes

     Transferências de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS LÍQUIDAS (VII) = (I + VI)

     dívida Ativa
     diversas receitas correntes
RECEITAS DE CAPITAL (II)
     operações de crédito (iii)
     Amortização de Empréstimos (iV)

         Convênios
         Outras Transferências de Capital
     outras receitas de capital
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V)

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO       
ATUALIZADA

rEcEitA PAtriMoniAL LÍQUidA
      receita Patrimonial

     Alienação de Bens (V)

 (-) Aplicações financeiras
trAnsfErÊnciAs corrEntEs
       fPE
       Convênios
       Outras Transferências Correntes
dEMAis rEcEitAs corrEntEs

       itcd
       irrf
      outras receitas tributária
rEcEitA dE contriBUiçÃo
      receita Previdenciária
      outras receitas de contribuições

rEcEitA triBUtÁriA

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO ATUALIZADA

       icMs
       iPVA

GoVErno do EstAdo do tocAntins
rELAtÓrio rEsUMido dA EXEcUçÃo orçAMEntÁriA

 DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)

orçAMEnto fiscAL E dA sEGUridAdE sociAL
jAnEiro A dEZEMBro  dE 2017

jan a Dez/2017 jan a Dez/2016

R$ 1,00

| | | | | | | | | | | |
| | | | | | | | | | | |

ADMINISTRACAO DIRETA | 27.097.981,31 | 207.267.710,57 | 138.351.009,08 | 19.258.070,74 | 76.756.612,06 | 21.729.742,97 | 73.090.871,53 | 38.453.301,21 | 34.342.918,72 | 18.867.804,12 | 41.609.891,66 | 118.366.503,72
90100 SECRETARIA-GERAL DE | 744.426,37 | 1.071.533,62 | 1.583.349,92 | 18.669,00 | 213.941,07 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 213.941,07
90200 CASA CIVIL | 113.530,03 | 381.079,76 | 131.370,59 | 0,00 | 363.239,20 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 363.239,20
90300 POLICIA MILITAR DO | 546.935,24 | 744.239,16 | 146.535,73 | 0,00 | 1.144.638,67 | 508.499,44 | 80.232,75 | 45.844,56 | 45.798,07 | 540.601,44 | 2.332,68 | 1.146.971,35
90400 CONTROLADORIA-GERAL | 590.293,10 | 733.459,02 | 1.154.805,09 | 4.517,25 | 164.429,78 | 0,00 | 3.183,20 | 3.183,20 | 3.183,20 | 0,00 | 0,00 | 164.429,78
90600 PROCURADORIA-GERAL | 797.641,22 | 1.521.157,96 | 241.295,18 | 525,03 | 2.076.978,97 | 10.754.508,85 | 15.624.765,83 | 5.338.400,16 | 5.338.400,16 | 0,00 | 21.040.874,52 | 23.117.853,49
90700 CASA MILITAR | 122.020,48 | 406.517,86 | 155.836,09 | 0,00 | 372.702,25 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 372.702,25
90900 CORPO DE BOMBEIROS | 8.649,43 | 1.583.225,89 | 701.759,87 | 568,53 | 889.546,92 | 0,33 | 514.939,60 | 385.881,36 | 253.554,04 | 4.420,68 | 256.965,21 | 1.146.512,13
110100 SECRETARIA DA COMUN | 51.092,66 | 2.831.728,05 | 2.066.741,86 | 599.321,88 | 216.756,97 | 42.172,99 | 36.180,35 | 2.623,95 | 2.623,95 | 75.729,39 | 0,00 | 216.756,97
130100 SECRETARIA DO PLANE | 360.332,52 | 2.883.107,57 | 1.004.006,19 | 257.460,58 | 1.981.973,32 | 1.555.006,28 | 2.587.716,19 | 525.730,82 | 525.730,82 | 3.616.991,65 | 0,00 | 1.981.973,32
170100 SECRETARIA DE CIDAD | 2.050.068,44 | 7.770.857,05 | 5.744.490,94 | 0,00 | 4.076.434,55 | 593.400,94 | 9.092.520,28 | 1.973.350,05 | 1.685.753,82 | 2.095,00 | 7.998.072,40 | 12.074.506,95
190100 SEC. DO DES.ECON.,C | 1.421.292,13 | 2.019.383,79 | 859.200,00 | 28.075,91 | 2.553.400,01 | 2.742.056,66 | 1.251.148,95 | 1.341.275,53 | 1.289.678,15 | 311.084,89 | 2.392.442,57 | 4.945.842,58
230100 SECRETARIA DA ADMIN | 1.582.386,05 | 3.485.512,75 | 795.457,09 | 400,00 | 4.272.041,71 | 0,00 | 6.191,09 | 4.170,00 | 4.170,00 | 2.021,09 | 0,00 | 4.272.041,71
250100 SECRETARIA DA FAZEN | 921.226,90 | 10.842.384,56 | 11.144.072,01 | 0,00 | 619.539,45 | 0,00 | 10.805.084,45 | 7.158.245,27 | 7.158.245,27 | 3.646.839,18 | 0,00 | 619.539,45
270100 SECRETARIA DA EDUCA | 12.368.223,76 | 135.793.197,49 | 93.899.266,08 | 9.753.149,12 | 44.509.006,05 | 930.223,09 | 25.066.053,18 | 17.124.924,11 | 13.536.046,16 | 8.421.382,91 | 4.038.847,20 | 48.547.853,25
310100 SECRETARIA DA SEGUR | 422.998,26 | 18.994.347,96 | 9.131.011,58 | 8.535.968,59 | 1.750.366,05 | 1.536.133,42 | 1.494.338,75 | 699.900,68 | 699.900,68 | 2.123,35 | 2.328.448,14 | 4.078.814,19
330100 SECRETARIA DO DES. | 601.585,19 | 8.881.781,89 | 4.340.227,32 | 55.618,22 | 5.087.521,54 | 160.832,30 | 519.213,30 | 363.112,50 | 363.112,50 | 156.100,80 | 160.832,30 | 5.248.353,84
370100 SEC. DA INFRAESTRUT | 3.003.482,83 | 354.666,32 | 190.769,63 | 2.087,07 | 3.165.292,45 | 2.572.726,45 | 2.072.456,07 | 566.846,79 | 516.909,67 | 1.336.690,22 | 2.791.582,63 | 5.956.875,08
390100 SECRETARIA DO MEIO | 253.087,74 | 337.077,17 | 25.627,00 | 0,00 | 564.537,91 | 322.222,77 | 132.279,46 | 92.979,93 | 92.979,93 | 324.277,15 | 37.245,15 | 601.783,06
410100 SECRETARIA DO TRABA | 1.137.924,58 | 2.236.677,17 | 646.656,75 | 1.326,35 | 2.726.618,65 | 10.009,29 | 806.106,09 | 218.573,71 | 218.573,71 | 427.446,37 | 170.095,30 | 2.896.713,95
450100 RECURSOS SOB A SUPE | 784,38 | 4.395.775,53 | 4.388.530,16 | 383,21 | 7.646,54 | 1.950,16 | 2.998.461,99 | 2.608.258,59 | 2.608.258,59 | 0,00 | 392.153,56 | 399.800,10
ADMINISTRACAO INDIRE | 4.598.654,00 | 20.280.587,27 | 12.761.178,08 | 1.559.113,20 | 10.558.949,99 | 21.148.099,17 | 119.021.364,66 | 109.176.379,60 | 109.166.449,04 | 12.508.224,93 | 18.494.789,86 | 29.053.739,85
203300 UNIVERSIDADE ESTAD | 7.213,29 | 524.412,08 | 78.697,49 | 7.213,29 | 445.714,59 | 1.080.673,09 | 895.587,10 | 1.335.865,21 | 1.335.865,21 | 147.480,34 | 492.914,64 |
205700 JUNTA COMERCIAL DO | 5.696,37 | 209.202,51 | 42.260,50 | 0,00 | 172.638,38 | 2.639,04 | 606.523,65 | 482.995,73 | 482.995,73 | 70.661,52 | 55.505,44 | 228.143,82
206100 AG. DE METROLOGIA, | 115,84 | 281.926,00 | 61.622,83 | 0,00 | 220.419,01 | 0,00 | 172.912,87 | 117.776,14 | 117.776,14 | 55.136,73 | 0,00 | 220.419,01
324700 DEPARTAMENTO ESTADU | 0,00 | 1.497.339,65 | 650.227,52 | 0,00 | 847.112,13 | 0,00 | 651.898,31 | 647.919,89 | 647.919,89 | 3.978,42 | 0,00 | 847.112,13
344300 AGENCIA DE DEFESA A | 9.005,53 | 3.416.426,55 | 2.425.710,87 | 0,00 | 999.721,21 | 0,00 | 20.363,19 | 15.021,30 | 15.021,30 | 5.341,89 | 0,00 | 999.721,21
344900 INSTITUTO DE DESENV | 99.364,88 | 3.100.642,16 | 579.398,91 | 32,44 | 2.620.575,69 | 38.013,98 | 796.644,73 | 47.839,41 | 47.331,05 | 0,00 | 787.327,66 | 3.407.903,35
345100 INSTITUTO DE TERRAS | 1.262,11 | 404.004,17 | 374.008,36 | 68,83 | 31.189,09 | 199.239,26 | 47.869,00 | 32.809,73 | 32.782,28 | 214.298,53 | 27,45 | 31.216,54
389600 AGENCIA TOCANTINENS | 1.437.399,62 | 1.617.809,08 | 416.975,88 | 1.207.471,78 | 1.430.761,04 | 3.476.219,42 | 25.655.219,74 | 23.479.289,42 | 23.479.289,42 | 2.277.238,40 | 3.374.911,34 | 4.805.672,38
389700 AGENCIA TOCANTINENS | 68.259,60 | 221.355,56 | 42.359,51 | 1.711,13 | 245.544,52 | 8.935.266,66 | 1.244.790,46 | 713.918,04 | 708.147,32 | 112,76 | 9.471.797,04 | 9.717.341,56
389900 AGENCIA TOC. DE REG | 25.347,25 | 413.713,10 | 102.542,31 | 4.723,73 | 331.794,31 | 7.005,69 | 164.854,48 | 149.827,12 | 149.827,12 | 16.573,57 | 5.459,48 | 337.253,79
403100 INSTITUTO NATUREZA | 145.841,71 | 596.995,59 | 18.964,91 | 144.499,89 | 579.372,50 | 0,04 | 488.327,13 | 488.327,13 | 488.327,13 | 0,04 | 0,00 | 579.372,50
421300 BANCO DO EMPREENDED | 0,00 | 183.147,76 | 30.372,75 | 0,00 | 152.775,01 | 0,00 | 6.963,04 | 6.933,88 | 6.933,88 | 0,00 | 29,16 | 152.804,17
203000 FUNDACAO DE AMPARO | 800,99 | 144.492,25 | 144.492,25 | 0,00 | 800,99 | 48.000,00 | 15.815,50 | 1.674,00 | 0,00 | 0,00 | 63.815,50 | 64.616,49
283400 FUNDACAO RADIODIFUS | 260,00 | 525.103,00 | 164.230,52 | 0,00 | 361.132,48 | 0,00 | 5.105,87 | 1.461,67 | 1.461,67 | 3.644,20 | 0,00 | 361.132,48
100700 FUNDO DE MODERNIZAC | 11.794,23 | 11.579,48 | 11.579,47 | 0,00 | 11.794,24 | 57.390,32 | 18.647,00 | 16.892,00 | 14.942,00 | 0,00 | 61.095,32 | 72.889,56
101100 FUNDO DE DESENVOLVI | 0,00 | 19.138,00 | 5.000,00 | 14.000,00 | 138,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 138,00
101700 FUNDO DE MODERNIZAC | 1.028,00 | 139,34 | 28,58 | 1.028,00 | 110,76 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 110,76
101900 FUNDO DE FARDAMENTO 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 417.031,00 | 417.031,00 | 417.031,00 | 0,00 | 0,00 |
102700 FUNDO ESTADUAL DE M | 5.000,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 5.000,00 | 27.756,29 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 27.756,29 | 32.756,29
183700 FUNDO PARA AS RELAC | 2.349,00 | 910,50 | 0,00 | 0,00 | 3.259,50 | 220.928,18 | 43.333,94 | 20.100,49 | 20.100,49 | 3.978,23 | 240.183,40 | 243.442,90
186700 FUNDO EST. P/A CRIA | 72,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 72,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 72,00
189100 FUNDO ESTADUAL SOBR | 0,00 | 118.871,02 | 118.871,02 | 0,00 | 0,00 | 838.587,84 | 266.307,42 | 248.275,01 | 248.275,01 | 12,69 | 856.607,56 | 856.607,56
202900 FUNDO ESTADUAL DE C | 1.559.638,84 | 11.331,28 | 12.389,95 | 17.741,08 | 1.540.839,09 | 339.438,56 | 229.990,11 | 98.668,16 | 98.668,13 | 0,00 | 470.760,54 | 2.011.599,63
206000 FUNDO DE DESENVOLVI | 941,18 | 1.000.000,00 | 1.000.000,00 | 0,00 | 941,18 | 1.006.902,50 | 1.296.429,22 | 916.407,06 | 916.407,06 | 4.391,47 | 1.382.533,19 | 1.383.474,37
207200 FUNDO CULTURAL | 30.412,55 | 0,00 | 19.112,55 | 0,00 | 11.300,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 |
248300 FUNDO FINANCEIRO | 0,00 | 5.828,87 | 5.828,87 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 4.229.494,88 | 1.575.570,90 | 1.575.570,90 | 2.653.923,98 | 0,00 | 0,00
248700 FUNDO DE ASSIST. A | 80.967,67 | 291.728,36 | 312.629,58 | 5.285,16 | 54.781,29 | 989.432,08 | 74.217.928,63 | 72.400.098,99 | 72.400.098,99 | 2.807.261,72 | 0,00 | 54.781,29
249500 FUNDO DE GESTAO DE | 924.587,71 | 1.302.468,03 | 2.227.055,74 | 0,00 | 0,00 | 1.221.777,58 | 651.095,70 | 227.887,31 | 227.887,31 | 458.238,97 | 1.186.747,00 | 1.186.747,00
267900 FUNDO DE MODERN. E | 0,00 | 710.008,49 | 664.939,84 | 45.068,65 | 0,00 | 0,00 | 117.170,95 | 101.892,54 | 101.892,54 | 0,03 | 15.278,38 | 15.278,38
305500 FUNDO ESTADUAL DE S | 66.357,71 | 2.855.071,52 | 2.709.971,52 | 104.269,22 | 107.188,49 | 876.950,85 | 5.763.613,53 | 5.429.823,23 | 5.429.823,23 | 1.210.741,15 | 0,00 | 107.188,49
345300 FUNDO DE DEFESA AGR | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 12.262,55 | 9.044,01 | 9.044,01 | 3.218,54 | 0,00 | 0,00
382500 FUNDO DE APOIO A MORA | 0,00 | 128.315,97 | 117.650,15 | 0,00 | 10.665,82 | 1.364.000,00 | 347.663,01 | 0,00 | 0,00 | 1.711.663,01 | 0,00 | 10.665,82
403300 FUNDO ESTADUAL DE M | 108.564,48 | 668,51 | 591,51 | 0,00 | 108.641,48 | 0,00 | 1.050,43 | 0,40 | 0,40 | 1.050,03 | 0,00 | 108.641,48
405900 FUNDO ESTADUAL DE R | 6.373,44 | 261.804,25 | 11.804,25 | 0,00 | 256.373,44 | 209.456,73 | 295.127,49 | 134.314,15 | 134.314,15 | 370.270,07 | 0,00 | 256.373,44
426500 FUNDO ESTADUAL DE A | 0,00 | 426.154,19 | 411.860,44 | 6.000,00 | 8.293,75 | 208.421,05 | 188.695,45 | 58.715,68 | 58.715,68 | 336.360,35 | 2.040,47 | 10.334,22
426600 FUNDO TOCANTINENSE | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,01 | 44.248,28 | 0,00 | 0,00 | 44.248,29 | 0,00 | 0,00
428900 FUNDO SOCIAL DE SOL | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 108.400,00 | 0,00 | 0,00 | 108.400,00 | 0,00 |
PODER LEGISLATIVO | 0,00 | 8.206.774,18 | 8.198.262,38 | 1.698,88 | 6.812,92 | 68.903,65 | 7.112.261,03 | 2.944.181,35 | 2.942.830,12 | 2.711.472,45 | 1.526.862,11 | 1.533.675,03
10100 ASSEMBLEIA LEGISLAT | 0,00 | 5.540.890,26 | 5.539.191,38 | 1.698,88 | 0,00 | 6.953,65 | 3.620.205,57 | 1.438.059,31 | 1.436.708,08 | 2.134.185,39 | 56.265,75 | 56.265,75
30100 TRIBUNAL DE CONTAS | 0,00 | 2.665.883,92 | 2.659.071,00 | 0,00 | 6.812,92 | 61.950,00 | 3.492.055,46 | 1.506.122,04 | 1.506.122,04 | 577.287,06 | 1.470.596,36 | 1.477.409,28
PODER JUDICIARIO | 548.320,38 | 15.538.873,16 | 15.538.815,08 | 548.250,38 | 128,08 | 356.792,44 | 30.656.565,05 | 26.769.960,24 | 26.769.960,24 | 2.909.904,31 | 1.333.492,94 | 1.333.621,02
50100 TRIBUNAL DE JUSTICA | 70,00 | 15.313.205,80 | 15.313.147,72 | 0,00 | 128,08 | 141.771,64 | 19.249.909,44 | 17.752.224,66 | 17.752.224,66 | 1.383.426,09 | 256.030,33 | 256.158,41
60100 FUNDO ESP. DE MOD. | 548.250,38 | 225.667,36 | 225.667,36 | 548.250,38 | 0,00 | 215.020,80 | 11.406.655,61 | 9.017.735,58 | 9.017.735,58 | 1.526.478,22 | 1.077.462,61 | 1.077.462,61
MINISTERIO PUBLICO | 0,00 | 1.471.643,68 | 1.471.491,93 | 151,75 | 0,00 | 0,00 | 3.611.263,02 | 3.432.477,17 | 3.432.477,17 | 178.785,85 | 0,00 | 0,00
70100 PROCURADORIA GERAL | 0,00 | 1.471.643,68 | 1.471.491,93 | 151,75 | 0,00 | 0,00 | 3.611.198,02 | 3.432.477,17 | 3.432.477,17 | 178.720,85 | 0,00 | 0,00
080500 FUNDO DE MODERNIZAÇÃO | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 65,00 | 0,00 | 0,00 | 65,00 | 0,00 | 0,00
DEFENSORIA PUBLICA | 0,00 | 6.174.456,90 | 6.117.828,89 | 56.628,01 | 0,00 | 0,00 | 1.013.045,19 | 847.109,79 | 847.109,79 | 165.935,40 | 0,00 | 0,00
490100  DEFENSORIA PÚBLICA | 0,00 | 6.153.334,79 | 6.096.706,78 | 56.628,01 | 0,00 | 0,00 | 837.456,49 | 671.521,09 | 671.521,09 | 165.935,40 | 0,00 | 0,00
503500 FUNDO ESTADUAL DE | 0,00 | 21.122,11 | 21.122,11 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 175.588,70 | 175.588,70 | 175.588,70 | 0,00 | 0,00 | 0,00

| | | | | | | | | | | |
| | | | | | | | | | | |

| |

| | | |INSCRITOS

RP    PROCESSADOS   E   NÃO   PROCESSADOS   LIQUIDADOS

|
SALDO TOTALPAGOS CANCELADOS SALDO

EXERC.ANT. 2016

| | | |

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2017

RREO - Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V)

INSCRITOS

RP  NÃO  -  PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS CANCELADOS SALDO
|

32.244.955,69 258.940.045,76 182.438.585,44 21.423.912,96 87.322.503,05

EXERC.ANT. 2016

150.287.539,62

P O D E R   /   O R G A O

Fonte: SIAFEM - 25/01/2018

43.303.538,23 234.505.370,48 181.623.409,36 177.501.745,08 37.342.127,06 62.965.036,57T   O   T   A   L
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rrEo - AnEXo 8 (LdB, art. 72)

%
(c) = (b/a) x 100

1 - rEcEitA  dE iMPostos  96,34                                
1.1 - receitas resultante do imposto sobre a circulação de Mercadorias e serviços de transporte interestadual  
        e intermunicipal e de comunicação - icMs
            1.1.1 - icMs 93,76                                
            1.1.2 - Multas, juros de Mora, dívida Ativa e outros Encargos do icMs 107,01                              
            1.1.3 - Adicional de até 2% do icMs destinado ao fundo de combate à Pobreza (Adct, art. 82,§1º) 115,00                              
1.2 - receitas resultante do imposto de transmissão causa Mortis e doação de Bens e direitos - itcd 81,30                                

      1.2.1 - itcd 81,91                                
      1.2.2 - Multas, juros de Mora, dívida Ativa  e outros Encargos do itcd 67,13                                

1.3 - receitas resultante do imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - iPVA 100,34                              
      1.3.1 - iPVA 97,62                                
      1.3.2 - Multas, juros de Mora, dívida Ativa e outros Encargos do iPVA 117,06                              

1.4 - receitas resultante do imposto sobre a renda e Provimentos de Qualquer natureza retido na fonte - irrf 106,31                              
2 - rEcEitAs dE trAnsfErÊnciAs constitUcionAis E LEGAis 97,45                                

2.1 - cota-Parte fPE 97,47                                
2.2 - icMs-desoneração - L.c. nº 87/1996 95,42                                
2.3 - cota-Parte iPi-Exportação 89,22                                
2.4 - cota-Parte iof-ouro -                                    

3 - dEdUçÕEs dE trAnsfErÊnciAs constitUcionAis Aos MUnicÍPios 98,89                                
3.1 - PArcELA  do icMs rEPAssAdA Aos MUnicÍPios (25% de (1.1 - 1.1.3)) 98,88                                
3.2 - PArcELA  do iPVA rEPAssAdA Aos MUnicÍPios (50% de (1.3)) 98,97                                
3.3 - PArcELA  dA cotA-PArtE do iPi-EXPortAçÃo rEPAssAdA Aos MUnicÍPios (25% de (2.3)) 97,96                                

4 - TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ( 1 + 2 - 3 ) 96,68                                

%
(c) = (b/a) x 100

5 - rEcEitA dA APLicAçÃo finAncEirA dE oUtros rEcUrsos dE iMPostos VincULAdos Ao Ensino -                                    
6 - rEcEitAs dE trAnsfErÊnciAs do fndE 98,40                                

    6.1 - Transferência do Salário Educação  103,56                              
    6.2 - Tranferências Diretas - PDDE -                                    
    6.3 - Tranferências Diretas - PNAE 80,65                                
    6.4 - Tranferências Diretas - PNATE -                                    
    6.5 - OutrasTransferência do FNDE 118,88                              
    6.6 - Aplicação financeira dos recursos do fndE -                                    

7 -  rEcEitAs dE trAnsfErÊnciAs dE conVÊnios 0,17                                  
        7.1 - Transferências de Convênios 0,17                                  
        7.2 - Aplicação financeira dos recursos de Convênios -                                    
8 - rEcEitA dE oPErAçÕEs dE crÉdito -                                    
9 - oUtrAs rEcEitAs PArA finAnciAMEnto do Ensino 1,41                                  
10 -TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (5 + 6 + 7 + 8 + 9) 28,57                                

%
(c) = (b/a) x 100

11 - rEcEitAs dEstinAdAs Ao fUndEB 97,83                                
  11.1 - receita resultante  do icMs destinada ao fUndEB - ( 20% de ( 1.1 - 3.1 )) 98,32                                
  11.2 - receita resultante  do itcd destinada ao fUndEB - ( 20% de 1.2 ) 85,29                                
  11.3 - receita resultante  do iPVA destinada ao fUndEB - ( 20% de ( 1.3 - 3.2 )) 104,01                              
  11.4 - cota-Parte fPE destinada ao fUndEB ( 20% de  2.1 ) 97,47                                
  11.5 - icMs-desoneração destinada ao fUndEB - ( 20% de 2.2 ) 95,42                                
  11.6 - cota-Parte iPi Expotação destinação ao fUndEB - (20% de ( 2.3 - 3.3 )) 91,68                                

12 - rEcEitAs rEcEBidAs do fUndEB 94,42                                
  12.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB 94,09                                
  12.2 - complementação da União ao fUndEB -                                    
  12.3 - receita de Aplicação financeira dos recursos do fUndEB -                                    

13 -RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = ( 12.1 - 11 ) 105,13                             

INSCRITAS EM 
DOTAÇÃO RESTOS A PAGAR

ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre % NÃO PROCESSADOS
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d) x 100 (i)

14 - PAGAMEnto dos ProfissionAis do MAGistÉrio -                                 -                                   519.707.654,49              -                         519.707.654,49             -                            -                                    
  14.1 - com Ensino fundamental -                                 -                                   306.367.662,32              -                         306.367.662,32             -                            -                                    
  14.2 - com Ensino Médio -                                 -                                   213.339.992,17              -                         213.339.992,17             -                            -                                    

15 - oUtrAs dEsPEsAs 767.454.757,00            767.454.757,00              233.591.715,55              30,44                     233.582.480,45             30,44                        9.235,10                          
  15.1 - com Ensino fundamental 452.414.579,25            452.414.579,25              137.702.316,32              30,44                     137.696.872,23             30,44                        5.486,57                          
  15.2 - com Ensino Médio 315.040.177,75            315.040.177,75              95.889.399,23                 30,44                     95.885.608,22               30,44                        3.748,53                          

16 -totAL dAs dEsPEsAs do fUndEB ( 14+15 ) 767.454.757,00            767.454.757,00              753.299.370,04              98,16                     753.290.134,94             98,15                        9.235,10                          

17 - rEstos A PAGAr inscritos no EXErcÍcio sEM disPoniBiLidAdE finAncEirA dE rEcUrsos do fUndEB
  17.1 - fUndEB 60%
  17.2 - fUndEB 40%

18 - dEsPEsAs cUstEAdAs coM o sUPErÁVit finAncEiro do EXErcÍcio AntErior do  fUndEB
  18.1 - fUndEB 60%
  18.2 - fUndEB 40%

19 - totAL dAs dEdUçÕEs considErAdAs PArA fins dE LiMitE do fUndEB ( 17+18 )

   20.1 - Mínimo de 60% do fUndEB na remuneração do Magistério¹ (14 - (17.1 + 18.1)) / (12) x 100) %
   20.2 - Máximo de 40% em despesas com MdE, que não remuneração do Magistério (15 - (17.2 + 18.2)) / (12) x 100) %
   20.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (20.1 + 20.2))%

21 - rEcUrsos rEcEBidos do fUndEB EM  2016 QUE nÃo forAM UtiLiZAdos
22 - dEsPEsAs cUstEAdAs coM o sALdo do itEM 21 AtÉ o 1º triMEstrE dE 2017²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

32,23                                                                     
(3,95)                                                                     

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

-                                                                         
-                                                                         

INDICADORES DO FUNDEB

20 - totAL dAs dEsPEsAs do fUndEB PArA fins dE LiMitE ( 16 -19 ) -                                                                         
71,72                                                                     

DEDUÇÕES  PARA  FINS DO LIMITE  DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

31.792.825,61                                                      

-                                                                         

[sE o rEsULtAdo LÍQUido dA trAnsfErÊnciA ( 13 ) > 0] = AcrÉsciMo rEsULtAntE dAs trAnsfErÊnciAs do fUndEB
[sE o rEsULtAdo LÍQUido dA trAnsfErÊnciA ( 13 ) < 0] = dEcrÉsciMo rEsULtAntE dAs trAnsfErÊnciAs do fUndEB

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO
 INICIAL

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

-                                                                            -                                                                     2.588.729,77                                                      
(392.659.670,00)                                                      (392.659.670,00)                                               (412.816.412,05)                                                

767.454.757,00                                                        767.454.757,00                                                722.071.244,19                                                  
-                                                                            -                                                                     -                                                                      

1.297.397,00                                                            1.297.397,00                                                   1.189.452,47                                                      
767.454.757,00                                                        767.454.757,00                                                724.659.973,96                                                  

735.472.582,00                                                        735.472.582,00                                                716.883.304,53                                                  
241.339,00                                                               241.339,00                                                       230.285,16                                                         

5.665.737,00                                                            5.665.737,00                                                   4.832.055,54                                                      
23.268.533,00                                                          23.268.533,00                                                  24.200.743,63                                                   

(b)
1.160.114.427,00                                                   1.160.114.427,00                                             1.134.887.656,24                                               

394.168.839,00                                                        394.168.839,00                                                387.551.814,91                                                  

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

INICIAL ATUALIZADA até o Bimestre
(a)

29.516.134,00                                                          34.451.817,00                                                  4.871.562,65                                                      
199.264.630,00                                                        204.200.313,00                                                58.337.342,84                                                   

-                                                                            -                                                                     -                                                                      
39.206.575,00                                                          39.206.575,00                                                  -                                                                      

76.340.727,00                                                          76.340.727,00                                                  131.245,50                                                         
76.340.727,00                                                          76.340.727,00                                                  131.245,50                                                         

                                                          16.028.713,00                                                   16.028.713,00                                                     19.054.713,95 
                                                                               -                                                                          -                                                                            -   

                                                          22.200.000,00                                                   22.200.000,00                                                     17.904.064,00 
                                                                               -                                                                          -                                                                            -   

                                                          15.812.481,00                                                   15.812.481,00                                                     16.375.756,74 
                                                               160.000,00                                                         160.000,00                                                                          -   

(b)
                                                                               -                                                                          -                                                                            -   
                                                          54.201.194,00                                                   54.201.194,00                                                     53.334.534,69 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

INICIAL ATUALIZADA até o Bimestre
(a)

                                                     6.379.339.514,00                                              6.384.396.694,00                                                6.172.732.937,39 
                                                            1.001.344,57                                                      1.260.893,19                                                       1.235.155,50 

                                                        630.162.978,79                                                 622.510.387,04                                                   615.520.958,63 
                                                        120.161.535,64                                                 117.930.598,77                                                   116.717.989,12 

                                                     3.677.362.911,00                                              3.677.362.911,00                                                3.584.416.524,30 

                                                        503.409.533,00                                                 503.409.533,00                                                   535.157.005,05 

                                                        751.325.859,00                                                 741.701.879,00                                                   733.474.103,25 

                                                            1.206.694,00                                                      1.206.694,00                                                       1.151.426,28 
                                                            6.486.983,00                                                      6.486.983,00                                                       5.787.946,39 

                                                                         -                                                           154.975,00                                                                154.975,00 

                                                          32.525.294,00                                                   32.525.294,00                                                     38.073.428,36 

                                                        232.685.332,00                                                 232.685.332,00                                                   233.467.252,35 

                                                     3.685.211.563,00                                              3.685.211.563,00                                                3.591.355.896,97 

                                                         782.664,69 

                                                  28.328.686,00                                                     23.031.310,78 
                                                          53.000.000,00                                                   48.433.200,00                                                     55.697.653,50 

                                                        200.160.038,00                                                 200.160.038,00                                                   195.393.823,99 

                                                     2.602.602.370,00                                              2.602.602.370,00                                                2.440.287.857,35 
                                                          25.427.889,00                                                   25.427.889,00                                                     27.210.064,64 

                                                     3.445.453.810,00                                              3.440.887.010,00                                                3.314.851.143,67 

                                                     2.681.030.259,00                                              2.676.463.459,00                                                2.523.195.575,49 

 GoVErno do EstAdo do tocAntins
rELAtÓrio rEsUMido dA EXEcUçÃo orçAMEntÁriA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
orçAMEntos fiscAL E dA sEGUridAdE sociAL

jAnEiro A dEZEMBro dE 2017/BiMEstrE noVEMBro - dEZEMBro

RECEITAS DO ENSINO

VALOR

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

INICIAL ATUALIZADA até o Bimestre
(a) (b)

94,27                                

                                                          28.328.686,00 
                                                          27.162.739,00                                                   27.162.739,00                                                     22.248.646,09 
                                                            1.165.947,00                                                      1.165.947,00 
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INSCRITAS EM 
DOTAÇÃO RESTOS A PAGAR

ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre % NÃO PROCESSADOS
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d) x 100 (i)

23 - EdUcAçÃo infAntiL -                                 -                                   -                                   -                         -                                  -                            -                                    
   23.1 - creche -                                 -                                   -                         -                                  -                            -                                    
   23.2 - Pré-escola -                                 -                                   -                         -                                  -                            -                                    

24 - Ensino fUndAMEntAL 669.679.996,57            685.104.297,67              675.671.475,15              98,62                     633.713.621,52             92,50                        41.957.896,11                 
   24.1 - despesas custeadas com recursos do fUndEB 452.414.579,25            452.414.579,25              444.069.978,64              98,16                     444.064.534,55             98,15                        5.486,57                          
   24.2 - despesas custeadas com outros recursos de impostos 217.265.417,32            232.689.718,42              231.601.496,51              99,53                     189.649.086,98             81,50                        41.952.409,54                 

25 - Ensino MÉdio 466.333.568,43            477.074.324,33              470.505.751,57              98,62                     441.288.280,98             92,50                        29.217.428,11                 
25.1 - despesas custeadas com recursos do fUndEB 315.040.177,75            315.040.177,75              309.229.391,40              98,16                     309.225.600,39             98,15                        3.748,53                          
25.2 - despesas custeadas com outros recursos de impostos 151.293.390,68            162.034.146,58              161.276.360,17              99,53                     132.062.680,58             81,50                        29.213.679,58                 

26 - Ensino sUPErior 34.929.041,00              39.490.141,00                39.376.200,55                 99,71                     38.874.669,48               98,44                        501.531,07                      
27 - Ensino ProfissionAL nÃo intEGrAdo Ao Ensino rEGULAr -                                 -                                   -                                   -                         -                                  -                            -                                    
28 - oUtrAs -                                 -                                   -                                   -                         -                                  -                            -                                    
29 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE ( 23+24+25+26+27+28 ) 1.170.942.606,00         1.201.668.763,00           1.185.553.427,27           98,66                     1.113.876.571,98          92,69                        71.676.855,29                 

INSCRITAS EM 
DOTAÇÃO RESTOS A PAGAR

ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre % NÃO PROCESSADOS
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d) x 100 (i)

40 - dEsPEsAs cUstEAdAs coM A APLicAçÃo finAncEirA dE oUtros rEcUrsos dE 
        iMPostos VincULAdos Ao Ensino 
41 - dEsPEsAs cUstEAdAs coM A contriBUiçÃo sociAL do sALÁrio-EdUcAçÃo 16.046.777,00                               16.046.777,00                  16.046.776,86                    100,00                15.946.776,86                         99,38                        100.000,00 
42 - dEsPEsAs cUstEAdAs coM oPErAçÕEs dE crÉdito 39.206.575,00                               39.206.575,00                  11.301.834,08                      28,83                  8.007.567,83                         20,42                     3.294.266,25 
43 - dEsPEsAs cUstEAdAs coM oUtrAs rEcEitAs PArA finAnciAMEnto do Ensino             164.785.878,00               169.948.838,00                  69.980.416,96                      41,18                55.518.778,60                         32,67                  14.461.638,36 
44 - totAL dAs oUtrAs dEsPEsAs cUstEAdAs coM rEcEitAs AdicionAis PArA finAnciAMEnto 
do Ensino = (40+41+42+43 )
45 - totAL GErAL dAs dEsPEsAs coM MdE 1.374.935.059,00         1.410.824.176,00           1.282.882.455,17           90,93                     1.193.349.695,27          84,59                        89.532.759,90                 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

46 - rEstos A PAGAr dE dEsPEsAs coM MdE
46.1 - despesas custeadas com recursos do fUndEB
46.2 - despesas custeadas com outros recursos de impostos

747.758.874,81               
7.462.721,49                   

51 - ( = ) disPoniBiLidAdE finAncEirA AtÉ o BiMEstrE
52 - ( - ) Ajustes

fonte: siAfEM - 22/01/2018
1 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício
6 nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. no último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

11.663.091,85                                                                                                
658.508,50                                                                                                      

11.004.583,35                                                                                                

57.655.360,31                                                                                                                                       
32.394.140,73                                                                                                                                       
25.261.219,58                                                                                                                                       

53 - ( = ) sALdo finAncEiro conciLiAdo 4.815.736,58                                                                                                                                                                                

2 Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos fundos, inclusive relativos à complementação da União, recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.”
3 caput do artigo 212 da cf/1988
4 os valores referentes à parcela dos restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no rrEo do último bimestre do exercício.

49 -  ( - ) PAGAMEntos EfEtUAdos AtÉ o BiMEstrE 755.221.596,30                                                                                                                                                                            
     49.1 - orçamento do Exercício
     49.2 - restos a Pagar
50 - ( + ) rEcEitA dE APLicAçÃo finAncEirA dos rEcUrsos do fUndEB AtÉ o BiMEstrE 2.588.729,77                                                                                                                                                                                

     52.1 - retenções
     52.2 - conciliação Bancária

4.815.736,58                                                                                                                                                                                

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47 - sALdo finAncEiro do fUndEB EM 31 dE dEZEMBro dE 2016 35.390.210,64                                                                                                                                                                              
48 - ( + ) inGrEsso dE rEcUrsos do fUndEB AtÉ o BiMEstrE 722.058.392,47                                                                                                                                                                            

-                                                                                                                                                                                                 
-                                                                                                                                                                                                 
-                                                                                                                                                                                                 

SALDO ATÉ CANCELADO EM 2017
Até o Bimestre ( j )

                                      -   

203.992.453,00            209.155.413,00              97.329.027,90                 46,53                     79.473.123,29               38,00                        17.855.904,61                 

-                                                                      -                                         -                              -                                       -                                  -   

38- totAL dAs dEsPEsAs PArA fins dE LiMitE (29 – 37) 1.552.325.192,09                                                                                           

39 - PErcEntUAL dE APLicAçÃo EM MdE soBrE A rEcEitA LÍQUidA dE iMPostos (38 / 4 X 100)% - LiMitE constitUcionAL 25%4 e 5 25,15                                                                                                               

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS DOTAÇÃO
 INICIAL

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

35 - rEstos A PAGAr inscritos no EXErcÍcio sEM disPoniBiLidAdE finAncEirA dE rEcUrsos dE iMPostos VincULAdos Ao Ensino3 31.792.825,61                                                                                                
36 - cAncELAMEnto, no EXErcÍcio, dE rEstos A PAGAr inscritos coM disPoniBiLidAdE finAncEirA dE rEcUrsos dE iMPostos VincULAdos Ao Ensino 11.663.091,85                                                                                                

37- totAL dAs dEdUçÕEs considErAdAs PArA fins do LiMitE constitUcionAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36) (366.771.764,82)                                                                                             

32 - rEcEitA dE APLicAçÃo finAncEirA dos rEcUrsos do fUndEB AtÉ o BiMEstrE =  ( 50 ) 2.588.729,77                                                                                                  
33 - dEsPEsAs cUstEAdAs coM o sUPErÁVit finAncEiro, do EXErcÍcio AntErior, do fUndEB -                                                                                                                   
34 - dEsPEsAs cUstEAdAs coM o sUPErÁVit finAncEiro, do EXErcÍcio AntErior, dE oUtros rEcUrsos dE iMPostos -                                                                                                                   

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL DE APLICAÇÃO MÍNIMA EM MDE VALOR

30 - rEsULtAdo LÍQUido dAs trAnsfErÊnciAs do fUndEB =  ( 13 ) (412.816.412,05)                                                                                             
31 - dEsPEsAs cUstEAdAs coM A coMPLEMEntAçÃo do fUndEB no EXErcÍcio -                                                                                                                   

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO
 INICIAL

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 UF: Tocantins
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Exercício de 2017  
Dados Homologados em 29/01/18 17:46:02 

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 

ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) % (b / a) x 100
RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 3.445.453.810,00 3.440.887.010,00 3.314.851.143,67 96,34
Impostos s/ Transmissão "causa mortis" e Doação - ITCD 27.162.739,00 27.162.739,00 22.248.646,09 81,91
Imposto s/ Circulação de Mercad. e Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS 2.655.602.370,00 2.651.035.570,00 2.495.985.510,85 94,15

Imposto s/ Propriedade de Veículos Automotores - IPVA 200.160.038,00 200.160.038,00 195.393.823,99 97,62
Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 503.409.533,00 503.409.533,00 535.157.005,05 106,31
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 10.023.236,00 10.023.236,00 11.944.890,24 119,17
Dívida Ativa dos Impostos 43.483.237,00 43.483.237,00 44.082.076,53 101,38
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 5.612.657,00 5.612.657,00 10.039.190,92 178,87
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 3.685.056.588,00 3.685.056.588,00 3.591.355.896,97 97,46
Cota-Parte FPE 3.677.362.911,00 3.677.362.911,00 3.584.416.524,30 97,47
Cota-Parte IPI-Exportação 6.486.983,00 6.486.983,00 5.787.946,39 89,22
Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 1.206.694,00 1.206.694,00 1.151.426,28 95,42
Desoneração ICMS (LC 87/96) 1.206.694,00 1.206.694,00 1.151.426,28 95,42
Outras
DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS (III) 751.325.859,00 741.701.879,00 733.474.103,25 98,89
Parcela do ICMS Repassada aos Municípios 630.162.978,79 622.510.387,04 615.520.958,63 98,88
Parcela do IPVA Repassada aos Municípios 120.161.535,64 117.930.598,77 116.717.989,12 98,97
Parcela da Cota-Parte do IPI-Exportação Repassada aos Municípios 1.001.344,57 1.260.893,19 1.235.155,50 97,96
TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (IV) = I + II - III 6.379.184.539,00 6.384.241.719,00 6.172.732.937,39 96,69

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA (c)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre (d) % (d / c) x 100

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 368.769.000,00 368.769.000,00 349.011.864,13 94,64
Provenientes da União 368.769.000,00 368.769.000,00 349.011.864,13 94,64
Provenientes de Outros Estados 0,00 0,00 0,00 0,00
Provenientes de Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas do SUS 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 368.769.000,00 368.769.000,00 349.011.864,13 94,64

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza de Despesa) DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (e)

DESPESAS EXECUTADAS
Liquidadas Até o 

Bimestre 
(f)

Inscritas em 
Restos a Pagar 

não Processados 
(g)

% 
(f+g)/e)

DESPESAS CORRENTES 1.589.162.027,00 1.488.531.982,00 1.400.066.168,96 4.714.416,28 94,37
Pessoal e Encargos Sociais 997.498.260,00 938.268.558,00 935.734.869,93 0,00 99,73
Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Correntes 591.663.767,00 550.263.424,00 464.331.299,03 4.714.416,28 85,24
DESPESAS DE CAPITAL 142.979.233,00 140.388.119,00 29.915.027,65 5.555.490,91 25,27
Investimentos 142.979.233,00 140.388.119,00 29.915.027,65 5.555.490,91 25,27
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (V) 1.732.141.260,00 1.628.920.101,00 1.440.251.103,80 88,42

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE 
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EXECUTADAS
Liquidadas Até o 

Bimestre 
(h)

Inscritas em 
Restos a Pagar 

não Processados 
(i)

% [(h+i)/V(f+g)]

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS N/A 0,00 0,00 0,00
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE 
ACESSO UNIVERSAL N/A 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS N/A 319.314.191,94 5.302.901,16 22,54
Recursos de Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS N/A 300.023.226,14 5.296.792,66 21,20
Recursos de Operações de Crédito N/A 0,00 0,00 0,00
Outros Recursos N/A 19.290.965,80 6.108,50 1,34
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS N/A 0,00 0,00 0,00
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹ N/A N/A N/A 2.811.515,78

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS² N/A N/A 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE 
SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES³

N/A N/A 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS (VI) N/A 327.428.608,88 22,73

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (VII) = [V(f+g) - VI(h+i)]           N/A           1.112.822.494,92           -

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA 

DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VIII%) = (VII(h+i) / IVb x 

100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 12%4 e 5

          18,02

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR 
EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 

[VII(h+i) - (12 x IVb)/100]
          372.094.542,43

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/PRESCRITOS PAGOS A PAGAR

PARCELA 
CONSIDERADA 

NO LIMITE
Inscritos em 2017 0,00 N/A N/A N/A 0,00
Inscritos em 2016 18.901,90 18.901,90 0,00 0,00 0,00
Inscritos em 2015 850.000,00 0,00 850.000,00 0,00 0,00
Inscritos em 2014 734.709,76 734.709,76 0,00 0,00 0,00
Inscritos em 2013 392.086,87 392.086,87 0,00 0,00 0,00
Inscritos em 2012 55.070,92 55.070,92 0,00 0,00 0,00
TOTAL 2.050.769,45 1.200.769,45 850.000,00 0,00 0,00

Demonstrativo da Lei de Responsabilidade Fiscal
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 UF: Tocantins
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Exercício de 2017  
Dados Homologados em 29/01/18 17:46:02 

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 

ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) % (b / a) x 100
RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 3.445.453.810,00 3.440.887.010,00 3.314.851.143,67 96,34
Impostos s/ Transmissão "causa mortis" e Doação - ITCD 27.162.739,00 27.162.739,00 22.248.646,09 81,91
Imposto s/ Circulação de Mercad. e Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS 2.655.602.370,00 2.651.035.570,00 2.495.985.510,85 94,15

Imposto s/ Propriedade de Veículos Automotores - IPVA 200.160.038,00 200.160.038,00 195.393.823,99 97,62
Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 503.409.533,00 503.409.533,00 535.157.005,05 106,31
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 10.023.236,00 10.023.236,00 11.944.890,24 119,17
Dívida Ativa dos Impostos 43.483.237,00 43.483.237,00 44.082.076,53 101,38
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 5.612.657,00 5.612.657,00 10.039.190,92 178,87
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 3.685.056.588,00 3.685.056.588,00 3.591.355.896,97 97,46
Cota-Parte FPE 3.677.362.911,00 3.677.362.911,00 3.584.416.524,30 97,47
Cota-Parte IPI-Exportação 6.486.983,00 6.486.983,00 5.787.946,39 89,22
Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 1.206.694,00 1.206.694,00 1.151.426,28 95,42
Desoneração ICMS (LC 87/96) 1.206.694,00 1.206.694,00 1.151.426,28 95,42
Outras
DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS (III) 751.325.859,00 741.701.879,00 733.474.103,25 98,89
Parcela do ICMS Repassada aos Municípios 630.162.978,79 622.510.387,04 615.520.958,63 98,88
Parcela do IPVA Repassada aos Municípios 120.161.535,64 117.930.598,77 116.717.989,12 98,97
Parcela da Cota-Parte do IPI-Exportação Repassada aos Municípios 1.001.344,57 1.260.893,19 1.235.155,50 97,96
TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (IV) = I + II - III 6.379.184.539,00 6.384.241.719,00 6.172.732.937,39 96,69

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA (c)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre (d) % (d / c) x 100

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 368.769.000,00 368.769.000,00 349.011.864,13 94,64
Provenientes da União 368.769.000,00 368.769.000,00 349.011.864,13 94,64
Provenientes de Outros Estados 0,00 0,00 0,00 0,00
Provenientes de Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas do SUS 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 368.769.000,00 368.769.000,00 349.011.864,13 94,64

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza de Despesa) DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (e)

DESPESAS EXECUTADAS
Liquidadas Até o 

Bimestre 
(f)

Inscritas em 
Restos a Pagar 

não Processados 
(g)

% 
(f+g)/e)

DESPESAS CORRENTES 1.589.162.027,00 1.488.531.982,00 1.400.066.168,96 4.714.416,28 94,37
Pessoal e Encargos Sociais 997.498.260,00 938.268.558,00 935.734.869,93 0,00 99,73
Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Correntes 591.663.767,00 550.263.424,00 464.331.299,03 4.714.416,28 85,24
DESPESAS DE CAPITAL 142.979.233,00 140.388.119,00 29.915.027,65 5.555.490,91 25,27
Investimentos 142.979.233,00 140.388.119,00 29.915.027,65 5.555.490,91 25,27
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (V) 1.732.141.260,00 1.628.920.101,00 1.440.251.103,80 88,42

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE 
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EXECUTADAS
Liquidadas Até o 

Bimestre 
(h)

Inscritas em 
Restos a Pagar 

não Processados 
(i)

% [(h+i)/V(f+g)]

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS N/A 0,00 0,00 0,00
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE 
ACESSO UNIVERSAL N/A 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS N/A 319.314.191,94 5.302.901,16 22,54
Recursos de Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS N/A 300.023.226,14 5.296.792,66 21,20
Recursos de Operações de Crédito N/A 0,00 0,00 0,00
Outros Recursos N/A 19.290.965,80 6.108,50 1,34
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS N/A 0,00 0,00 0,00
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹ N/A N/A N/A 2.811.515,78

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS² N/A N/A 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE 
SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES³

N/A N/A 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS (VI) N/A 327.428.608,88 22,73

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (VII) = [V(f+g) - VI(h+i)]           N/A           1.112.822.494,92           -

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA 

DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VIII%) = (VII(h+i) / IVb x 

100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 12%4 e 5

          18,02

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR 
EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 

[VII(h+i) - (12 x IVb)/100]
          372.094.542,43

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/PRESCRITOS PAGOS A PAGAR

PARCELA 
CONSIDERADA 

NO LIMITE
Inscritos em 2017 0,00 N/A N/A N/A 0,00
Inscritos em 2016 18.901,90 18.901,90 0,00 0,00 0,00
Inscritos em 2015 850.000,00 0,00 850.000,00 0,00 0,00
Inscritos em 2014 734.709,76 734.709,76 0,00 0,00 0,00
Inscritos em 2013 392.086,87 392.086,87 0,00 0,00 0,00
Inscritos em 2012 55.070,92 55.070,92 0,00 0,00 0,00
TOTAL 2.050.769,45 1.200.769,45 850.000,00 0,00 0,00

Demonstrativo da Lei de Responsabilidade Fiscal
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24,§ 1° e 2°

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no 
exercício de referência 

(j)
Saldo Final (Não 

Aplicado)
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017 0,00 0,00 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016 0,00 0,00 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015 0,00 0,00 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2014 0,00 0,00 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2013 0,00 0,00 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2012 N/A N/A N/A
Total (IX) 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DE VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MINIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 e 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas no 
exercício de referência 

(k)
Saldo Final (Não 

Aplicado)
Diferença de limite não cumprido em 2016 0,00 0,00 0,00
Diferença de limite não cumprido em 2015 0,00 0,00 0,00
Diferença de limite não cumprido em 2014 0,00 0,00 0,00
Diferença de limite não cumprido em 2013 0,00 0,00 0,00
Total (X) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM SAÚDE (Por Subfunção) DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EXECUTADAS
Liquidadas Até o 

Bimestre 
(l)

Inscritas em 
Restos a Pagar 

não Processados 
(m)

%
[(l+m)

/total(l+m)]x100
Atenção Básica 36.983.846,00 27.388.487,00 24.685.356,57 534.400,00 1,75
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.528.944.776,00 1.459.564.392,00 1.281.978.698,19 7.908.467,31 89,56
Suporte Profilático e Terapêutico 21.120.500,00 14.055.697,00 10.465.992,13 816.079,26 0,78
Vigilância Sanitária 599.398,00 1.114.668,00 907.891,64 2.154,36 0,06
Vigilância Epidemiológica 41.535.019,00 33.295.185,00 25.967.671,86 616.847,12 1,85
Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Subfunções 102.957.721,00 93.501.672,00 85.975.586,22 391.959,14 6,00
TOTAL 1.732.141.260,00 1.628.920.101,00 1.440.251.103,80 100,00

Page 2 of 2. : SIOPS - Demonstrativo da Lei de Responsabilidade Fiscal.

29/01/2018http://siops.datasus.gov.br/rel_LRFUF.php



Ano XXX - EstAdo do tocAntins, tErçA-fEirA, 30 dE jAnEiro dE 2018 DIÁRIO OFICIAL   No 5.042 27

rrEo - Anexo 13 (Lei n° 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) r$ 1,00

-                    -                    -                    
-                    -                    -                    
-                    -                    -                    
-                    -                    -                    
-                    -                    -                    
-                    -                    -                    
-                    -                    -                    
-                    -                    -                    
-                    -                    -                    

DESPESAS DE PPP 31 de Dezembro 
de 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027

do Ente federado (i)                             -                               -                          -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   
das Estatais não-dependentes                             -                               -                          -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   
TOTAL DAS DESPESAS                             -                               -                          -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   
PPP A CONTRATAR (II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) 
(III)    7.293.584.929,36    7.198.140.237,26                        -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   
TOTAL DAS DESPESAS 
CONSIDERADAS PARA O LIMITE     
(IV = I+ II)
TOTAL DAS DESPESAS / RCL 
(%)(V)=(IV)/(III)                             -                               -                          -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   

fontE: siAfEM - 22.01.2018

Até  Dezembro
SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016

obrigações contratuais
Garantias concedidas

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS
outros Passivos

obrigações decorrentes de Ativos constituidos pela sPE
Provisões de PPP

TOTAL DE PASSIVO 
Ativos contabilizados na sPE

TOTAL DE ATIVOS

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
orçAMEntos fiscAL E dA sEGUridAdE sociAL

jAnEiro A dEZEMBro dE 2017- BiMEstrE noVEMBro / dEZEMBro

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
REGISTROS EFETUADOS EM 2017

Novembro/Dezembro

GoVErno do EstAdo do tocAntins
rELAtÓrio rEsUMido dA EXEcUçÃo orçAMEntÁriA

rrEo - AnEXo 9 (Lrf art.53, § 1º, inciso i) r$ 1,00

(a) (c) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹  (I) 1.040.426.804,00      800.629.287,95        

(d) (e) (f) = (d-e)

dEsPEsAs dE cAPitAL 2.075.600.103,00      874.514.226,36        807.129.692,27         67.384.534,09           1.201.085.876,64     

(-) incentivos fiscais a contribuinte -                            -                            -                            -                            -                            
(-) incentivos fiscais a contribuinte por instituições 
financeiras -                            -                            -                            -                            -                            

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 2.075.600.103,00      874.514.226,36        807.129.692,27         67.384.534,09           1.201.085.876,64     

(a-d) (b-e) (c-f)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO 
(III) =  (I - II) (1.035.173.299,00)    (634.716.710,31)       -                            -                            (400.456.588,69)       

fonte: siAfEM - 24/01/2018
¹operações de crédito descritas na cf, art. 167, inciso iii

239.797.516,05                                                                                 

orçAMEntos fiscAL E dA sEGUridAdE sociAL

dEsPEsAs 
LiQUidAdAs  

(b)

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
rELAtÓrio rEsUMido dA EXEcUçÃo orçAMEntÁriA

PrEVisÃo 
AtUALiZAdA

jAnEiro A dEZEMBro dE 2017

dotAçÃo 
AtUALiZAdA

rEcEitAs
sALdo nÃo 
rEALiZAdo

rEcEitAs rEALiZAdAs

dEsPEsAs 
EMPEnHAdAs

dEsPEsAs

dEsPEsAs 
inscritAs EM 

rEstos A PAGAr 
nÃo 

ProcEssAdos

sALdo nÃo 
EXEcUtAdo

GoVErno do EstAdo do tocAntins
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RREO - ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

rEcEitAs dEsPEsAs rEsULtAdo
PrEVidEnciÁriAs PrEVidEnciÁriAs PrEVidEnciÁrio

(a) (b) (c) = (a - b)

2017 748.751.311,12 736.015.847,62 12.735.463,50
2018 751.143.070,07 751.143.070,07 0,00
2019 770.581.659,66 770.581.659,66 0,00
2020 783.927.815,08 783.927.815,08 0,00
2021 811.443.172,80 811.443.172,80 0,00
2022 860.986.762,90 860.986.762,90 0,00
2023 952.027.154,91 952.027.154,91 0,00
2024 1.108.753.404,74 1.108.753.404,74 0,00
2025 1.156.546.361,87 1.156.546.361,87 0,00
2026 1.211.005.863,79 1.211.005.863,79 0,00
2027 1.292.225.707,08 1.292.225.707,08 0,00
2028 1.430.302.158,19 1.430.302.158,19 0,00
2029 1.739.472.081,42 1.739.472.081,42 0,00
2030 1.854.152.003,99 1.854.152.003,99 0,00
2031 1.980.794.445,31 1.980.794.445,31 0,00
2032 2.134.361.916,97 2.134.361.916,97 0,00
2033 2.254.415.106,43 2.254.415.106,43 0,00
2034 2.447.592.646,14 2.447.592.646,14 0,00
2035 2.646.939.456,03 2.646.939.456,03 0,00
2036 2.742.405.704,90 2.742.405.704,90 0,00
2037 2.840.588.021,50 2.840.588.021,50 0,00
2038 2.941.803.697,12 2.941.803.697,12 0,00
2039 3.124.493.637,20 3.124.493.637,20 0,00
2040 3.380.458.324,60 3.380.458.324,60 0,00
2041 3.528.042.871,48 3.528.042.871,48 0,00
2042 3.611.744.162,53 3.611.744.162,53 0,00
2043 3.696.961.076,71 3.696.961.076,71 0,00
2044 3.786.762.733,44 3.786.762.733,44 0,00
2045 3.872.047.527,75 3.872.047.527,75 0,00
2046 3.931.595.525,99 3.931.595.525,99 0,00
2047 3.962.961.129,00 3.962.961.129,00 0,00
2048 3.978.901.417,28 3.978.901.417,28 0,00
2049 3.992.036.652,79 3.992.036.652,79 0,00
2050 4.000.921.506,49 4.000.921.506,49 0,00
2051 4.006.516.158,91 4.006.516.158,91 0,00
2052 4.009.150.561,00 4.009.150.561,00 0,00
2053 4.008.933.702,36 4.008.933.702,36 0,00
2054 4.005.628.845,96 4.005.628.845,96 0,00
2055 3.999.037.457,80 3.999.037.457,80 0,00
2056 3.988.957.381,80 3.988.957.381,80 0,00
2057 3.975.140.369,16 3.975.140.369,16 0,00
2058 3.957.312.183,39 3.957.312.183,39 0,00
2059 3.935.206.351,94 3.935.206.351,94 0,00
2060 3.908.608.222,60 3.908.608.222,60 0,00
2061 3.877.328.568,65 3.877.328.568,65 0,00
2062 3.841.163.675,88 3.841.163.675,88 0,00
2063 3.799.905.559,36 3.799.905.559,36 0,00
2064 3.753.357.729,46 3.753.357.729,46 0,00
2065 3.701.720.567,52 3.701.720.567,22 0,30
2066 3.644.946.262,09 3.644.946.262,09 0,00
2067 3.583.022.350,68 3.583.022.350,68 0,00
2068 3.515.944.035,19 3.515.944.035,19 0,00
2069 3.443.703.480,58 3.443.703.480,58 0,00
2070 3.366.315.205,02 3.366.315.205,02 0,00
2071 3.286.380.836,00 3.286.380.836,00 0,00
2072 3.203.678.707,10 3.203.678.707,10 0,00
2073 3.118.010.052,48 3.118.010.052,48 0,00
2074 3.029.180.125,53 3.029.180.125,53 0,00
2075 2.937.087.709,86 2.937.087.709,86 0,00
2076 2.841.781.793,85 2.841.781.793,85 0,00
2077 2.743.595.173,63 2.743.595.173,63 0,00

DEMONSTRATIVO DA PROjEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
PLANO FINANCEIRO

orçAMEnto dA sEGUridAdE sociAL

EXErcÍcio

GoVErno do EstAdo do tocAntins

2017 a 2092

rELAtÓrio rEsUMido dA EXEcUçÃo orçAMEntÁriA

2

2078 2.643.041.381,49 2.643.041.381,49 0,00
2079 2.540.234.777,27 2.540.234.777,27 0,00
2080 2.435.351.638,05 2.435.351.638,05 0,00
2081 2.328.682.513,35 2.328.682.513,35 0,00
2082 2.220.785.704,29 2.220.785.704,29 0,00
2083 2.112.823.613,10 2.112.823.613,10 0,00
2084 2.005.136.040,67 2.005.136.040,67 0,00
2085 1.898.099.865,30 1.898.099.865,30 0,00
2086 1.792.180.637,13 1.792.180.637,13 0,00
2087 1.687.756.934,22 1.687.756.934,22 0,00
2088 1.585.510.746,70 1.585.510.746,70 0,00
2089 1.486.063.678,70 1.486.063.678,70 0,00
2090 1.389.600.713,87 1.389.600.713,87 0,00
2091 1.296.323.462,45 1.296.323.462,45 0,00
2092 1.206.450.154,51 1.206.450.154,51 0,00

notas:

Valores

0,00%
1,50%
0,00%
0,00%

100,00%
100,00%

Valores

não Utilizada
iBGE-2014
iBGE-2014
iBGE-2014

ÁlvaroVindas
não Utilizada
não Utilizada

Base de dados

Valores

não Utilizada
não Utilizada
não Utilizada
não Utilizada
não Utilizada

taxa real de crescimento do salário por Mérito (a.a.)
Projeção de crescimento real do salário por Produtividade (a.a.)
Projeção de crescimento real dos Benefícios do Plano (a.a.)

fonte: instituto de Gestão Previdenciária do Estado do tocantins 

1) Projeção Atuarial elaborada em 17/03/2017 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social -  MPs

2) Este demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses:

2.a. Hipóteses financeiras:
Hipóteses

taxa de juros real (a.a.)

2.b. Hipóteses Biométricas:
Hipóteses

fator de determinação do Valor real ao Longo do tempo dos salários (a.a.)
fator de determinação do Valor real ao Longo do tempo dos Benefícios (a.a.)

2.c. outras Hipóteses:

tábua de Mortalidade de inválido

tábua de Morbidez
outras tábuas Utilizadas

novos Entrados
tábua de Mortalidade de Válido (evento gerador morte)
tábua de Mortalidade de Válido (evento gerador sobrevivência)

taxa de crescimento real do PiB
taxa de crescimento do salário mínimo

tábua de Entrada em invalidez

Massa salarial 
crescimento vegetativo
taxa de inflação anual (iGP-di) média

Hipóteses

composição familiar

1

RREO - ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) r$ 1,00

rEcEitAs dEsPEsAs rEsULtAdo sALdo finAncEiro do EXErcÍcio

PrEVidEnciÁriAs PrEVidEnciÁriAs PrEVidEnciÁrio

(a) (b) (c) = (a - b) (d) = ("d" exercício Anterior) + c

2016 4.084.354.258,29
2017 167.412.811,40                       8.092.404,43 159.320.406,97 4.243.674.665,26
2018 171.019.026,23                       8.419.006,73 162.600.019,50 4.406.274.684,76
2019 174.573.760,62                       8.926.047,93 165.647.712,69 4.571.922.397,45
2020 178.187.902,95                       9.224.987,73 168.962.915,22 4.740.885.312,67
2021 181.864.562,29                       9.906.365,38 171.958.196,91 4.912.843.509,58
2022 185.600.979,90                       10.704.016,69 174.896.963,21 5.087.740.472,79
2023 189.397.037,70                       11.367.301,74 178.029.735,96 5.265.770.208,75
2024 193.255.129,55                       12.420.206,03 180.834.923,52 5.446.605.132,27
2025 197.172.440,20                       13.670.309,80 183.502.130,40 5.630.107.262,67
2026 201.148.057,34                       16.168.192,27 184.979.865,07 5.815.087.127,74
2027 205.170.560,76 18.311.229,78 186.859.330,98 6.001.946.458,72
2028 209.244.449,41                       21.389.839,95 187.854.609,46 6.189.801.068,18
2029 213.361.370,28                       24.485.863,25 188.875.507,03 6.378.676.575,21
2030 217.522.075,74                       29.638.651,94 187.883.423,80 6.566.559.999,01
2031 221.706.939,63                       37.225.855,65 184.481.083,98 6.751.041.082,99
2032 225.892.370,57                       42.237.290,73 183.655.079,84 6.934.696.162,83
2033 230.104.650,76                       54.631.807,55 175.472.843,21 7.110.169.006,04
2034 234.270.744,53                       63.988.963,99 170.281.780,54 7.280.450.786,58
2035 238.421.098,15                       77.639.076,77 160.782.021,38 7.441.232.807,96
2036 242.513.167,22                       139.218.296,39 103.294.870,83 7.544.527.678,79
2037 246.067.628,52                       182.093.015,49 63.974.613,03 7.608.502.291,82
2038 249.266.709,92                       243.427.976,33 5.838.733,59 7.614.341.025,41
2039 251.922.822,56                       307.444.091,89 -55.521.269,33 7.558.819.756,08
2040 254.004.301,05                       348.840.277,28 -94.835.976,23 7.463.983.779,85
2041 255.732.182,84                       391.623.746,48 (135.891.563,64)             7.328.092.216,21
2042 257.089.652,38                       442.971.216,11 (185.881.563,73)             7.142.210.652,48
2043 257.987.967,70                       503.427.643,83 (245.439.676,13)             6.896.770.976,35
2044 258.332.058,86                       555.270.213,35 (296.938.154,49)             6.599.832.821,86
2045 258.203.142,55                       592.108.437,80 (333.905.295,25)             6.265.927.526,61
2046 257.747.161,81                       596.447.439,07 (338.700.277,26)             5.927.227.249,35
2047 257.286.477,34                       600.719.277,11 (343.432.799,77)             5.583.794.449,58
2048 256.822.362,41                       604.909.833,17 (348.087.470,76)             5.235.706.978,82
2049 256.356.253,97                       609.003.881,73 (352.647.627,76)             4.883.059.351,06
2050 255.889.765,46                       612.985.507,34 (357.095.741,88)             4.525.963.609,18
2051 255.424.695,62                       616.838.176,42 (361.413.480,80)             4.164.550.128,38
2052 254.963.036,70                       620.544.747,51 (365.581.710,81)             3.798.968.417,57
2053 254.506.982,62                       624.087.194,29 (369.580.211,67)             3.429.388.205,90
2054 254.058.939,98                       627.446.366,06 (373.387.426,08)             3.056.000.779,82
2055 253.621.541,59                       630.602.376,54 (376.980.834,95)             2.679.019.944,87
2056 253.197.656,25                       633.534.848,99 (380.337.192,74)             2.298.682.752,13
2057 252.790.396,18                       636.222.904,85 (383.432.508,67)             1.915.250.243,46
2058 252.403.124,62                       638.645.039,78 (386.241.915,16)             1.529.008.328,30
2059 252.039.464,80                       640.778.323,32 (388.738.858,52)             1.140.269.469,78
2060 251.703.316,94                       642.598.542,97 (390.895.226,03)             749.374.243,75
2061 251.398.874,01                       644.080.608,22 (392.681.734,21)             356.692.509,54
2062 251.130.633,64                       645.198.415,06 (394.067.781,42)             -37.375.271,88
2063 251.277.164,17                       645.924.906,58 (394.647.742,41)             -432.023.014,29
2064 255.046.321,64                       646.231.814,21 (391.185.492,57)             -823.208.506,86
2065 258.872.016,46                       646.087.780,06 (387.215.763,60)             -1.210.424.270,46

rELAtÓrio rEsUMido dA EXEcUçÃo orçAMEntÁriA
GoVErno do EstAdo do tocAntins

EXErcÍcio

DEMONSTRATIVO DA PROjEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS

orçAMEnto dA sEGUridAdE sociAL
2017 a 2092

PLANO PREVIDENCIÁRIO
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2066 262.755.096,71                       645.456.703,94 (382.701.607,23)             -1.593.125.877,69
2067 266.696.423,16                       644.297.795,41 (377.601.372,25)             -1.970.727.249,94
2068 270.696.869,51                       642.566.378,41 (371.869.508,90)             -2.342.596.758,84
2069 274.757.322,55                       640.216.692,37 (365.459.369,82)             -2.708.056.128,66
2070 278.878.682,39                       637.200.697,44 (358.322.015,05)             -3.066.378.143,71
2071 283.061.862,62                       633.468.332,21 (350.406.469,59)             -3.416.784.613,30
2072 287.307.790,56                       628.963.876,38 (341.656.085,82)             -3.758.440.699,12
2073 291.617.407,42                       623.628.822,55 (332.011.415,13)             -4.090.452.114,25
2074 295.991.668,53                       617.404.230,40 (321.412.561,87)             -4.411.864.676,12
2075 300.431.543,56                       610.234.570,58 (309.803.027,02)             -4.721.667.703,14
2076 304.938.016,71                       602.068.009,88 (297.129.993,17)             -5.018.797.696,31
2077 309.512.086,96                       592.855.815,70 (283.343.728,74)             -5.302.141.425,05
2078 314.154.768,27                       582.553.810,10 (268.399.041,83)             -5.570.540.466,88
2079 318.867.089,79                       571.124.424,09 (252.257.334,30)             -5.822.797.801,18
2080 323.650.096,14                       558.541.706,81 (234.891.610,67)             -6.057.689.411,85
2081 328.504.847,58                       544.792.157,23 (216.287.309,65)             -6.273.976.721,50
2082 333.432.420,30                       529.875.875,40 (196.443.455,10)             -6.470.420.176,60
2083 338.433.906,60                       513.804.110,83 (175.370.204,23)             -6.645.790.380,83
2084 343.510.415,20 496.627.924,28 (153.117.509,08)             -6.798.907.889,91
2085 348.663.071,43                       478.413.905,55 (129.750.834,12)             -6.928.658.724,03
2086 353.893.017,50                       459.245.129,43 (105.352.111,93)             -7.034.010.835,96
2087 359.201.412,76                       439.249.964,27 (80.048.551,51)               -7.114.059.387,47
2088 364.589.433,95                       418.546.391,21 (53.956.957,26)               -7.168.016.344,73
2089 370.058.275,46                       397.276.165,06 (27.217.889,60)               -7.195.234.234,33
2090 375.609.149,59                       375.755.991,80 (146.842,21)                    -7.195.381.076,54
2091 381.243.286,84                       354.222.067,40 27.021.219,44                -7.168.359.857,10
2092 386.961.936,14                       332.960.846,28 54.001.089,86 -7.114.358.767,24

fonte: instituto de Gestão Previdenciária do Estado do tocantins

coluna d = resultado aritmético

notas:

1) Projeção Atuarial elaborada em 17/03/2017 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPs

2) Este demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses:

Valores

6,00%

1,50%

0,00%

0,00%

100,00%

100,00%

Valores

não Utilizada

iBGE-2014

iBGE-2014

iBGE-2014

ÁlvaroVindas

não Utilizada

não Utilizada

Base de dados

Valores

não Utilizada

não Utilizada

não Utilizada

não Utilizada

não Utilizadataxa de crescimento do salário mínimo

tábua de Mortalidade de inválido

tábua de Entrada em invalidez

Hipóteses
Massa salarial 

crescimento vegetativo

taxa de inflação anual (iGP-di) média

composição familiar

2.c. outras Hipóteses:

taxa de juros real (a.a.)

taxa real de crescimento do salário por Mérito (a.a.)

Projeção de crescimento real do salário por Produtividade (a.a.)

Projeção de crescimento real dos Benefícios do Plano (a.a.)

fator de determinação do Valor real ao Longo do tempo dos 
salários (a.a.)

taxa de crescimento real do PiB

fator de determinação do Valor real ao Longo do tempo dos 
Benefícios (a.a.)

2.b. Hipóteses Biométricas:

tábua de Morbidez

outras tábuas Utilizadas

Hipóteses

novos Entrados

tábua de Mortalidade de Válido (evento gerador morte)

tábua de Mortalidade de Válido (evento gerador sobrevivência)

Hipóteses
2.a. Hipóteses Financeiras:
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 rrEo - AnEXo 11 (Lrf, art. 53, § 1º, inciso iii) r$ 1,00

PrEVisÃo 
AtUALiZAdA

sALdo A 
rEALiZAr

(a) (c) = (a - b)

rEcEitAs dE  ALiEnAçÃo dE AtiVos (i) 3.794.192,00           (2.402.461,83)      

receita de Alienação de Bens Móveis 601.900,00                     (1.395.261,92)

receita de Alienação de Bens imóveis 3.192.292,00                  (1.007.199,91)

TOTAL 3.794.192,00           (2.402.461,83)      

dotAçÃo 
AtUALiZAdA

dEsPEsAs 
EMPEnHAdAs 

dEsPEsAs 
LiQUidAdAs dEsPEsAs PAGAs

dEsPEsAs inscritAs EM 
rEstos A PAGAr nÃo 

ProcEssAdos

PAGAMEnto dE 
rEstos A PAGAr sALdo A PAGAr

(d) (e) (f)  (g) (h) = (d-e)

APLicAçÃo dos rEcUrsos dA ALiEnAçÃo dE AtiVos (ii) 7.808.488,00           951.597,99              948.097,99                666.708,81             3.500,00                              117.650,15               7.141.779,19        

      dEsPEsAs dE cAPitAL 7.808.488,00           951.597,99              948.097,99                666.708,81             3.500,00                              117.650,15               7.141.779,19        

        investimentos 7.808.488,00           951.597,99              948.097,99                666.708,81             3.500,00                              117.650,15               7.141.779,19        

        inversões financeiras -                           -                            -                          -                                       -                       

       Amortização da dívida -                           -                          -                            -                          -                                       -                       

dEsPEsAs corrEntEs dos rEGiMEs dE PrEVidÊnciA -                           -                          -                            -                          -                                       -                            -                       

       Regime Geral da Previdência Social

       regime Próprio dos servidores Públicos -                           -                            -                                       -                       

TOTAL 7.808.488,00           7.141.779,19        

2016 sALdo AtUAL

(i) (k) = (iiii + iiij)

VALor (iii) 6.662.690,21           12.074.985,08
fonte:  siAfEM - 23/01/18

5.412.294,87

2017

GoVErno do EstAdo do tocAntins
rELAtÓrio rEsUMido dA EXEcUçÃo orçAMEntÁriA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
orçAMEntos fiscAL E dA sEGUridAdE sociAL

jAnEiro A dEZEMBro dE 2017

4.199.491,91                                                                                                                                                                     

rEcEitAs rEALiZAdAs

                                                                                                                                                                     1.997.161,92 

(j) = (ib-(iif+iig))

(b)

6.196.653,83                                                                                                                                                                     

SALDO FINANCEIRO A APLICAR

RECEITAS

DESPESAS

6.196.653,83                                                                                                                                                                     

784.358,96                                                                                                                                                                        

r$ 1,00

despesas Pagas

Meta fixada no Anexo 
de Metas fiscais da 

Ldo

resultado apurado até 
o bimestre

(a) (b)
resultado nominal 690.240.000,00 -327.095.139,99
resultado Primário -620.002.000,00 41.479.157,95

inscrição cancelamento até o 
bimestre

Pagamento até o 
bimestre saldo a Pagar

rEstos A PAGAr ProcEssAdos E nÃo ProcEssAdos LiQUidAdos 291.185.001,45 21.423.912,96 182.438.585,44 87.322.503,05
Poder Executivo 259.244.933,15 20.817.183,94 151.112.187,16 87.315.562,05          
Poder Legislativo 8.206.774,18 1.698,88 8.198.262,38 6.812,92                   
Poder judiciário 16.087.193,54 548.250,38                 15.538.815,08 128,08                      
Ministério Público 1.471.643,68 151,75 1.471.491,93 -                           
defensoria Pública 6.174.456,90 56.628,01 6.117.828,89 -                           

rEstos A PAGAr nÃo ProcEssAdos 277.808.908,71 37.342.127,06 177.501.745,08 62.965.036,57          
Poder Executivo 234.990.078,33        31.376.029,05            143.509.367,76        60.104.681,52          
Poder Legislativo 7.181.164,68            2.711.472,45              2.942.830,12            1.526.862,11            
Poder judiciário 31.013.357,49          2.909.904,31              26.769.960,24          1.333.492,94            
Ministério Público 3.611.263,02            178.785,85                 3.432.477,17            -                           
defensoria Pública 1.013.045,19            165.935,40                 847.109,79               -                           

TOTAL 568.993.910,16 58.766.040,02 359.940.330,52 150.287.539,62        

% Mínimo a Aplicar no 
Exercício

Mínimo Anual de 25% dos impostos na Manutenção e desenvolvimento do Ensino - MdE 1.552.325.192,09 25
Liquidadas 1.480.648.336,80
inscritas em restos a Pagar não Processados 71.676.855,29          

Mínimo Anual de 60% do fUndEB na remuneração do Magistério com Ensino fundamental e Médio 519.707.654,49 60
Liquidadas 519.707.654,49
inscritas em restos a Pagar não Processados -                           

receita de operações de crédito

despesas de capital Líquida

2017 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

  receitas Previdenciárias (iV) 748.751.311,12 1.211.005.863,79 2.742.405.704,90 4.006.516.158,91

 despesas Previdenciárias (V) 736.015.847,62 1.211.005.863,79 2.742.405.704,90 4.006.516.158,91

resultado Previdenciário (iV-V) 12.735.463,50 0,00 0,00 0,00

2017 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

  receitas Previdenciárias (iV) 167.412.811,40 201.148.057,34 242.513.167,22 255.424.695,62

 despesas Previdenciárias (V) 8.092.404,43 16.168.192,27 139.218.296,39 616.838.176,42

resultado Previdenciário (iV-V) 159.320.406,97 184.979.865,07 103.294.870,83 -361.413.480,80

receita de capital resultante da Alienação de Ativos

Aplicação de recursos da Alienação de Ativos

% Mínimo a Aplicar no 
Exercício

despesas Próprias com Ações e serviços Públicos de saúde 1.112.822.494,92      12,00
Liquidadas 1.110.667.004,67     
inscritas em restos a Pagar não Processados 2.155.490,25           

fontE: siAfEM - 25/01/2018

8.486.052.524,15

GoVErno do EstAdo do tocAntins
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

orçAMEntos fiscAL E dA sEGUridAdE sociAL
jAnEiro A dEZEMBro dE 2017

rrEo AnEXo 14 (Lrf.Art.48 - Anexo XViii)

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

Previsão inicial 11.033.859.641,00
Previsão Atualizada 11.078.638.084,00
receitas realizadas 9.144.122.847,61

rEcEitAs  

déficit orçamentário -                                                               
saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para créditos Adicionais) 55.677.378,00                                              
dEsPEsAs
dotação inicial 11.033.859.641,00
créditos Adicionais 100.455.821,00

8.636.541.548,89

superávit orçamentário 507.581.298,72

dotação Atualizada 11.134.315.462,00
despesas Empenhadas 8.929.456.438,36
despesas Liquidadas 8.636.541.548,89

                   RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
despesas Empenhadas 8.929.456.438,36
despesas Liquidadas

Receitas Previdênciárias Realizadas (I) 0,00
despesas Previdenciárias Liquidadas (ii) 0,00

receita corrente Liquida 7.198.140.237,26

-200.153.193,00

resultado Previdenciário iii = (i-ii) 0,00
Regime Próprio da Previdência dos Servidores - Plano Previdenciário

resultado Previdenciário iii = (i-ii)

despesas Previdenciárias Liquidadas (ii) 885.153.907,79

671.079,26

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o Bimestre
Regime Geral da Previdência Social

Receitas Previdênciárias Realizadas (I) 513.997.466,11
despesas Previdenciárias Liquidadas (ii)

Receitas Previdênciárias Realizadas (I) 685.000.714,79

513.326.386,85
Regime Próprio da Previdência dos Servidores - Plano Financeiro

-47,39

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO % em relação a Meta

b/a

-6,69

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO Valor apurado até o 
bimestre

Limites constitucionais Anuais

% Aplicado até o bimestre

25,15

71,72

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre saldo a realizar

239.797.516,05 800.629.287,95

874.514.226,36 1.201.085.876,64

PROjEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA-PLANO FINANCEIRO

PROjEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA-PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DE RECURSOS Valor apurado até o bimestre saldo a realizar

6.196.653,83 -2.402.461,83

784.358,96 12.074.985,08

total das despesas/rcL (%) -                                                                                                                                        

resultado Previdenciário iii = (i-ii)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor apurado até o 
bimestre

Limites constitucionais Anuais

% Aplicado até o bimestre

18,02

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no exercício corrente

MArcELo dE cArVALHo MirAndA
Governador do Estado

AnA LÚciA ALVEs fErrEirA
diretora de responsabilidade fiscal

contadora crc-to 001934/o

diLMA cALdEirA dE MoUrA
subsecretária da fazenda

LUiZ Antonio dA rocHA
secretário-chefe da  controladoria Geral do Estado

MAUrÍcio PAriZotto LoUrEnço
superintendente  de controle e contabilidade Geral

contador crc-to 001582/o
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r$ 1,00

despesas Pagas

Meta fixada no Anexo 
de Metas fiscais da 

Ldo

resultado apurado até 
o bimestre

(a) (b)
resultado nominal 690.240.000,00 -327.095.139,99
resultado Primário -620.002.000,00 41.479.157,95

inscrição cancelamento até o 
bimestre

Pagamento até o 
bimestre saldo a Pagar

rEstos A PAGAr ProcEssAdos E nÃo ProcEssAdos LiQUidAdos 291.185.001,45 21.423.912,96 182.438.585,44 87.322.503,05
Poder Executivo 259.244.933,15 20.817.183,94 151.112.187,16 87.315.562,05          
Poder Legislativo 8.206.774,18 1.698,88 8.198.262,38 6.812,92                   
Poder judiciário 16.087.193,54 548.250,38                 15.538.815,08 128,08                      
Ministério Público 1.471.643,68 151,75 1.471.491,93 -                           
defensoria Pública 6.174.456,90 56.628,01 6.117.828,89 -                           

rEstos A PAGAr nÃo ProcEssAdos 277.808.908,71 37.342.127,06 177.501.745,08 62.965.036,57          
Poder Executivo 234.990.078,33        31.376.029,05            143.509.367,76        60.104.681,52          
Poder Legislativo 7.181.164,68            2.711.472,45              2.942.830,12            1.526.862,11            
Poder judiciário 31.013.357,49          2.909.904,31              26.769.960,24          1.333.492,94            
Ministério Público 3.611.263,02            178.785,85                 3.432.477,17            -                           
defensoria Pública 1.013.045,19            165.935,40                 847.109,79               -                           

TOTAL 568.993.910,16 58.766.040,02 359.940.330,52 150.287.539,62        

% Mínimo a Aplicar no 
Exercício

Mínimo Anual de 25% dos impostos na Manutenção e desenvolvimento do Ensino - MdE 1.552.325.192,09 25
Liquidadas 1.480.648.336,80
inscritas em restos a Pagar não Processados 71.676.855,29          

Mínimo Anual de 60% do fUndEB na remuneração do Magistério com Ensino fundamental e Médio 519.707.654,49 60
Liquidadas 519.707.654,49
inscritas em restos a Pagar não Processados -                           

receita de operações de crédito

despesas de capital Líquida

2017 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

  receitas Previdenciárias (iV) 748.751.311,12 1.211.005.863,79 2.742.405.704,90 4.006.516.158,91

 despesas Previdenciárias (V) 736.015.847,62 1.211.005.863,79 2.742.405.704,90 4.006.516.158,91

resultado Previdenciário (iV-V) 12.735.463,50 0,00 0,00 0,00

2017 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

  receitas Previdenciárias (iV) 167.412.811,40 201.148.057,34 242.513.167,22 255.424.695,62

 despesas Previdenciárias (V) 8.092.404,43 16.168.192,27 139.218.296,39 616.838.176,42

resultado Previdenciário (iV-V) 159.320.406,97 184.979.865,07 103.294.870,83 -361.413.480,80

receita de capital resultante da Alienação de Ativos

Aplicação de recursos da Alienação de Ativos

% Mínimo a Aplicar no 
Exercício

despesas Próprias com Ações e serviços Públicos de saúde 1.112.822.494,92      12,00
Liquidadas 1.110.667.004,67     
inscritas em restos a Pagar não Processados 2.155.490,25           

fontE: siAfEM - 25/01/2018

8.486.052.524,15

GoVErno do EstAdo do tocAntins
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

orçAMEntos fiscAL E dA sEGUridAdE sociAL
jAnEiro A dEZEMBro dE 2017

rrEo AnEXo 14 (Lrf.Art.48 - Anexo XViii)

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

Previsão inicial 11.033.859.641,00
Previsão Atualizada 11.078.638.084,00
receitas realizadas 9.144.122.847,61

rEcEitAs  

déficit orçamentário -                                                               
saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para créditos Adicionais) 55.677.378,00                                              
dEsPEsAs
dotação inicial 11.033.859.641,00
créditos Adicionais 100.455.821,00

8.636.541.548,89

superávit orçamentário 507.581.298,72

dotação Atualizada 11.134.315.462,00
despesas Empenhadas 8.929.456.438,36
despesas Liquidadas 8.636.541.548,89

                   RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
despesas Empenhadas 8.929.456.438,36
despesas Liquidadas

Receitas Previdênciárias Realizadas (I) 0,00
despesas Previdenciárias Liquidadas (ii) 0,00

receita corrente Liquida 7.198.140.237,26

-200.153.193,00

resultado Previdenciário iii = (i-ii) 0,00
Regime Próprio da Previdência dos Servidores - Plano Previdenciário

resultado Previdenciário iii = (i-ii)

despesas Previdenciárias Liquidadas (ii) 885.153.907,79

671.079,26

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o Bimestre
Regime Geral da Previdência Social

Receitas Previdênciárias Realizadas (I) 513.997.466,11
despesas Previdenciárias Liquidadas (ii)

Receitas Previdênciárias Realizadas (I) 685.000.714,79

513.326.386,85
Regime Próprio da Previdência dos Servidores - Plano Financeiro

-47,39

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO % em relação a Meta

b/a

-6,69

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO Valor apurado até o 
bimestre

Limites constitucionais Anuais

% Aplicado até o bimestre

25,15

71,72

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre saldo a realizar

239.797.516,05 800.629.287,95

874.514.226,36 1.201.085.876,64

PROjEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA-PLANO FINANCEIRO

PROjEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA-PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DE RECURSOS Valor apurado até o bimestre saldo a realizar

6.196.653,83 -2.402.461,83

784.358,96 12.074.985,08

total das despesas/rcL (%) -                                                                                                                                        

resultado Previdenciário iii = (i-ii)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor apurado até o 
bimestre

Limites constitucionais Anuais

% Aplicado até o bimestre

18,02

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no exercício corrente

MArcELo dE cArVALHo MirAndA
Governador do Estado

AnA LÚciA ALVEs fErrEirA
diretora de responsabilidade fiscal

contadora crc-to 001934/o

diLMA cALdEirA dE MoUrA
subsecretária da fazenda

LUiZ Antonio dA rocHA
secretário-chefe da  controladoria Geral do Estado

MAUrÍcio PAriZotto LoUrEnço
superintendente  de controle e contabilidade Geral

contador crc-to 001582/o
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rGf - AnEXo i (Lrf, art. 55, inciso i, alínea "a") r$ 1,00

inscritAs EM rEstos

A PAGAr nÃo ProcEssAdos (b)

dEsPEsA BrUtA coM PEssoAL  (i) 5.268.922.962,86        73.632.330,55                   
Pessoal Ativo 4.399.435.479,73       73.632.330,55                         
Pessoal inativo e Pensionistas 869.487.483,13          -                                          
outras despesas de Pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 de Lrf) -                             -                                          
dEsPEsAs nÃo coMPUtAdAs (§ 1º do art. 19 da Lrf) (ii) 1.376.763.549,33       7.973.385,05                    

(-) indenizações por demissão e incentivos à demissão Voluntária 20.966.799,21            -                                          
(-) decorrentes de decisão judicial de período anterior ao da apuração 3.311.741,10              7.512.849,60                           
(-) despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 482.997.525,89          460.535,45                              
(-) inativos e Pensionistas com recursos Vinculados 869.487.483,13          -                                          

dEsPEsA LÍQUidA coM PEssoAL (iii) = (i - ii) 3.892.159.413,53                65.658.945,50                          

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALor %soBrE A rcL

rEcEitA corrEntE LÍQUidA - rcL (iV) 7.198.140.237,26                -                                           

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§13, art. 166 da cf) 747.899,20                         -                                           

= rEcEitA corrEntE LÍQUidA AjUstAdA (Vi) 7.197.392.338,06                -                                           

totAL dA dEsPEsA coM PEssoAL - tdP sobre a rcL (Vii) = (iiia + iiib) 3.957.818.359,03                54,99                                        

LiMitE MÁXiMo (Viii) (incisos i, ii e iii, art. 20 da Lrf) 3.526.722.245,65                49,00                                        

LiMitE PrUdEnciAL  (iX) = (0,95 x Viii) (parágrafo único, art. 22 da Lrf) 3.350.386.133,37                46,55                                        

LiMitE dE ALErtA (X) = (0,90 x Viii) (inciso ii do § 1º do art. 59 da Lrf) 3.174.050.021,08                44,10                                        
fonte: siAfEM - 22/01/2018
nota¹: durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. no encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a
pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) despesas liquidadas, são consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei nº 4.320/64;
b) despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em restos a Pagar não processado, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso ii do art. 35
da Lei 4.320/64.

nota³ Em razão do crescimento real  baixo do PiB nacional nos últimos 4 trimestres, o prazo estabelecido no art. 23 da Lc nº 101/00 será auferido no 3º quadrimestre de 2017, à razão
da redução de 1/3 do extrapolado no 1º quadrimestre de 2017 e o excedente até o 2º quadrimestre de 2018, conforme art. 66 da referida lei complementar.

GoVErno do EstAdo do tocAntins - PodEr EXEcUtiVo
rELAtÓrio dE GEstÃo fiscAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
orçAMEntos fiscAL E dA sEGUridAdE sociAL

jAnEiro A dEZEMBro dE 2017

DESPESA COM PESSOAL

dEsPEsAs EXEcUtAdAs
jAnEiro A dEZEMBro dE 2017

LiQUidAdA (a)

nota²: não foram consideradas para efeito de limite de pessoal as contribuições patronais referente ao plano de saúde - PLAnsAÚdE, por não estar abrangido pelo art. 18 Lrf,
conforme Acórdão tcU nº 894/12.

Limite % dtP % Excedente redutor mínimo Limite % dtP redutor Limite % dtP
Máximo de 1/3 do Excedente residual

(a) (b) (c) = (b-a) (d) = (1/3*c) (e) = (b-d) (f) (g) = (f -a) (h) = (a) (i)

49,00 49,31 0,31 0,10 49,21 54,99 5,99 49,00

T R A jET ÓR IA  D E R ET OR N O A O LIM IT E D A  D ESP ESA  T OT A L C OM  P ESSOA L

2017 2017 2018
1º QUAdriM EstrE 3º QUAdriM EstrE 2º QUAdriM EstrE

rGf - AnEXo 2 (Lrf, art. 55, inciso i, alínea "b") r$ 1,00
sALdo do EXErcÍcio

2016 Até o 1.º Quadrimestre Até o 2.º Quadrimestre Até o 3.º Quadrimestre
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 3.076.926.621,72     3.068.223.432,99   3.065.485.106,72   3.398.034.180,88    

dívida Mobiliária -                               -                             -                             -                              
dívida contratual (=iV) 2.860.813.236,96        2.852.110.048,23      2.422.181.431,09      2.482.732.482,40       
   financiamentos

internos 1.914.791.144,46        1.507.687.012,17      1.473.142.660,96      1.477.490.930,63       
Externos 946.022.092,50           875.520.772,28         949.038.770,13         1.005.241.551,77       

   reestruturação da dívida  de Estados e Munícipios -                               -                             
   Empréstimos

internos -                               -                             -                             -                              
Externos -                               -                             -                             -                              

   Parcelamento e renegociação de dívidas 370.839.770,54           468.902.263,78         427.190.290,87         652.431.133,70          
        de tributos -                               -                             -                             -                              
        de contribuições  Previdenciárias 320.578.561,70           417.923.454,51         381.648.932,65         611.552.384,66          
        de demais contribuições sociais 21.838.022,98             22.237.594,47           22.595.181,43           23.107.241,55            
        do fGts -                               -                             -                             -                              
        com instituição não financeira 28.423.185,86             28.741.214,80           22.946.176,79           17.771.507,49            
dEMAis dÍVidAs contrAtUAis (Viii) 2.489.973.466,42        2.383.207.784,45      2.422.181.431,09      -                              

Precatórios posteriores a 5.5.2000(inclusive)-Vencidos e não Pagos 216.113.384,76           216.113.384,76         216.113.384,76         262.870.564,78          
outras dívidas -                               -                             -                             -                              

DEDUÇÕES (II)¹ 666.547.145,26           831.247.113,88         855.449.628,45         662.318.710,71          
   disponibilidade de caixa 483.901.477,14           696.118.003,25         735.513.298,27         535.511.307,48          

   disponibilidade de caixa Bruta 766.734.543,03           816.920.899,25         843.527.308,46         754.016.834,40          
   (-) restos a Pagar Processados(Exceto Precatórios) 282.833.065,89           120.802.896,00         108.014.010,19         218.505.526,92          
demais Haveres financeiros 182.645.668,12           135.129.110,63         119.936.330,18         126.807.403,23          

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL(III)=(I - II) 2.410.379.476,46        2.236.976.319,11      2.210.035.478,27      2.735.715.470,17       
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 7.293.584.929,36        7.351.017.551,81      7.371.392.398,70      7.198.140.237,26       
% da DC sobre a RCL (I/RCL) 42,19                           41,74                         41,59                         47,21                          
% da DCL sobre a RCL (III/RCL) 33,05                           30,43                         29,98                         38,01                          

 LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL:  200% 14.587.169.858,72      14.702.035.103,62    14.742.784.797,40    14.396.280.474,52     
 LIMITE ALERTA (Inciso III so § 1º do art. 59 da LRF) - 180% 13.128.452.872,85      13.231.831.593,26    13.268.506.317,66    12.956.652.427,07     

sALdo do EXErcÍcio
2016 Até o 1.º Quadrimestre Até o 2.º Quadrimestre Até o 3.º Quadrimestre

PrEcAtÓrios AntEriorEs A 05.05.2000 -                               -                             -                             -                              
PrEcAtÓrios PostEriorEs A 05/05/2000 (não incluidos na dc) -                               -                             
PAssiVo AtUAriAL -                               28.754.961.838,07    28.754.961.838,07    140.756.226,47          
insUficiÊnciA finAncEirA -                               -                             -                             -                              
dEPÓsitos 394.727.122,52           825.430.611,84         939.612.046,49         618.625.288,44          
rP nÃo ProcEssAdos 286.155.015,40           118.723.232,29         92.501.770,35           361.727.003,47          
AntEciPAçÕEs dE rEcEitA orçAMEntÁriA - Aro -                               -                             -                             -                              
fontE: siAfEM - 23/01/2018

parte da diretoria da dívida Pública.

 GoVErno do EstAdo do tocAntins 
 rELAtÓrio dE GEstÃo fiscAL 

  DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 
 orçAMEntos fiscAL E dA sEGUridAdE sociAL 

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC sALdo do EXErcÍcio dE 2017

 jAnEiro A dEZEMBro dE 2017 

DIVIDA CONSOLIDADA sALdo do EXErcÍcio dE 2017

nota: os saldos da dívida consolidada  que até o segundo quadrimestre/17 compunham à conta Empréstimos, passaram à conta de financiamentos a partir do 3º quadrimestre/17, em razão de novo entendimento por 
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rGf - AnEXo 3 (Lrf, art. 55, inciso i,alínea "c" e art. 40, § 1º) r$ 1,00

SALDO EXERCÍCIO 
2016 Até o 1.º Quadrimestre Até o 2.º Quadrimestre Até o 3.º Quadrimestre

EXtErnAs (i) -                             -                             -                             -                             
Aval ou fiança em operações de crédito -                             -                             -                             -                             
outras garantias nos termos da Lrf¹ -                             -                             -                             -                             

intErnAs (ii) -                             -                             -                             -                             
Aval ou fiança em operações de crédito -                             -                             -                             -                             
outras garantias nos termos da Lrf¹ -                             -                             -                             -                             

TOTAL DAS GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II) -                             -                             -                             -                             

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 7.293.584.929,36      7.351.017.551,81      7.371.392.398,70      7.198.140.237,26      

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL -                             -                             -                             -                             

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22% 1.604.588.684,46      1.617.223.861,40      1.621.706.327,71      1.583.590.852,20      

LIMITE DE ALERTA (Inciso III do §1º do art. 59 da RLF) - 90% 1.444.129.816,01      1.455.501.475,26      1.459.535.694,94      1.425.231.766,98      

sALdo EXErcÍcio sALdo do EXErcÍcio dE 2017

2016 Até o 1.º Quadrimestre Até 2.º Quadrimestre Até o 3.º Quadrimestre
EXtErnAs (V) -                          -                             -                             -                             

Aval ou fiança em operações de crédito -                             -                             -                             -                             
outras garantias nos termos da Lrf¹ -                             -                             -                             -                             

intErnAs (Vi) -                          -                             -                             -                             
Aval ou fiança em operações de crédito -                             -                             -                             -                             
outras garantias nos termos da Lrf¹ -                             -                             -                             -                             

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) =  (V + VI) -                             -                             -                             -                             

MEDIDAS CORRETIVAS:

fontE: siAfEM - 22.01.2018
nota: ¹inclui garantias concedidas por meio de fundos

  

GoVErno do EstAdo do tocAntins
rELAtÓrio dE GEstÃo fiscAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
orçAMEntos fiscAL E dA sEGUridAdE sociAL

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

jAnEiro A dEZEMBro dE 2017

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

r$ 1,00

Até Dezembro 2017
(a)

Mobiliária -                            -                             
interna -                            -                             
Externa -                            -                             

contratual 86.920.512,36           239.797.516,05          
Interna -                            -                             
Empréstimos 17.514.995,86           35.515.813,04            
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívida (LRF,art.29 § 1º) 17.514.995,86           35.515.813,04            
  cEf - Habitação 1.084.712,55             2.132.334,30              
  cEf - cPAc 490.405,54                1.415.322,28              
  cEf - PAc ii 14.921.394,89           28.219.396,82            
  cEf - saneamento -                            -                             
  Psi - finAME -                            -                             
  cEf - Pró-transporte 1.018.482,88             3.748.759,64              
Aquisição financiada de Bens e Arrendamento Mercantil financeiro -                            -                             
Antecipação da receita pela Venda a termo de Bens e serviços -                            -                             
operações de crédito previstas no art.7º  § 3º da rsf nº 43/2001 -                            -                             

Externa 69.405.516,50           204.281.703,01          
Empréstimos 69.405.516,50           204.281.703,01          
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívida (LRF,art.29 § 1º) 67.608.005,58           189.736.448,77          
  Proj.de desenvolvimento integrado sustentável no tocantins - Pdris Bird 67.608.005,58           189.736.448,77          
  Proj.de desenvolvimento da região sudoeste do tocantins - ProdoEstE - Bid -                            -                             
Operações de Crédito previstas no art.7º  § 3º da RSF nº 43/2001 1.797.510,92             14.545.254,24            
  Programa de Modernização fiscal/Profisco - Bid 1.797.510,92             14.545.254,24            

TOTAL (I) 86.920.512,36            239.797.516,05           

VALOR % SOBRE A RCL
7.198.140.237,26        -                                 

-                               -                                 
239.797.516,05           3,33                               

         1.151.702.437,96 16%
         1.036.532.194,17 14,40%

-                               -                                 

            503.869.816,61 7%

Setembro a 
Dezembro 2017 Até Dezembro 2017

Parcelamento de dívidas
tributos
contribuições Previdenciárias -                            -                             

Parcelamento inss (2.390.151,24)           28.959.741,87            
Parcelamento iGEPrEV 232.293.603,25         582.592.642,79          

fGts
operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas -                            -                             
fontE: siAfEM  22.01.18

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (III) = (Ia+II)
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
INTERNAS E EXTERNAS
LIMITE DE ALERTA (Inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 14,4%
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR  REALIZADO
OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTOS DOS LIMITES
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
OPERAÇÕES VEDADAS (II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
VALOR  REALIZADO

Setembro a 
Dezembro 2017

GoVErno do EstAdo do tocAntins
rELAtÓrio dE GEstÃo fiscAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
orçAMEntos fiscAL E dA sEGUridAdE sociAL

jAnEiro A dEZEMBro dE 2017
rGf - AnEXo 4 - (Lrf, art. 55, inciso i, alínea "d" e inciso iii alínea "c") 



Ano XXX - EstAdo do tocAntins, tErçA-fEirA, 30 dE jAnEiro dE 2018 DIÁRIO OFICIAL   No 5.042 33

Lrf, art. 48 - Anexo 7 r$ 1,00
rEcEitA corrEntE LÍQUidA

receita corrente Líquida
receita corrente Líquida Ajustada

dEsPEsA coM PEssoAL VALor % soBrE A rcL AjUstAdA
total da despesa com Pessoal  - tdP 3.957.818.359,03 54,99
Limite Máximo (incisos i, ii e iii, art. 20 da Lrf) 3.526.722.245,65 49,00
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da Lrf) 3.350.386.133,37 46,55
Limite de Alerta (inciso ii do § 1º do art. 59 da Lrf) 3.174.050.021,08 44,10

dÍVidA consoLidAdA  VALor % soBrE A rcL
dívida consolidada Líquida 2.735.715.470,17                     38,01
Limite definido por resolução do senado federal 14.396.280.474,52 200,00

GArAntiAs dE VALorEs VALor % soBrE A rcL
total das Garantias Valores 0,00 0,00
Limite definido por resolução do senado federal 1.583.590.852,20 22,00

oPErAçÕEs dE crÉdito VALor % soBrE A rcL
operações de crédito Externas e internas 239.797.516,05                        3,33
operações de crédito por Antecipação da receita -                                            -                                            
Limite definido p/ senado federal para op. de crédito Externas e internas 1.151.702.437,96 16,00
Limite de Alerta (inciso iii do §1º do art. 59 da Lrf) 1.036.532.194,17 14,40

Limite definido p/ senado federal para op. de crédito por Antec. da receita 503.869.816,61 7,00                                           

inscriçÃo EM rP nÃo disponibilidade de caixa líquida
ProcEssAdos do 

EXErcÍcio
(antes da insc. rP não 

Processados do Exercício)
Valor apurado nos demonstrativos respectivos 270.595.082,51                         4.695.670.623,62                      

notA: receita corrente Líquida Ajustada em atendimento a Ec 86/2015.

fonte: siAfEM - 25/01/2018

rEstos A PAGAr

GoVErno do EstAdo do tocAntins 

AtÉ o 3º QUAdriMEstrE dE 2017

rELAtÓrio dE GEstÃo fiscAL - PodEr EXEcUtiVo
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

orçAMEntos fiscAL E dA sEGUridAdE sociAL

VALor AtÉ o BiMEstrE
7.198.140.237,26
7.197.392.338,06

diLMA cALdEirA dE MoUrA
subsecretária da fazenda

MArcELo dE cArVALHo MirAndA
Governador do Estado

AnA LÚciA ALVEs fErrEirA
diretora de responsabilidade fiscal

contadora crc-to 001934/o

MAUrÍcio PAriZotto LoUrEnço
superintendente de controle e contabilidade  Geral

contador crc-to 001582/o

LUiZ Antonio dA rocHA
secretário-chefe da controladoria Geral do Estado

Lrf, art. 48 - Anexo 7 r$ 1,00
rEcEitA corrEntE LÍQUidA

receita corrente Líquida
receita corrente Líquida Ajustada

dEsPEsA coM PEssoAL VALor % soBrE A rcL AjUstAdA
total da despesa com Pessoal  - tdP 3.957.818.359,03 54,99
Limite Máximo (incisos i, ii e iii, art. 20 da Lrf) 3.526.722.245,65 49,00
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da Lrf) 3.350.386.133,37 46,55
Limite de Alerta (inciso ii do § 1º do art. 59 da Lrf) 3.174.050.021,08 44,10

dÍVidA consoLidAdA  VALor % soBrE A rcL
dívida consolidada Líquida 2.735.715.470,17                     38,01
Limite definido por resolução do senado federal 14.396.280.474,52 200,00

GArAntiAs dE VALorEs VALor % soBrE A rcL
total das Garantias Valores 0,00 0,00
Limite definido por resolução do senado federal 1.583.590.852,20 22,00

oPErAçÕEs dE crÉdito VALor % soBrE A rcL
operações de crédito Externas e internas 239.797.516,05                        3,33
operações de crédito por Antecipação da receita -                                            -                                            
Limite definido p/ senado federal para op. de crédito Externas e internas 1.151.702.437,96 16,00
Limite de Alerta (inciso iii do §1º do art. 59 da Lrf) 1.036.532.194,17 14,40

Limite definido p/ senado federal para op. de crédito por Antec. da receita 503.869.816,61 7,00                                           

inscriçÃo EM rP nÃo disponibilidade de caixa líquida
ProcEssAdos do 

EXErcÍcio
(antes da insc. rP não 

Processados do Exercício)
Valor apurado nos demonstrativos respectivos 270.595.082,51                         4.695.670.623,62                      

notA: receita corrente Líquida Ajustada em atendimento a Ec 86/2015.

fonte: siAfEM - 25/01/2018

rEstos A PAGAr

GoVErno do EstAdo do tocAntins 

AtÉ o 3º QUAdriMEstrE dE 2017

rELAtÓrio dE GEstÃo fiscAL - PodEr EXEcUtiVo
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

orçAMEntos fiscAL E dA sEGUridAdE sociAL

VALor AtÉ o BiMEstrE
7.198.140.237,26
7.197.392.338,06

diLMA cALdEirA dE MoUrA
subsecretária da fazenda

MArcELo dE cArVALHo MirAndA
Governador do Estado

AnA LÚciA ALVEs fErrEirA
diretora de responsabilidade fiscal

contadora crc-to 001934/o

MAUrÍcio PAriZotto LoUrEnço
superintendente de controle e contabilidade  Geral

contador crc-to 001582/o

LUiZ Antonio dA rocHA
secretário-chefe da controladoria Geral do Estado

Lrf, art. 48 - Anexo 7 r$ 1,00
rEcEitA corrEntE LÍQUidA

receita corrente Líquida
receita corrente Líquida Ajustada

dEsPEsA coM PEssoAL VALor % soBrE A rcL AjUstAdA
total da despesa com Pessoal  - tdP 3.957.818.359,03 54,99
Limite Máximo (incisos i, ii e iii, art. 20 da Lrf) 3.526.722.245,65 49,00
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da Lrf) 3.350.386.133,37 46,55
Limite de Alerta (inciso ii do § 1º do art. 59 da Lrf) 3.174.050.021,08 44,10

dÍVidA consoLidAdA  VALor % soBrE A rcL
dívida consolidada Líquida 2.735.715.470,17                     38,01
Limite definido por resolução do senado federal 14.396.280.474,52 200,00

GArAntiAs dE VALorEs VALor % soBrE A rcL
total das Garantias Valores 0,00 0,00
Limite definido por resolução do senado federal 1.583.590.852,20 22,00

oPErAçÕEs dE crÉdito VALor % soBrE A rcL
operações de crédito Externas e internas 239.797.516,05                        3,33
operações de crédito por Antecipação da receita -                                            -                                            
Limite definido p/ senado federal para op. de crédito Externas e internas 1.151.702.437,96 16,00
Limite de Alerta (inciso iii do §1º do art. 59 da Lrf) 1.036.532.194,17 14,40

Limite definido p/ senado federal para op. de crédito por Antec. da receita 503.869.816,61 7,00                                           

inscriçÃo EM rP nÃo disponibilidade de caixa líquida
ProcEssAdos do 

EXErcÍcio
(antes da insc. rP não 

Processados do Exercício)
Valor apurado nos demonstrativos respectivos 270.595.082,51                         4.695.670.623,62                      

notA: receita corrente Líquida Ajustada em atendimento a Ec 86/2015.

fonte: siAfEM - 25/01/2018

rEstos A PAGAr

GoVErno do EstAdo do tocAntins 

AtÉ o 3º QUAdriMEstrE dE 2017

rELAtÓrio dE GEstÃo fiscAL - PodEr EXEcUtiVo
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

orçAMEntos fiscAL E dA sEGUridAdE sociAL

VALor AtÉ o BiMEstrE
7.198.140.237,26
7.197.392.338,06

diLMA cALdEirA dE MoUrA
subsecretária da fazenda

MArcELo dE cArVALHo MirAndA
Governador do Estado

AnA LÚciA ALVEs fErrEirA
diretora de responsabilidade fiscal

contadora crc-to 001934/o

MAUrÍcio PAriZotto LoUrEnço
superintendente de controle e contabilidade  Geral

contador crc-to 001582/o

LUiZ Antonio dA rocHA
secretário-chefe da controladoria Geral do Estado

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR 

PERIODO: 1 / 2017  A 12 / 2017 
PODER: E - PODER EXECUTIVO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
                                                                       |                    |                     OBRIGACOES FINANCEIRAS             |                   |                |                     |                 | 
                                                                       |                    |----------------------------------------------------------------------------|  INSUFICIÊNCIA | DISPONIBILIDADE DE  |                 |    EMPENHOS NAO 
                                                                       | DISPONIBILIDADE DE |     RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS      |  RESTOS A PAGAR   |      DEMAIS       |    FINANCEIRA  | CAIXA LIQUIDA(ANTES | RESTOS A PAGAR  |     LIQUIDADOS 
    IDENTIFICACAO DOS RECURSOS                                  FONTE  |    CAIXA BRUTO     |            E NAO PAGOS             |  EMPENHADOS E NAO |    OBRIGACOES     |  VERIFICADA NO |   DA INSCRICAO EM   |  EMPENHADOS E   |     CANCELADOS 
                                                                       |                    |------------------------------------|   LIQUIDADOS DE   |    FINANCEIRAS    |    CONSÓRCIO   |    RESTOS A PAGAR   | NAO LIQUIDADOS  |   (NAO INSCRITOS 
                                                                       |                    |   DE EXERCICIOS  |  DO EXERCICIO   |     EXERCICIOS    |                   |     PÚBLICO    |   NAO PROCESSADOS)  |  DO EXERCICIO   | POR INSUFICIENCIA 
                                                                       |                    |    ANTERIORES    |                 |     ANTERIORES    |                   |                |                     |                 |    FINANCEIRA) 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

   TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)                                      5.090.637.551,52       50.840.585,13       65.079.748,41       27.949.386,02      312.243.155,56              0,00    4.634.524.676,40      185.552.136,10                0,00 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
  Receitas de Impostos / Transferência de Impostos-Educação      0101      106.297.312,58       20.487.429,04       21.160.648,82          240.821,48      102.397.465,17              0,00      -37.989.051,93       66.506.369,82                0,00 
  Transferências do Fundeb                                       0214        5.346.115,78       25.592.213,38        5.531.260,13            2.834,15           94.887,85              0,00      -25.875.079,73            9.235,10                0,00 
  Outros Recursos Destinados à Educação                          0000       28.701.390,60            7.166,10          320.766,90                0,00            3.805,14              0,00       28.369.652,46        1.517.315,89                0,00 
  Receitas de Impostos / Transferência de Impostos-Saúde         0102        3.872.975,42          102.415,35       17.150.431,01                0,00          206.971,75              0,00      -13.586.842,69           36.206,03                0,00 
  Outros Recursos Destinados à Saúde                             0000      127.450.273,00            4.773,14          860.428,38                0,00          186.352,97              0,00      126.398.718,51        5.203.971,09                0,00 
  Recursos Vinculados à Seguridade Social                        0237        3.086.756,16            8.293,75          109.372,24            2.040,47                0,00              0,00        2.967.049,70          431.571,44                0,00 
  Recursos Destinados ao RPPS - Plano Previdenciário             0000    4.023.545.477,26                0,00                0,00                0,00                0,00              0,00    4.023.545.477,26                0,00                0,00 
  Recursos Destinados ao RPPS - Plano Financeiro                 0000       57.975.757,20                0,00       12.818.198,64                0,00                0,00              0,00       45.157.558,56          638.794,86                0,00 
  Recursos de Operações de Credito-exceto Educação e Saúde       0000      119.782.428,22        1.206.709,76          613.501,47       10.941.057,61        7.174.361,18              0,00       99.846.798,20       26.166.529,91                0,00 
  Alienação de Bens                                              0226       26.616.002,41           10.665,82          281.389,18                0,00        8.049.919,72              0,00       18.274.027,69            3.500,00                0,00 
  Outras Destinações Vinculadas de Recursos                      0000      587.963.062,89        3.420.918,79        6.233.751,64       16.762.632,31      194.129.391,78              0,00      367.416.368,37       85.038.641,96                0,00 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
   TOTAL DOS RECURSOS NAO VINCULADOS(II)                                   219.594.369,81       40.595.289,94       63.000.405,72       28.034.982,48       26.817.744,45              0,00       61.145.947,22       85.042.946,41                0,00 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
  Recursos Ordinários                                            0000      219.594.369,81       40.595.289,94       63.000.405,72       28.034.982,48       26.817.744,45              0,00       61.145.947,22       85.042.946,41                0,00 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

   TOTAL(III) = (I + II)                                                 5.310.231.921,33       91.435.875,07      128.080.154,13       55.984.368,50      339.060.900,01              0,00    4.695.670.623,62      270.595.082,51                0,00 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
SIAE0368 - 25/01/2018 as 16:50:56 
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SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, 
HABITAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS

PARALISAÇÃO DE SERVIÇOS

o secretário da infraestrutura, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 42, parágrafo 1º, inciso iV, da constituição 
Estadual, através da sUPErintEndÊnciA dE oBrAs PÚBLicAs, 
com base no parágrafo único, art. 8º da Lei nº 8.666/93, paralisa 
temporariamente os serviços de Execução dos serviços de reforma 
dos prédio da Barreiras fixas da ADAPEC em Aguiarnópolis, Ananás, 
Araguatins, couto Magalhães, Esperantina, Lizarda, Pau d’Arco, Ponte 
Alta do Bom jesus, Porto nacional, são sebastião, talismã e Xambioá, 
no Estado do Tocantins, objeto do contrato de nº 00031/2016, firmado 
com a empresa constrUtorA MoLinA LtdA EPP.

Justificativa: Tal paralisação se faz ao atraso do pagamento 
referente a medição da 4ª parcela do período 01/11/2017 a 30/11/2017 e 
devido a falta de dotação.

Palmas - to, 01 de dezembro de 2017.

sÉrGio LEÃo
secretário da infraestrutura, Habitação e serviços Públicos

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS

PORTARIA-SEMARH Nº 04, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo do MEio AMBiEntE E 
rEcUrsos HÍdricos, no uso de suas atribuições e consoantes o 
disposto no art. 42, §1º, incisos ii e iV, da constituição do Estado, tendo 
em vista que lhe compete à prática de atos de gestão administrativa, em 
conformidade com o Ato nº 35, de 01 de janeiro de 2015, e em consonância 
com o art. 58, iii, c/c art. 67 da Lei 8.666/93 e a instrução normativa tcE-to  
nº 002/2008, de 07 de maio de 2008,

considerando os termos do art. 6º, do decreto nº 5.534, de 16 
de novembro de 2016, alterado pelo decreto nº 5.578, de 20 de dezembro 
de 2017, que instituiu o Prêmio Mérito Ambiental,

rEsoLVE

Art. 1º Instituir a Comissão Gestora do Prêmio Mérito Ambiental 
do tocantins 2018, com as seguintes atribuições, sem prejuízo de outras 
necessárias ao cumprimento dos seus objetivos:

i - Elaborar o planejamento e o cronograma para a realização 
do Prêmio Mérito Ambiental do Tocantins 2018;

II -  Zelar pelo fiel cumprimento no Regulamento do Prêmio Mérito 
Ambiental do tocantins 2018, publicado através da Portaria-sEMArH nº 03,  
de 19 de janeiro de 2018.

III - Definir os critérios e acompanhar todo o processo de 
inscrição dos projetos na Web site, observados os termos do decreto 
nº 5.578/2018;

iV - Prestar esclarecimentos e informações aos interessados 
em concorrer ao Prêmio;

V - deliberar sobre os casos omissos no regulamento;

Vi - desempenhar outras atribuições necessárias ao bom 
desempenho de suas funções.

Art. 2º Designar para compor a Comissão Gestora do Prêmio 
Mérito Ambiental do tocantins 2018 os seguintes membros:

i - jânio Washington Barbosa da cunha - coordenador

ii - Edicleides rodrigues de Brito

iii - Pedro Henrique silva Mendes dos reis

iV - Luiz Lopes de Andrade 

Art. 3º instituir a comissão de organização e divulgação do 
Prêmio Mérito Ambiental do Tocantins 2018, com as seguintes atribuições, 
sem prejuízo de outras necessárias ao cumprimento dos seus objetivos:

i - Planejar e organizar a solenidade de entrega da Premiação;

II - Promover a ampla divulgação do Prêmio em todos os meios 
de comunicação;

iii - Buscar a cooperação e parcerias de outras instituições 
públicas e privadas para a realização do evento;

iV - desempenhar outras atribuições necessárias ao bom 
desempenho de suas funções.

Art. 4º designar para compor a comissão de organização e 
Divulgação do Prêmio Mérito Ambiental do Tocantins 2018 os seguintes 
membros:

i - cleidiana da silva Brasil Klagenberg - coordenadora

ii - Edicleides rodrigues de Brito

iii - suene Mendes de Moraes

iV - sankia ferreira rodrigues 

Art. 5º As comissões acima instituídas poderão contar com o 
auxílio de outros servidores da sEMArH que possam contribuir para a 
realização do evento.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABinEtE dA sEcrEtÁriA do MEio AMBiEntE E 
RECURSOS HÍDRICOS, em Palmas - TO, aos 26 dias do mês de Janeiro 
de 2018.

LUZiMEirE cArrEirA
secretária

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA/SES/GABSEC/DGP/Nº 0011, DE 17 DE jANEIRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso iV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º concEdEr férias no período de 08/02/2018 a 
09/03/2018, para a servidora LUciAnE dA siLVA MArinHo, técnico 
em Enfermagem, matrícula nº 1152165/1, cPf: 022.707.801-24, lotada 
no Hospital de Referência de Gurupi, relativas ao período aquisitivo 
2013/2014, previstas para o período de 02/11/2014 a 01/12/2014, 
suspensas pela PortAriA cGP/nº 1.736, de 17 de dezembro de 2014, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.286, de 29 de dezembro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MArcos E. MUsAfir
secretário de Estado da saúde

PORTARIA/SES/GABSEC/DGP/Nº 0012, DE 17 DE jANEIRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso iV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º concEdEr 14 (quatorze) dias de férias, no período de 
01/02/2018 a 14/02/2018, para o servidor jUnior fLAdEMir ALVEs, 
Médico, matrícula nº 428234/3, cPf: 340.986.401-63, lotado no Hospital 
de Referência de Gurupi, relativas ao período aquisitivo 2011/2012, 
previstas para o período de 17/12/2012 a 30/12/2012, suspensas pela 
PortAriA dGP/nº 1.284, de 28 de dezembro de 2012, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 3.798, de 18 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MArcos E. MUsAfir
secretário de Estado da saúde
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PORTARIA/SES/GABSEC/DGP/Nº 0035, DE 18 DE jANEIRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso i, ii e iV, 
da constituição Estadual, considerando o art. 129, da Lei 1.818, de 23 
de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º rEtificAr a PortAriA/sEs/GABsEc/dGP/nº 0982, 
de 19 de dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial do Estado nº 
5.017, de 22 de dezembro de 2017, que rEMoVE a servidora VALEscA 
BotELHo, Médico, matrícula nº 550880/2, cPf: 440.123.491-49, com 
40 (quarenta) horas semanais, do Hospital Materno infantil Edmunda 
Aires cavalcante-tia dedé para o Hospital infantil de Palmas dr. Hugo 
da rocha silva, a partir da data da publicação.

Onde se lê: art. 1º a partir da data da publicação.

Leia-se: art. 1º a partir de 27 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MArcos E. MUsAfir
secretário de Estado da saúde

PORTARIA/SES/GABSEC Nº 36/2018.
PROCESSO Nº 2017/30550/009799

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos ii e iV 
da constituição do Estado, art. 3º §i, tendo em vista que lhe compete à 
prática de atos de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58,  
inc. iii, c/c art. 67 da Lei 8.666 e a instrução normativa tcE-to nº 
002/2008, de 07 de maio de 2008.

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Gestor e fiscal de contrato 
e seus respectivos suplentes, como abaixo segue:

contrAto ProcEsso dirEtoriA oBjEto

251/2017 2017/30550/009799 diretoria de distribuição

o presente contrato tem por à aquisição por sistema de 
consignação de Órteses, Próteses e Materiais Especiais 
(oPME), padronizadas pela tabela sUs, para realização 
de serviços de HEModinÂMicA, no prazo e nas condições 
a seguir ajustadas, decorrentes do Pregão Eletrônico nº 
025/2017, com motivação e finalidade descritas no Termo 
de Referência do órgão requisitante.

HosPitAL fiscAL sUPLEntE GEstor

Hospital Geral de 
Palmas

deusivânia Mendes Marinho
Matrícula: 80357-6

Magna regina ferreira
Matrícula: 773491-9

Leonardo de oliveira toledo silva
Matrícula: 1036955-8

Art. 2º são atribuições do Gestor do contrato:

I - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade, e encaminhar a solicitação de prorrogação;

II - verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a 
presta ção de serviços será cumprida integral ou parceladamente;

III - anotar em formulário próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regu larização das faltas ou defeitos observados;

IV - atestar as notas fiscais encaminhadas à unidade competente 
para pagamento;

V - comunicar à unidade competente, formalmente, 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos 
prévios com a con tratada;

Vi - solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas 
relativas ao contrato sob sua responsabilidade;

Vii - acompanhar o cumprimento, pela contratada, do 
cronograma físi co-financeiro;

Viii - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências 
na exe cução do contrato e informar à autoridade competente ocorrências 
que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a 
tercei ros;

iX - encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de 
mo dificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais 
e equipamentos, formulados pela contratada.

X - notificar a contratada em caso de descumprimento de 
cláusulas contratuais para que seja regularizado, sob pena de sanções 
administrativas e outras que forem necessárias.

Art. 3º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

ii - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a conselho Estadual de saúde sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar, através de relatório, 
à Diretoria do Laboratório Central de Saúde Pública para ciência e 
apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 120 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de Aquisição e 
Logística para as devidas providências;

Vi - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
interno e Externo;

Vii - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

Viii - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

iX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69 da Lei 
federal 8.666/93.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, 25 de janeiro de 2018.

MArcos E. MUsAfir
secretário de Estado da saúde

PORTARIA/SES/GABSEC/DGP/Nº 0036, DE 18 DE jANEIRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso i, ii e iV, 
da constituição Estadual, considerando o art. 129, da Lei 1.818, de 23 
de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º rEtificAr a PortAriA/sEs/GABsEc/dGP/nº 0949, 
de 12 de dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial do Estado nº 
5.014, de 19 de dezembro de 2017, que rEMoVE a servidora MirYAM 
cristinA ALcAntArA QUEiroZ soUZA, Auxiliar de Enfermagem, 
matrícula nº 47550/1, cPf: 003.646.171-79, do centro integrado de 
Assistência à Mulher e à Criança Dona Regina Siqueira Campos para 
o Hospital de Referência de Dianópolis, a partir da data da publicação.

Onde se lê: art. 1º a partir da data da publicação.

Leia-se: art. 1º a partir de 14 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MArcos E. MUsAfir
secretário de Estado da saúde
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PORTARIA Nº 38, DE 25 DE jANEIRO DE 2018.

dispõe sobre o assessor especial responsável pelo 
núcleo de demandas judiciais da secretaria de 
Estado da saúde do tocantins.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntins, no 
uso de suas atribuições e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, 
incisos i, ii e iV, da constituição Estadual, e

considErAndo o elevado número de demandas judiciais 
recebidas pela secretaria de Estado da saúde nos últimos anos e o 
impacto que a judicialização tem causado no fluxo de contratações de 
medicamentos, materiais, equipamentos e procedimentos médicos no 
âmbito desta pasta;

considErAndo a Portaria 478 de junho de 2017 publicada no 
Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 4.905 no dia 07 de julho de 2017 
que dispõe sobre a regulamentação dos serviços de compras através de 
dispensas emergenciais para atendimento às demandas judiciais em face 
da secretaria de Estado da saúde do tocantins; e

considErAndo o §3º do artigo 2º da Portaria retro 
mencionada que dispõe que o núcleo de demandas judiciais contará com 
um Assessor Especial, que será o responsável pelo acompanhamento e 
monitoramento dos trabalhos, até sua conclusão, devendo assinar todos 
os pareceres, justificativas, mapas de cotação e demais documentos 
produzidos no processo administrativo, sob responsabilidade do núcleo, 
juntamente com o servidor que o houver elaborado.

rEsoLVE:

Art. 1º designo a srª fernanda Gutierrez Yamamoto, Assessora 
Especial matrícula nº 1140833-7, lotada na Superintendência de Assuntos 
jurídicos, a responsável pelo núcleo de demandas judiciais desde 20 
de março de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MArcos E. MUsAfir
secretário de Estado da saúde

PORTARIA/SES/GABSEC/DGP/Nº 0038, DE 18 DE jANEIRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso i, ii e iV 
da constituição Estadual, resolve:

Art. 1º rEGULAriZAr A LotAçÃo do servidor joAo 
MAciEL fiLHo, Assistente Administrativo, matrícula nº 711096/2, 
cPf: 591.428.201-20, na diretoria de Vigilância Ambiental e saúde do 
trabalhador, a partir da data da publicação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MArcos E. MUsAfir
secretário de Estado da saúde

PORTARIA/SES/GABSEC/DGP/Nº 0042, DE 23 DE jANEIRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos 
i, ii e iV, da constituição Estadual;

considErAndo o art. 23, §2º, da Lei nº 2.670, de 19 de 
dezembro de 2012;

considErAndo o decreto Estadual nº 5.282, de 23 de julho 
de 2015, alterado pelo decreto nº 5.303, de 09 de setembro de 2015;

considErAndo as cláusulas Primeira e segunda, inciso i,  
alínea “c” e o anexo que trata da cessão de pessoal, do Convênio 
nº 064/2017, firmado entre o Estado do Tocantins, por intermédio da 
secretaria Estadual da saúde e o Município de jaú do tocantins, por 
intermédio da sua secretaria Municipal de saúde.

rEsoLVE:

Art. 1º rEdistriBUir a carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais do servidor frAncisco Assis dE MAcEdo, Médico, 
matrícula nº 223363/1, cPf: 156.725.653-87, lotado no Hospital de 
Referência de Gurupi, a partir da data da publicação, da seguinte forma:

20 (vinte) horas semanais no Hospital de Referência de Gurupi;

20 (vinte) horas semanais cedidas para a secretaria Municipal de saúde 
de jaú do tocantins.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MArcos E. MUsAfir
secretário de Estado da saúde

PORTARIA/SES/GABSEC/DGP/Nº 0044, DE 23 DE jANEIRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso i, 
ii e iV, da constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, §2º, 
da Lei nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º LotAr a servidora MArtA jULiAnE soUZA LAcErdA 
PArAnHos, técnico em Enfermagem, matrícula nº 634673/2, cPf: 
526.413.841-91, no Hospital de Referência de Porto Nacional, retroativo 
a 01 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MArcos E. MUsAfir
secretário de Estado da saúde

PORTARIA/SES/GABSEC/DGP/Nº 0045, DE 23 DE jANEIRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso iV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º concEdEr férias no período de 19/02/2018 a 
20/03/2018, para o servidor osMAr PEGorAro, cirurgião dentista, 
matrícula nº 519276/1, cPf: 413.854.460-72, lotado na secretaria 
Executiva do conselho Estadual de saúde, relativas ao período aquisitivo 
2012/2013, previstas para o período de 03/02/2015 a 04/03/2015, 
suspensas pela PortAriA dGP/nº 0283, de 11 de fevereiro de 2015, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.325, de 26 de fevereiro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MArcos E. MUsAfir
secretário de Estado da saúde

PORTARIA/SES/GABSEC/DGP/Nº 0046, DE 23 DE jANEIRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso iV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º concEdEr férias no período de 20/02/2018 a 
21/03/2018, para o servidor osMAr PEGorAro, cirurgião dentista, 
matrícula nº 519276/2, cPf: 413.854.460-72, lotado no Hospital infantil 
de Palmas dr. Hugo da rocha silva, relativas ao período aquisitivo 
2012/2013, previstas para o período de 03/02/2015 a 04/03/2015, 
suspensas pela PortAriA dGP/nº 0284, de 11 de fevereiro de 2015, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.325, de 26 de fevereiro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MArcos E. MUsAfir
secretário de Estado da saúde

PORTARIA/SES/GABSEC/DGP/Nº 0047, DE 24 DE jANEIRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso iV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º concEdEr férias no período de 01/02/2018 a 
02/03/2018, para a servidora MAriA dE nAZArE fErrEirA dE soUsA 
sAntos, técnico em Enfermagem, matrícula nº 11457120/1, cPf: 
546.794.781-87, lotada no Hospital regional dr. Alfredo oliveira Barros, 
relativas ao período aquisitivo 2016/2017, previstas para o período de 
01/03/2017 a 30/03/2017, suspensas pela PortAriA GABsEc/sEs/
DGP/Nº 0331, de 25 de abril de 2017, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 4.864, de 11 de maio de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MArcos E. MUsAfir
secretário de Estado da saúde
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PORTARIA/SES/GABSEC/DGP/Nº 0048, DE 24 DE jANEIRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso iV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º intErroMPEr, por motivo de licença médica, 28 
(vinte e oito) dias no período de 04/01/2018 a 31/01/2018, das férias, 
da servidora siLViA soUsA dE oLiVEirA, Assistente Administrativo, 
matrícula nº 607244/1, cPf: 492.386.041-34, lotada na diretoria de 
Vigilância sanitária, relativas ao período aquisitivo 2016/2017, previstas 
para o período de 02/01/2018 a 31/01/2018, assegurando-lhe o direito de 
fruí-las em data oportuna e não prejudicial ao serviço público e a servidora.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MArcos E. MUsAfir
secretário de Estado da saúde

PORTARIA/SES/GABSEC/DGP/Nº 0050, DE 24 DE jANEIRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso i, ii e iV, 
da constituição Estadual, considerando o art. 129, da Lei 1.818, de 23 
de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º rEtificAr a PortAriA/sEs/GABsEc/dGP/nº 0501, 
de 27 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.905, de 
07 de julho de 2017, que sUsPEndE, por motivo de licença maternidade, 
as férias da servidora EricA VAnEssA cAndidA MArQUEs LAndin, 
Assistente de serviços de saúde/Assessor Especial Xii-AE-12, matrícula 
nº 1062190/2, lotada na Gerência de Folha de Pagamento e Controle, 
relativas ao período aquisitivo 2016/2017, previstas para o período 
de 15/05/2017 a 19/05/2017, assegurando-lhe o direito de fruí-las em 
data oportuna e não prejudicial ao serviço público e a servidora. Art. 2º 
concEdEr férias no período de 13/11/2017 a 17/11/2017.

Onde se lê: art. 1º ERICA VANESSA CANDIDA MARQUES 
LAndin, Assistente de serviços de saúde/Assessor Especial Xii-AE-12.

Leia-se: art. 1º EricA VAnEssA cAndidA MArQUEs LAndin, 
Assistente de serviços de saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MArcos E. MUsAfir
secretário de Estado da saúde

PORTARIA/SES/GABSEC/DGP/Nº 0051, DE 24 DE jANEIRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso iV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º intErroMPEr, por necessidade do serviço, 15 
(quinze) dias no período de 12/01/2018 a 26/01/2018, das férias, do 
servidor ALEXAndrE tAdEU sALoMÃo ABdALLA, Médico, matrícula 
nº 267500/3, CPF: 198.131.801-10, lotado no Hospital de Referência de 
Gurupi, relativas ao período aquisitivo 2016/2016, previstas para o período 
de 28/12/2017 a 26/01/2018, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data 
oportuna e não prejudicial ao serviço público e ao servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MArcos E. MUsAfir
secretário de Estado da saúde

PORTARIA/SES/GABSEC/DGP/Nº 0052, DE 24 DE jANEIRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso i, 
ii e iV, da constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, §2º, 
da Lei nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º LotAr a servidora cLoriZEtE ViAnA dA siLVA, 
Auxiliar de Enfermagem, matrícula nº 929946/1, cPf: 822.550.241-87, 
na Gerência de Informação de Vigilância em Saúde, a partir de 31 de 
janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MArcos E. MUsAfir
secretário de Estado da saúde

PORTARIA/SES/GABSEC/DGP/Nº 0053, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos 
i, ii e iV, da constituição Estadual;

considErAndo o art. 23, §2º, da Lei nº 2.670, de 19 de 
dezembro de 2012;

considErAndo o decreto Estadual nº 5.282, de 23 de julho 
de 2015, alterado pelo decreto nº 5.303, de 09 de setembro de 2015;

considErAndo as cláusulas Primeira e segunda, inciso i,  
alínea “c” e o anexo que trata da cessão de pessoal, do Convênio 
nº 029/2013, firmado entre o Estado do Tocantins, por intermédio da 
secretaria Estadual da saúde e o Município de são Miguel do tocantins, 
por intermédio da sua secretaria Municipal de saúde.

rEsoLVE:

Art. 1º cEdEr, com 20 (vinte) horas semanais, a partir de 06 de 
fevereiro de 2018, para a secretaria Municipal de saúde de são Miguel 
do tocantins, a servidora ALisAnGELA dUrHAn, Médico, matrícula nº 
741337/1, cPf: 614.540.523-68.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MArcos E. MUsAfir
secretário de Estado da saúde

EXTRATOS DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

1º tErMo AditiVo Ao conVÊnio/sEs/sAj/dcc/GconV/rEPAssE 
nº 017/2017
ProcEsso nº: 2017.30550.003079.
concEdEntE: Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de 
Estado da saúde.
conVEnEntE: Município de carrasco Bonito/to, por intermédio do 
fundo Municipal de saúde.
cnPj do conVEnEntE: 25.064.023/0001-90
OBJETO: Prorrogação “de ofício” da vigência do convênio, por mais 119 
(cento e dezenove) dias.
dAtA dA AssinAtUrA: 26/01/2018.
VIGÊNCIA: execução físico-financeira: 28/11/2018 e prestação de contas: 
27/12/2018.
siGnAtÁrios: - MArcos E. MUsAfir - secretário de Estado da saúde
- cArLos ALBErto rodriGUEs dA siLVA - Prefeito do Município de 
carrasco Bonito/to
- inÁcio ALVEs dA concEiçÃo - secretário de saúde do Município de 
carrasco Bonito/to - Gestor do fundo Municipal de saúde de carrasco 
Bonito/to

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
Horário de Brasília

A secretaria de Estado da saúde/to, através da comissão 
Permanente de Licitação, torna público que realizará os pregões 
eletrônicos relacionados abaixo:

Pregão Eletrônico nº 013/2018 - Processo 2564/2017. objeto: 
registro de Preços para futura contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviço de Agenciamento de Viagens, conforme 
especificado no Edital e seus anexos. Data/Horário: 16/02/2018 às 
09h30min. sistema: www.comprasgovernamentais.gov.br. Pregoeiro: 
thiago Borges silva.

Pregão Eletrônico nº 017/2018 - Processo 5295/2017. objeto: 
Aquisição de materiais de laboratório/hospitalar (substrato enzimático 
cromogênico), conforme especificado no Edital e seus anexos. Data/
Horário: 16/02/2018 às 09h30min. sistema: www.publinexo.com.br. 
Pregoeira: rubisléia ramos Pereira Mesquita.

- Pregão Eletrônico nº 018/2018 - Processo 7377/2016. objeto: 
registro de Preços de nutrições parenterais e complementos nutricionais 
industrializados, conforme especificado no Edital e seus anexos. Data/
Horário: 16/02/2018 às 09h30min. sistema: www.publinexo.com.br. 
Pregoeira: Kássia divina Pinheiro Barbosa Koelln.

Pregão Eletrônico nº 019/2018 - Processo 3191/2017. objeto: 
registro de preços para aquisição de materiais hospitalares, conforme 
especificado no Edital e seus anexos. Data/Horário: 19/02/2018 às 
09h00min. sistema: www.publinexo.com.br. Pregoeiro: thiago Borges 
silva.

os editais também encontram-se disponíveis no site www.saude.
to.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas através dos telefones 
(063) 3218-1715/1722/3247.

Palmas, 29 de janeiro de 2018.

Kássia divina Pinheiro Barbosa Koelln
Presidente da comissão Permanente de Licitação
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA SSP Nº 101, DE 22 DE jANEIRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEGUrAnçA PÚBLicA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nM, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos i e iV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, inciso i,  
da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, e,

considerando Memorando nº 002/2018 - requerimento da 
Assessoria de Polícia comunitária;

considerando manifestação do delegado de Polícia civil Antonio 
Gonçalves de carvalho neto;

considerando a necessidade de incremento das atividades da 
Polícia comunitária no Estado do tocantins;

considerando a necessidade de otimização dos serviços 
prestados pela Polícia Civil, observados o interesse e a conveniência da 
Administração Pública, resolve,

dEsiGnAr, por necessidade do serviço, o delegado de Polícia Antonio 
GonçALVEs dE cArVALHo nEto, classe Especial, matrícula nº 
881494-3, lotado na seccional da comarca de Palmas, para, exercer 
suas atribuições na Assessoria de Polícia comunitária - Palmas, a partir 
desta data.

revogam-se as disposições em contrário.

Palmas/to, 22 de janeiro de 2018.

cesar roberto simoni de freitas
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 106, DE 23 DE jANEIRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEGUrAnçA PÚBLicA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nM, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos i e iV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, incisos i,  
da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, e,

considerando solicitação da diretoria da Academia da 
Polícia civil - Acadepol, consistente na implementação de curso 
de aperfeiçoamento a ser ofertado aos policiais civis, servidores 
administrativos da ssP, respectivos familiares, bem como à comunidade 
tocantinense;

considerando que, dentre outras atribuições, incumbe à 
Acadepol, conforme disposto no respectivo regimento interno, aprovado 
pela Portaria ssP nº 928, de 02 de setembro de 2016, publicada no diário 
Oficial nº 4.701:

a) produzir e difundir conhecimentos éticos e técnicos de 
interesse social, policial e comunitário (art. 1º, Vi do r-AcAdEPoL);

b) promover a capacitação dos servidores, com vistas ao seu 
desenvolvimento profissional comunitário (art.1º, XII do RI-ACADEPOL);

c) promover cursos de atualização e aperfeiçoamento jurídicos 
(art. 1º, Xiii do ri-AcAdEPoL);

d) propiciar a integração e interação entre as diversas categorias 
profissionais no âmbito da Polícia Civil e demais forças policiais do Estado 
do tocantins e de outras unidades da federação, sempre buscando o 
aprimoramento técnico e ético, tendo o ser humano como o fundamento 
de suas ações (art. 1º, XVii do ri-AcAdEPoL);

e) planejar, elaborar e executar Programas e Projetos sociais 
(art. 17, iV do ri-AcAdEPoL)

considerando que a Matriz curricular nacional da secretaria 
nacional de segurança Pública contempla a Polícia comunitária como 
doutrina a ser difundida às polícias brasileiras;

considerando que os instrutores se voluntariaram a ministrar 
as disciplinas atinentes ao curso, não gerando ônus para o Estado com 
pagamento de pró-labore;

rEsoLVE:

Art. 1º fica instituído, no âmbito da Academia da Polícia civil - 
Acadepol, o Projeto Acadepol Cidadã, com o fim de desenvolver ações de 
educação, saúde e lazer para os policiais civis, servidores administrativos 
da ssP, respectivos familiares e membros da comunidade.

Art. 2º A primeira etapa do Projeto Acadepol cidadã tem por 
escopo promover curso de aperfeiçoamento com turma mista, composta 
por policiais civis, servidores administrativos, respectivos familiares e 
membros da comunidade, preferêncialmente de baixa renda.

Art. 3º As aulas teóricas serão realizadas na sede da Academia 
da Polícia civil, localizada na Quadra 804 sul, Alameda 07, Lote 01, 
Plano diretor sul, Palmas - to, no período de 05 de fevereiro a 10 de 
março de 2018.

Parágrafo único. A critério da diretoria da Academia da Polícia 
civil poderão ser utilizados outros espaços para as aulas, caso necessário.

Art. 4º fica estabelecido o quantitativo de 70 (setenta) vagas 
para o curso, as quais serão preenchidas por ordem de inscrição, sendo:

i - 30 (trinta) vagas destinadas a policiais civis, servidores 
administrativos da ssP/to e respectivos parentes, consanguíneos ou 
afins, até o terceiro grau;

ii - 40 (quarenta) vagas para pessoas da comunidade que 
comprovem renda familiar bruta mensal igual ou inferior a 1 (um) salário 
mínimo per capita.

Art. 5º fica instituída a comissão de seleção de discentes com 
os seguintes servidores:

i - na qualidade de Presidente, o diretor da Acadepol;

ii - na qualidade de Membros, a Gerente de Ensino e a chefe 
do núcleo socioassistencial.

Art. 6º fica aprovada a malha curricular do curso na forma do 
Anexo Único a esta Portaria, com carga horária total de 175 horas-aula.

Art. 7º o curso será regido pelo respectivo edital, bem como 
pelas normas do regimento interno da Academia da Polícia civil.

Art. 8º o período de execução dos cursos será de 05 de fevereiro 
a 10 de março de 2018.

Art. 9º ficam designados os instrutores constantes do Anexo 
Único a esta Portaria, os quais são colaboradores voluntários, não 
recebendo pró-labore pelas aulas ministradas.

Art. 10. remetam-se cópias desta Portaria à diretoria da 
Academia da Polícia civil, à diretoria de Administração e finanças, à 
Delegacia-Geral da Polícia Civil, bem como à Superintendência da Polícia 
Científica, para conhecimento e providências pertinentes.

Art. 11. os casos omissos serão resolvidos pela diretoria da 
Acadepol.

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Palmas/to, 23 de janeiro de 2018.

cesar roberto simoni de freitas
secretário de Estado da segurança Pública

AnEXo Único À PortAriA ssP nº 106, dE 23 dE jAnEiro dE 2018.

MALHA cUrricULAr carga Horaria/
Horas-aula docEntEs

Língua Portuguesa 20 darier da silva cabral

raciocínio Logico e Matemático 20 Edcarlos rodrigues de oliveira

Atualidades e conhecimentos regionais 20 Wanderson ferreira cordeiro

direito constitucional 15 Wlademir costa Mota oliveira

direito Penal/Legislação Especial 20 Wanderson chaves de Queiroz

direitos Humanos 05 Gleidison Antônio de carvalho

direito Penal Militar 05 Wlademir costa Mota oliveira

direito Administrativo 15 rodrigo schmidt

noções de informática 20 Marcelo Abdala de souza/raimundo delgado júnior

Legislação Militar Estadual 05 Adão Pereira dos santos

condicionamento físico 30 Adenilson caldeira da silva

totAL HorAs/AULA               175
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PORTARIA SSP Nº 107, DE 23 DE jANEIRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEGUrAnçA PÚBLicA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nM, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos i e iV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, inciso i,  
da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, e,

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando proposta apresentada pelo diretor de Polícia 
do interior, aprovada pelo delegado-Geral da Polícia civil, em face da 
necessidade do serviço policial, observados o interesse e a conveniência 
da Administração Pública;

considerando que a Lei nº 3.171, de 28 de dezembro de 2016, 
prorrogou o período de vigência da Lei nº 3.041, de 15 de dezembro 
de 2015 que dispõe sobre o regime especial de atividades de plantão 
e estabelece cumulação de responsabilidades administrativas para os 
integrantes da carreira jurídica de delegado de Polícia civil;

considerando o decreto nº 5.365, de 15 de janeiro de 2016 que 
regulamenta a Lei 3.041/2015 e implanta as centrais de Atendimento que 
funcionarão nas sedes das delegacias regionais de Polícia civil;

considerando a Portaria nº 1.279-EX, de 22 de dezembro de 
2017, que exonerou a pedido, a partir de 05 de dezembro de 2017, o 
delegado de Polícia civil Adriano Pitoscia;

considerando a necessidade do serviço, observados o interesse 
e a conveniência da Administração Pública, resolve,

dEsiGnAr, por necessidade do serviço, o delegado de 
Polícia civil de Primeira classe, tEofABio ALVEs siQUEirA, matrícula 
11589868-1, lotado na seccional da comarca de tocantinópolis, para, sem 
prejuízo de suas atribuições, cumular as responsabilidades administrativas 
das delegacias de Polícia civil em Ananás, cachoeirinha, riachinho, 
Angico e Luzinópolis, com efeito retroativo a 05/12/2017.

Palmas/to, 23 de janeiro de 2018.

cesar roberto simoni de freitas
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 108, DE 24 DE jANEIRO DE 2018.

o sEcrEtArio dE EstAdo dA sEGUrAnçA PÚBLicA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nM, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos i e iV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, incisos 
i e ii, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

rEsoLVE:

rEMoVEr, por necessidade do serviço, BEAtriZ cAndidA dos 
sAntos, número funcional 770386/1, Analista em desenvolvimento 
Social, da Gerência de Valorização do Policial Civil para a diretoria de 
Polícia da capital Palmas, a partir de 23/01/2018.

Palmas/to, 24 de janeiro de 2018.

cesar roberto simoni de freitas
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 109, DE 24 DE jANEIRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEGUrAnçA PÚBLicA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nM, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos i e iV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, incisos 
i e ii, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

rEsoLVE:

Lotar AdoniAs cLAro dA siLVA, ocupante do cargo de Motorista de 
representação, no Posto de Perícia Médico Legal de Augustinópolis, a 
partir de 23/01/2018.

Palmas/to, 24 de janeiro de 2018.

cesar roberto simoni de freitas
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 110, DE 24 DE jANEIRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEGUrAnçA PÚBLicA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nM, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos i e iV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, incisos 
i e ii, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

rEsoLVE:

Lotar fErnAndA VitoriA dAs nEVEs sAntAnA, ocupante do cargo 
de supervisor de suporte e operação, na delegacia de Polícia civil de 
Augustinópolis, a partir de 23/01/2018.

Palmas/to, 24 de janeiro de 2018.

cesar roberto simoni de freitas
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 111, DE 24 DE jANEIRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEGUrAnçA PÚBLicA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nM, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos i e iV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, incisos 
i e ii, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

rEsoLVE:

Lotar iArA dA siLVA rocHA, ocupante do cargo de Analista em 
Planejamento de Processo Administrativo, no Núcleo de Identificação de 
Augustinópolis, a partir de 23/01/2018.

Palmas/to, 24 de janeiro de 2018.

cesar roberto simoni de freitas
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 116, DE 25 DE jANEIRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEGUrAnçA PÚBLicA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nM, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos i e iV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, incisos 
i e ii, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, e,

Considerando que as férias do servidor abaixo qualificado foram 
suspensas, em face da necessidade do serviço, com fulcro no art. 58, 
caput, da Lei 1.654, de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais 
civis do Estado do tocantins, por intermédio da Portaria nº 835, de 11 
de julho de 2017, publicada no Diário Oficial nº 4.911, de 17/07/2017;

considerando que, consoante o parágrafo único do dispositivo 
supracitado, “o restante do período interrompido deve ser fruído de uma 
só vez, observado o interesse e as necessidades da Administração 
Pública”, resolve,

EstABELEcEr a fruição de 15 (quinze) dias das férias, anteriormente 
interrompidas, por intermédio da Portaria supramencionada, a rodriGo 
dE PAULA ProEnçA Agente de Polícia classe Especial, matrícula nº 
813737-1, no período de 02/03/2018 a 16/03/2018, referente ao período 
aquisitivo de 2016/2017.

Palmas/to, 25 de janeiro de 2018.

cesar roberto simoni de freitas
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 118, DE 24 DE jANEIRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEGUrAnçA PÚBLicA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nM, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos i e iV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, inciso i,  
da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, e,

considerando reunião realizada no dia 28 de novembro de 2017, 
no Auditório do Palácio Araguaia, acerca da implantação do Processo 
Eletrônico digital (PAd), por meio do sistema de Gestão de documentos 
(SGD), na qual ficou determinado pelo Governo do Tocantins que a partir 
do 1º trimestre de 2018, documentos e vários processos não mais poderão 
ser autuados em suporte papel;
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considerando que é obrigatório o cumprimento do decreto nº 
5.490, de 22 de agosto de 2016, para que todos os documentos avulsos 
(memorandos, ofícios, justificativas, despachos, pareceres, etc.) e 
documentos constantes dos processos sejam cadastrados e anexados 
digitalmente no sistema de Gestão de documentos (sGd),

rEsoLVE:

Art. 1º todos os departamentos da secretaria da segurança 
Pública, incluído as unidades operacionais subordinadas à delegacia-
Geral de Polícia Civil e à Superintendência da Polícia Científica, deverão 
cadastrar e anexar todos os documentos avulsos e processuais em 
suporte digital no sGd.

Art. 2º os servidores e departamentos que ainda não estão 
cadastrados junto ao sGd devem procurar a diretoria de informática e 
telecomunicações para providenciar o acesso.

Art. 3º A partir da publicação desta Portaria, todos os 
departamentos desta secretaria deverão acompanhar constantemente a 
caixa de entrada dos respectivos Sistemas, com o intuito de verificar se 
há novos documentos a serem recebidos, para que sejam respondidos, 
recusados, distribuídos aos interessados ou arquivados, tendo em vista 
que não haverá mais tramitação ou expedição de documentos na forma 
física.

Art. 4º todos os documentos deverão ser usados no tipo de 
suporte digital, tendo como data limite para o uso do suporte papel até 
o dia 01 de março de 2018. A partir dessa data, fica vedado a todos os 
departamentos e unidades vinculadas a esta secretaria o recebimento, a 
tramitação ou a expedição de qualquer documento (avulso ou processual) 
que não esteja no suporte digital, ressalvados aqueles que já estão em 
andamento, mas que obrigatoriamente deverão estar digitalizados no sGd. 

Art. 5º o não cumprimento desta Portaria será considerado 
infração disciplinar e sujeito a consequências administrativas.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas/to, 24 de janeiro de 2018.

cesar roberto simoni de freitas
secretário de Estado da segurança Pública

CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL

CONVOCAÇÃO

o Presidente do conselho superior da Polícia civil, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 4º, inciso i, do regimento interno 
(decreto nº 2.984/2007), conVocA os membros do Egrégio conselho, 
para a reunião ordinária, a realizar-se no dia 31/01/2018 às 14hrs00min, 
no Auditório da secretaria Estadual da segurança Pública.

Palmas/to, 25 de janeiro de 2018.

cesar roberto simoni de freitas
secretário de segurança Pública

Presidente do conselho superior da Polícia civil

ProcEsso AdMinistrAtiVo nº 224/2017
relatora: Luciano Barbosa de sousa cruz
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação: Aline Maria 
M. de oliveira
interessado: EMErson frAncisco dE MoUrA
Assunto: Progressão Horizontal e Vertical
sessão Extraordinária: 02/12/2017.

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
HoriZontAL E VErticAL. intErPrEtAçÃo sistEMÁticA. LEis nº 
1.545/2004, nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, 
nº 1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. rEQUisitos LEGAis PrEEncHidos. PEdidos 
ProcEdEntEs.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Pedido procedente para a progressão Horizontal referência i,  
a partir de 25.09.2017.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade deliberou-se nos termos do voto do relator Luciano 
Barbosa de Sousa Cruz, pela procedência do pedido para Progressão 
Vertical na 3ª classe, a partir de 02.03.2015. E, por maioria deliberou-se 
nos termos do voto divergente da conselheira Aline Maria M. oliveira, 
pela Progressão Horizontal para referência “i”, restando vencidos o relator 
Luciano Barbosa sousa cruz e os conselheiros Bruno sousa Azevedo, 
claudemir Luiz ferreira e fábio Augusto simon, os quais não concordam 
com o aproveitamento de tempo de serviço fora do cargo em que se 
pleiteia a evolução funcional. Ausência justificada dos conselheiros João 
Batista de deus, tito rodrigues Lustosa, suzi francisca da silva e Elane 
tomaz da silva.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 15 de dezembro de 2017.

Aline Maria Moura de oliveira
conselheira - suplente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220/2017
relatora: Elane tomaz da silva
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação: suzi f. da 
silva.
interessada: GioVAnnA cAVALcAntE nAZArEno
Assunto: Progressão Horizontal e Vertical
sessão ordinária: nº 81º de 22/11/2017.

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
HoriZontAL E VErticAL. intErPrEtAçÃo sistEMÁticA. LEis nº 
1.545/2004, nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, 
nº 1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. rEQUisitos LEGAis PrEEncHidos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Pedido procedente para a progressão Horizontal referência “G”  
a partir de 02.04.2016, e efeitos financeiros e retroativos a partir de 
01.05.2016.
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6. Pedido procedente para a progressão vertical para o padrão i,  
a partir de 02.04.2016 e seus efeitos financeiros e retroativos a partir de 
01.05.2016.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por Unanimidade, pela ProcEdÊnciA do PEdido para a progressão 
horizontal na referência “G” a partir de 06.04.2016 e efeitos financeiros a 
partir de 01.05.2016 e por Maioria para a vertical para o Padrão i, a partir 
06.04.2016, e efeitos financeiros e retroativos a partir de 01.05.2016. 
nos termos do voto da conselheira suzi francisca da silva, votaram 
os conselheiros Elane tomaz da silva, silvio Marinho jaca, Bruno de 
sousa Azevedo, Luciano Barbosa de sousa cruz, Marcelo diniz cunha, 
tito rodrigues Lustosa, claudemir Luiz ferreira, fabio Augusto simon, 
Marcio Girotto Vilela, joão Batista de deus e Lourivaldo da silva Aguiar. 
Votam contra o entendimento da maioria os conselheiros: Bruno de 
Souza Azevedo, Claudemir Luiz Ferreira, Fabio Augusto Simon. Ausência 
justificada dos conselheiros Raimundo Claudio Batista e Marcelo Santos 
falcão Queiroz.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 22 de novembro de 2017.

sUZi frAnciscA dA siLVA
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação

DIRETORIA DA ACADEMIA DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA Nº 001/2018-DAPC, DE 24 DE jANEIRO DE 2018.

o dirEtor dA AcAdEMiA dA PoLÍciA ciViL do EstAdo 
do tocAntins, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 518-nM, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.606, de 25 de abril de 2016, c/c 
o art. 5º, inciso iV, do regimento interno da Acadepol,

rEsoLVE:

i - dEsiGnAr a servidora cÉLiA PErEirA dA MAtA, Assistente 
Administrativa, matrícula nº 876152-2, para exercer a Chefia do Núcleo 
sócio Assistencial da Academia da Polícia civil, a partir desta data.

Palmas, to, 24 de janeiro de 2018.

MArcELo sAntos fALcÃo QUEiroZ
delegado de Polícia

diretor da Academia da Polícia civil

ProcEsso sELEtiVo PArA MAtrÍcULA EM cUrso do 
ProjEto AcAdEPoL cidAdÃ

EDITAL 001/2018 - CURSO ACADEPOL CIDADÃ

ABErtUrA dAs inscriçÕEs, EstABELEciMEnto 
dE critÉrios PArA sELEçÃo E dE norMAs 
PArA o cUrso

1. PrEÂMBULo.

1.1 o dirEtor dA AcAdEMiA dA PoLÍciA ciViL do EstAdo 
do tocAntins - AcAdEPoL e PrEsidEntE dA coMissÃo dE 
sELEçÃo, nomeado pelo Ato nº 518 - nM, publicado no doE nº 4.606, de 
25 de abril de 2016, no uso de suas atribuições, torna pública e estabelece 
as normas do processo seletivo para ingresso, como discente, em curso de 
formação continuada do Projeto Acadepol cidadã, instituído pela Portaria 
ssP nº 106, de 23 de janeiro de 2018, em conformidade com o regimento 
interno da Acadepol e demais dispositivos aplicáveis.

2.  dAs disPosiçÕEs PrELiMinArEs

2.1 A primeira etapa do Projeto Acadepol cidadã tem como 
escopo o aperfeiçoamento físico e intelectual, bem como a integração 
entre os policiais civis, servidores administrativos da secretaria da 
segurança Pública, respectivos familiares e a comunidade.

2.2 As aulas serão realizadas na sede da Academia da Polícia 
civil, localizada na Quadra 804 sul, Alameda 07, Lote 01, Plano diretor 
sul, Palmas, to, no período de 05 de fevereiro a 10 de março de 2018.

2.3 A critério da direção da Academia da Polícia civil poderão 
ser utilizados outros espaços para as aulas, caso necessário.

2.4 A frequência é obrigatória em todas as atividades 
programadas para os discentes. o limite de faltas admitidas será de 25% 
(vinte e cinco por cento) por disciplina.

3. dAs VAGAs

3.1 são oferecidas 70 (setenta) vagas, as quais serão 
preenchidas por ordem de inscrição, sendo:

a) 30 (trinta) vagas destinadas a policiais civis, servidores 
administrativos da ssP/to e respectivos parentes, consanguíneos ou 
afins, até o terceiro grau;

b) 40 (quarenta) vagas para pessoas da comunidade que 
comprovem renda familiar bruta mensal igual ou inferior a 1 (um) salário 
mínimo per capita.

4.  dAs inscriçÕEs

4.1 As inscrições dos candidatos deverão ser realizadas 
pessoalmente no dia 31 de janeiro de 2018, das 08h30 às 17h30, na 
sede Acadepol.

4.2  não será admitida inscrição por intermédio de procurador.

4.3 somente será aceita 01 (uma) inscrição de cada candidato.

4.4 os candidatos que não atenderem aos requisitos e critérios 
mínimos não terão suas inscrições homologadas.

5. do cronoGrAMA do ProcEsso sELEtiVo

inscrições: 31/01/2018

resultado preliminar: 02/02/2018

Homologação das matrículas: 05/02//2018

6. dos rEQUisitos PArA inscriçÃo

6.1 Para concorrer às vagas descritas na alínea a, do subitem 3.1:

a) ser policial civil do Estado do tocantins, servidor administrativo 
lotado em unidade da SSP/TO ou parente, consanguíneo ou afim, até o 
terceiro grau;

b) ter nacionalidade brasileira;
c) residir no território do Estado do tocantins;
d) ter concluído ou estar matriculado no último ano do Ensino 

Médio;
e) estar em dia com as obrigações do serviço militar (se 

candidato do sexo masculino);
f) estar em dia com as obrigações eleitorais;
g) não se encontrar cumprindo pena disciplinar de suspensão, 

caso seja servidor público;
h) apresentar os documentos requeridos no item 7;

6.2 Para concorrer às vagas descritas na alínea b, do subitem 3.1:

a) possuir renda familiar bruta mensal igual ou inferior a 1 (um) 
salário mínimo per capita;

b) ter nacionalidade brasileira;
c) residir no território do Estado do tocantins;
d) ter concluído ou estar matriculado no último ano do Ensino 

Médio;
e) estar em dia com as obrigações do serviço militar (se 

candidato do sexo masculino);
f) estar em dia com as obrigações eleitorais;
g) apresentar os documentos requeridos no item 7.

7. dA docUMEntAçÃo

7.1 As inscrições serão requeridas presencialmente, pelo próprio 
interessado, mediante preenchimento da ficha de inscrição.

7.2 Junto à ficha de inscrição, o candidato deverá apresentar 
os seguintes documentos:
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a) título de eleitor e comprovante de votação da última eleição 
e/ou justificativa de não votação, em ambos os turnos, se for o caso ou, 
ainda, certidão de quitação eleitoral, caso não possua os mencionados 
comprovantes (original e cópia);

b) comprovante de quitação com as obrigações militares, em 
caso de candidato do sexo masculino (original e cópia);

c) carteira de identidade (original e cópia);
d) certificado de conclusão do Ensino Médio ou declaração de 

matrícula no último ano (original e cópia);
e) 2 (duas) fotos 3x4, idênticas e recentes;
f) identidade funcional, contracheque atual ou certidão emitida 

pela Gerência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, no caso de 
policiais civis, servidores da ssP ou familiares;

g) comprovante da residência atual (contas de água, luz, 
telefone, contracheque etc.);

h) documento que comprove o parentesco, no caso de familiares 
de policiais ou servidores;

i) comprovante de renda do candidato e membros do grupo 
familiar que residam com o mesmo (para concorrer às vagas descritas 
na alínea b, do subitem 3.1);

j) declaração de que possui renda familiar bruta mensal igual ou 
inferior a 1 (um) salário mínimo per capita (a qual deverá ser preenchida 
e assinada no ato da inscrição).

7.3 serão considerados documentos de identidade: carteiras 
expedidas pelos comandos Militares, pelas secretarias de segurança 
Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros 
Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de 
reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por Lei federal, valham como identidade; 
carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo 
com foto).

7.4 serão considerados comprovantes de renda: cópia do cartão 
ou extrato atualizado de algum programa social (como Bolsa família); 
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; declaração de imposto 
sobre a renda da pessoa física - irPf; extrato de conta bancária; cópia de 
contracheque ou holerite dos últimos três meses; extrato de benefício da 
previdência social atualizado ou do regime estatutário, caso seja servidor 
público; guia de recolhimento do inSS dos últimos três meses; declaração 
comprobatória de percepção de rendimentos - dEcorE, dos últimos 
três meses, feita por contador ou técnico contábil inscrito no Conselho 
regional de contabilidade - crc; no caso de comerciantes e industriais, 
cópia completa de declaração de imposto de renda de pessoa jurídica; 
declaração informando que não exerce atividade remunerada; termo de 
rescisão do contrato de trabalho; comprovante de recebimento de seguro 
desemprego; cópia da declaração de produtor rural e do recolhimento do 
imposto territorial rural - itr; contrato de estágio ou de aprendizagem 
ou declaração da instituição de ensino.

7.5 As certidões emitidas pela internet são válidas, desde que 
emitidas com certificação (autenticação) digital.

7.6 documentos e informações adicionais poderão ser 
solicitados pela comissão de seleção a qualquer tempo.

8. dA MALHA cUrricULAr.

8.1 A malha curricular do curso consta do Anexo Único ao 
presente Edital.

9. do rEsULtAdo PrELiMinAr

9.1 o resultado preliminar desta seleção, contendo a relação 
dos candidatos em ordem alfabética, será publicado exclusivamente no 
sítio www.ssp.to.gov.br/acadepol/.

10. do rEsULtAdo finAL

10.1 A homologação das matrículas será publicada 
exclusivamente no sítio www.ssp.to.gov.br/acadepol.

10.2 Caso ocorram desistências ou eliminações de candidatos 
selecionados, outros interessados poderão ser chamados a ocupar as 
vagas remanescentes.

11. dA MAtrÍcULA E PArticiPAçÃo nAs AULAs

11.1 A vaga é pessoal e intransferível, não sendo permitida a 
presença, em sala de aula, de alunos não matriculados.

11.2 os candidatos deverão, obrigatoriamente, comparecer a 
todas as aulas desde a primeira semana de início do curso.

11.3 A data de início das aulas será em 05 de fevereiro de 2018 
(no período noturno).

11.4 caso o candidato aprovado falte na primeira semana 
de aula, mesmo que apenas por um dia (exceto com apresentação de 
atestado médico ou documento que justifique a falta) o mesmo perderá 
imediatamente a vaga.

12. dAs disPosiçÕEs GErAis

12.1 É facultada a comissão de seleção, em qualquer tempo, 
a promoção de diligencia destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo.

12.2 ficam os candidatos sujeitos às sanções administrativas, 
cíveis e criminais cabíveis caso apresentem á comissão de seleção 
qualquer declaração falsa que não corresponda á realidade dos fatos.

12.3 os casos omissos serão resolvidos pela comissão de 
seleção.

12.4 A matrícula será homologada pelo diretor da Acadepol. 

12.5 As justificativas de ausência no curso serão analisadas, 
devendo conter fundamentação fática e legal do discente.

12.6 todas as publicações referentes ao presente curso se 
darão exclusivamente por intermédio do sítio www.ssp.to.gov.br/acadepol.

Palmas, to, 23 de janeiro de 2018.

MArcELo sAntos fALcÃo QUEiroZ
delegado de Polícia

diretor da Academia da Polícia civil

AnEXo Único Ao EditAL 001/2018 - AcAdEPoL cidAdÃ

MALHA cUrricULAr

disciplinas carga Horaria/
Horas-aula instrutores

Língua Portuguesa 20 darier da silva cabral

raciocínio Logico e Matemático 20 Edcarlos rodrigues de oliveira

Atualidades e conhecimentos regionais 20 Wanderson ferreira cordeiro

direito constitucional 15 Wlademir costa Mota oliveira

direito Penal/Legislação Especial 20 Wanderson chaves de Queiroz

direitos Humanos 05 Gleidison Antônio de carvalho

direito Penal Militar 05 Wlademir costa Mota oliveira

direito Administrativo 15 rodrigo schmidt

noções de informática 20 Marcelo Abdala de souza/raimundo delgado 
júnior

Legislação Militar Estadual 05 Adão Pereira dos santos

condicionamento físico 30 Adenilson caldeira da silva

totAL          175 horas/aula

AGETO

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO

CONCEDENTE: Agência Tocantinense de Transportes e Obras - AGETO.
cooPErAdo: Prefeitura Municipal de centenário - to.
oBjEto: 01 (um) trator de esteira; 01 (um) caminhão prancha trucado 
para transporte de equipamento (eventualmente), para realizar serviços 
de interesse do município de centenário - to.
PrAZo dE VALidAdE: 30 de junho de 2018.
dAtA dA AssinAtUrA: 26 de janeiro de 2018.
rEPrEsEntAntE dA concEdEntE: sérgio Leão
rEPrEsEntAntE do cooPErAdo: Wesley da silva Lima
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FUNDAÇÃO RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 
DO ESTADO DO TOCANTINS - REDESAT

PORTARIA/FUNDAÇÃO - REDESAT/GABPRES Nº 008/2018.

A PrEsidEntE dA fUndAçÃo rAdiodifUsÃo EdUcAtiVA 
do EstAdo do tocAntins - rEdEsAt, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o artigo 24, incisos i, Vii, e Xii do Estatuto 
da fundação, c/c o art. 86 da Lei nº 1818/2007 resolve:

Art. 1º designar em sUBstitUiçÃo nos termos dos §§1º e 2º, 
do art. 37 da Lei nº 1818/2007, a servidora cirLEidE GAMA MEndEs 
ArAUjo PAULo, nº funcional: 822404-2, cPf: 710.386.391-15  e Analista 
de comunicação social, para substituir a servidora rosiAnE MAriA 
jErÔniMo, cPf: 884.464.501-78 nº funcional: 1000977-3, diretora 
de Programação e conteúdo, no período de 09/01/2018 a 17/04/2018, 
que se encontra em Licença Maternidade, exercendo as prerrogativas 
do cargo de diretor de Programação e conteúdo, e a remuneração 
correspondente ao período.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário e retroagindo seus efeitos a 09 
de janeiro de 2018.

GABinEtE dA PrEsidEntE dA fUndAçÃo rAdiodifUsÃo 
EdUcAtiVA do EstAdo do tocAntins - rEdEsAt, em Palmas - to, 
aos 26 dias do mês de Janeiro de 2018.

GiZELi costA BErtoLLo MEnEZEs
Presidente

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO

Processo: 2016 28340 000045
contrato nº: 005/2017
contratante: fundação radiodifusão Educativa - rEdEsAt
contratado: Empresa Brasileira de correios e telégrafos
cnPj: 34.028.316/7883-47
Objeto do Aditivo: Prorrogar a vigência do contrato
natureza de despesa: 33.90.39
fonte de recurso: 0100666666
data da Assinatura: 04/01/2018
Vigência: 17/02/2018 a 16/02/2019
signatários: Gizeli costa Bertollo Menezes (presidente), josé Luiz da josé 
cunha filho, josé Heliomar Alves costa (contratado).

PROCESSO Nº: 2017.28340.000159
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

REDESAT GABPRES Nº 001/2018

tendo em vista a realização a previsão contratual de reforma 
do imóvel sito na Avenida Maranhão, nº 1.277, Quadra 44, Lote 06, 
Centro, em Gurupi/TO, que sediava a Gerência Regional de Gurupi/TO 
da REDESAT, o acordo formulado com a anuência da Procuradoria-Geral 
do Estado e o Parecer da Assessoria jurídica desta fundação, com base 
nos arts. 37 e 63 da Lei nº 4.320/1964, e considerando a necessidade de 
sua regularização, valendo-me das prerrogativas legais, rEconHEço 
a dívida referente à reforma do imóvel supramencionado, que sediava a 
Gerência Regional desta Fundação, em Gurupi/TO, para a locadora Juçara 
rego de Andrade, cPf nº 485.994.171-34, no valor total de r$ 33.733,22 
(trinta e três mil, setecentos e trinta e três reais e vinte e dois centavos). 
tempo em que AUtoriZo aos setores competentes desta fundação, a 
tomarem as providências necessárias para o devido processamento e 
quitação do processo.

GABinEtE dA PrEsidEntE dA fUndAçÃo rAdiodifUsÃo 
EdUcAtiVA do EstAdo do tocAntins - rEdEsAt, em Palmas - to, 
aos 25 dias do mês de janeiro de 2018.

GiZELi costA BErtoLLo MEnEZEs
Presidente

IGEPREV-TOCANTINS

PORTARIA FISCAL Nº 145/2018, DE 24 DE jANEIRO DE 2018.

o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do 
tocantins, consoante o disposto no art. 20, inc. X, da Lei Estadual nº 1.940, 
de 1º de julho de 2008, art. 67 da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e art. 13, inc. iX, da instrução normativa emitida pelo tribunal 
de contas do Estado de tocantins nº 02/2008, de 07 de maio de 2008,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsiGnAr a servidora abaixo relacionada com sua 
respectiva suplente, para fiscalizar a execução do contrato nº 05/2018, 
firmado entre o Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins - 
iGEPrEV/to e a empresa r/c cartuchos informática e Papelaria LtdA-ME  
(cnPj nº 06.015.659/0001-06).

noME E MAtrÍcULA contrAto nº oBjEto do contrAto

Priscila del nero de freitas
titular - Matrícula nº 11481471-1

cPf nº 004.549.161-59

Karla Gianna s. santana
suplente - Matrícula nº 11181842-1

cPf nº 037.241.631-42

termo de contrato 05/2018
contratação de empresa 

especializada na confecção de 
carimbos.

Parágrafo Primeiro - Aos trabalhos de fiscalização aplicam-se-
lhes as disposições da Lei federal 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a data de assinatura do contrato.

jacques silva de sousa
Presidente

PORTARIA FISCAL Nº 147/2018, DE 24 DE jANEIRO DE 2018.

o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do 
tocantins, consoante o disposto no art. 20, inc. X, da Lei Estadual nº 1.940, 
de 1º de julho de 2008, art. 67 da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e art. 13, inc. iX, da instrução normativa emitida pelo tribunal 
de contas do Estado de tocantins nº 02/2008, de 07 de maio de 2008,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsiGnAr a servidora abaixo relacionada com sua 
respectiva suplente, para fiscalizar a execução do contrato nº 04/2018, 
firmado entre o Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do tocantins - 
iGEPrEV/to e a empresa Giplacas Letras e impressão digital EirELi-ME  
(cnPj nº 22.395.580/0001-04).

noME E MAtrÍcULA contrAto nº oBjEto do contrAto

Priscila del nero de freitas
titular - Matrícula nº 11481471-1

cPf nº 004.549.161-59

Karla Gianna s. santana
suplente - Matrícula nº 11181842-1

cPf nº 037.241.631-42

termo de contrato 04/2018
contratação de empresa 

especializada na confecção de 
carimbos.

Parágrafo Primeiro - Aos trabalhos de fiscalização aplicam-se-
lhes as disposições da Lei federal 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a data de assinatura do contrato.

jacques silva de sousa
Presidente
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PORTARIA Nº 165/2018, DE 29 DE jANEIRO DE 2018.

o PrEsidEntE do institUto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins - iGEPrEV-tocAntins, no uso das 
atribuições legais e consoante o disposto no art. 20, inc. X, da Lei 1.940 
de 1º de julho de 2008, resolve:

i - concEdEr, ao servidor norBÉQUio dAs cHAGAs 
ALVEs, Gerente de folha de Pagamento de inativos, número funcional 
799443/2, CPF nº 663.313.401-06, lotado na Gerência de Folha de 
Pagamento de inativos, deste instituto, custeio de 100% (cem por cento), 
no valor R$ 3.118,80 (três mil cento e dezoito reais e oitenta centavos), 
dividido em 12 parcelas iguais de r$ 259,90 (duzentos e cinquenta e 
nove reais e noventa centavos), referentes ao curso de Pós-Graduação 
“Latu-Sensu” em direito do trabalho e Previdenciário ministrado pela 
Universidade Pitágoras UnoPAr do tocantins, conforme art. 14, inc. i 
da in nº 001, de 30 de julho de 2015.

ii - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

GABinEtE do PrEsidEntE do institUto dE GEstÃo 
PrEVidEnciÁriA do EstAdo do tocAntins, em Palmas, vinte e 
nove de janeiro de 2018.

jAcQUEs siLVA dE soUZA
Presidente

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2018

nº contrato: 04/2018
Processo nº: 2017/24830/002950
contratante: instituto de Gestão Previdenciária do Estado tocantins - 
iGEPrEV/to
contratada: Giplacas Letras e impressão digital EirELE-ME (cnPj nº 
22.395.580/0001-04)
objeto: contratação de empresa especializada em substituição de 
borrachas para carimbos
Valor Estimado: r$ 966,00 (novecentos e sessenta e seis reais)
fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações
dotação orçamentária: 09.122.1100.4186.0000
Elemento de despesa: 33.90.30
fonte recurso: 0241444444
Vigência: 17 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018.
Assinatura: 17/01/2018
signatários: jacques silva de sousa - Presidente do iGEPrEV/to
Luciano Alves da silva - representante legal da Giplacas Letras e 
impressão digital  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2018

nº contrato: 05/2018
Processo nº: 2017/24830/002950
contratante: instituto de Gestão Previdenciária do Estado tocantins - 
iGEPrEV/to
contratada: r/c cartuchos informática e Papelaria LtdA-ME (cnPj nº 
06.015.659/0001-06)
objeto: contratação de empresa especializada em confecção de carimbos 
e materiais correlatos como, refil e substituição de borrachas
Valor Estimado: r$ 6.778,00 (seis mil, setecentos e setenta e oito reais)
fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações
dotação orçamentária: 09.122.1100.4186.0000
Elemento de despesa: 33.90.30
fonte recurso: 0241444444
Vigência: 17 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018.
Assinatura: 17/01/2018
signatários: jacques silva de sousa - Presidente do iGEPrEV/to
renato da silva Barreto júnior - representante legal da r/c cartuchos

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 001/2018

conVÊnio nº: 001/2018
ProcEsso nº: 2017.1071.1203871PA
conVEnEntE: instituto de Gestão Previdenciária do Estado tocantins 
- iGEPrEV
conVEniAdo: BAnco do EMPrEEndEdor do tocAntins - BEM/to.
OBJETO: Constituir a celebração do convênio à concessão de 
empréstimos e negociações, por meio do sistema de consignação 
ViABiLLiZE com averbação das prestações decorrentes em folhas de 
pagamento, aos servidores que estão vinculados ao iGEPrEV.
VIGÊNCIA: 03 (três) anos a partir da data da assinatura.
dAtA dA AssinAtUrA: 25/01/2018.
siGnAtÁrios: jacques silva de sousa - iGEPrEV/tocAntins
Acy de carvalho fontes - BEM/tocAntins

UNITINS

PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 34, DE 25 DE jANEIRO DE 2018.

A rEitorA dA UniVErsidAdE EstAdUAL do tocAntins, 
no uso de suas atribuições legais e na conformidade do artigo 10, inciso iii,  
do Estatuto desta Universidade, Lei Estadual n. 1.818/2007 e pelo que 
consta do MEMo/Unitins/ProEX/n. 197/2017;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr, o gozo de 15 (quinze) dias de férias à 
servidora rEnAtA PAiVA GArABini, matrícula funcional n. 810202, 
Assessor Especial - AEU-9, no período de 08 de janeiro a 22 de janeiro 
de 2018, referente ao período aquisitivo de 14/07/2016 a 13/07/2017, 
suspensas por meio da PortAriA/Unitins/GrE/nº 251/2017, de 11 
de setembro de 2017, publicada no Diário Oficial do Estado n. 4.952, de 
14 de setembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, com 
efeito a partir da data de concessão das férias.

GABinEtE dA rEitoriA dA UniVErsidAdE EstAdUAL do 
TOCANTINS - UNITINS, em Palmas - TO, aos 25 dias do mês de janeiro 
do ano de 2018.

sUELY cABrAL QUiXABEirA dE ArAÚjo
reitora

PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 35, DE 25 DE jANEIRO DE 2018.

A rEitorA dA UniVErsidAdE EstAdUAL do tocAntins, 
no uso de suas atribuições legais e na conformidade do artigo 10, inciso iii,  
do Estatuto desta Universidade, Lei Estadual n. 1.818/2007 e pelo que 
consta do MEMo/Unitins/GrE/n. 003/2018;

rEsoLVE:

Art. 1º AUtoriZAr, o gozo de férias à servidora nEiLA dA 
siLVA oLiVEirA, matrícula funcional n. 810065, técnico de nível superior, 
no período de 22 de janeiro de 2018 a 08 de fevereiro de 2018, referente 
ao período aquisitivo de 09/07/2016 a 08/07/2017, suspensas por meio 
da PORTARIA/UNITINS/GRE/N. 257/2017, publicada no Diário Oficial do 
Estado n. 4.995, de 19 de setembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, com 
efeito a partir da data de início das férias.

GABinEtE dA rEitoriA dA UniVErsidAdE EstAdUAL do 
TOCANTINS - UNITINS, em Palmas - TO, aos 25 dias do mês de janeiro 
do ano de 2018.

sUELY cABrAL QUiXABEirA dE ArAÚjo
reitora

PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 037/2018

A rEitorA dA UniVErsidAdE EstAdUAL do tocAntins, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 40, inciso X, da 
constituição do Estado, e na conformidade da Lei 3.124, e pelo Ato nº 
970 - nM, de 04 de julho de 2017, e com base no Estatuto da Universidade 
Estadual do tocantins em seu art. 10, inciso XViii.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsiGnAr, sEniVAn ALMEidA dE ArrUdA, matrícula 
funcional n. 900365, Pró-reitor de Administração e finanças - cdAs 3,  
para responder pela reitoria, sem prejuízo de suas funções, de 30 
de janeiro a 02 de fevereiro de 2018, totalizando 04 (quatro) dias, em 
substituição à sUELY cABrAL QUiXABEirA ArAÚjo, titular do cargos 
e à siMonE PErEirA Brito, Vice-reitora, em razão de compromissos 
na cidade de Augustinópolis

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação.

GABinEtE dA rEitoriA dA UniVErsidAdE EstAdUAL do 
TOCANTINS - UNITINS, em Palmas/TO, aos 29 dias do mês de janeiro 
do ano de 2018.

sUELY cABrAL QUiXABEirA ArAÚjo
reitora
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DEFENSORIA PÚBLICA

ATO Nº 040, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

o dEfEnsor PÚBLico-GErAL do EstAdo do tocAntins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso X, da Lei 
complementar Estadual nº 055/2009;

considErAndo que incumbe ao defensor Público-Geral a 
prática de atos de gestão administrativa da instituição;

rEsoLVE:

Art. 1º Alterar o Anexo iV do Ato nº 043, de 29 de janeiro de 2013, 
publicado no doE nº 3.812, que instituiu o formulário de Autorização de 
compras/serviços da defensoria Pública do Estado do tocantins.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 22 de janeiro de 2018.

Gabinete do defensor Público-Geral, em Palmas - to, aos 26 
dias do mês de janeiro de 2018.

MUriLo dA costA MAcHAdo
defensor Público-Geral

AUtoriZAçÃo dE coMPrAs/sErViços

dEfEnsoriA PÚBLicA do EstAdo do tocAntins

Autorização nº  /(Ano)

nº Processo

data
......./......../...........

UG: 49.0100 dEfEnsoriA PÚBLicA do 
EstAdo do tocAntins MAtEriAL sErViços

ProGrAMA dE 
trABALHo

nAtUrEZA 
dA 

dEsPEsA

fontE
dE

rEcUrsos

dEtALHAMEnto dE 
dotAçÃo

 nº dd

VALor totAL 
EstiMAdo

(X) Próprios
(...) Convênios r$ 

ModALidAdE

disPEnsA inEXiGiBiLidAdE LicitAçÃo oUtros

finALidAdE(s) dA(o) coMPrA(s) sErViço(s)

____________________sEtor soLicitAntE
______________________

sUPErintEndÊnciA dE AdMinistrAçÃo E finAnçAs 

item discriminação Unidade  Qtde Preço unit.  Preço 
total

dEcLArAçÃo do ordEnAdor
Declaro como ordenador de despesas, para fins do disposto no art. 16, II da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000, 
que a presente despesa tem adequação orçamentária, financeira e está compatível com o plano Plurianual e a Lei 
de diretrizes orçamentárias.

Palmas, _______/________/________

dirEtoriA dE orçAMEnto E finAnçAs
cAriMBo E AssinAtUrA

Palmas, ________/________/___________

ordEnAdor dE dEsPEsA
cAriMBo E AssinAtUrA

ATO Nº 042, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

o dEfEnsor PÚBLico-GErAL do EstAdo do tocAntins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso V e XVii, da Lei 
complementar Estadual nº 055, de 27 de maio de 2009;

rEsoLVE:

Art. 1º nomear VAnEssA ALVEs LiMA, no cargo em comissão 
de Assessor técnico de defensor Público, da defensoria Pública do 
Estado do tocantins.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 08/01/2018.

Gabinete do defensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos 26 dias do mês de janeiro de 2018.

MUriLo dA costA MAcHAdo
defensor Público-Geral

EDITAL Nº 004, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

o dEfEnsor PÚBLico-GErAL do EstAdo do tocAntins, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei complementar 
federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, Lei complementar Estadual nº 55,  
de 27 de maio de 2009 e regimento interno da defensoria Pública do 
Estado do tocantins,

considErAndo a exoneração, a pedido, dos coordenadores 
dos núcleos Especializados de direitos Humanos e defesa da saúde 
(nddH e nUsA), conforme Atos nº 532/2017 e 015/2018;

considErAndo que os pedidos de exonerações ocorreram 
antes da metade do período mencionado no art. 1º da resolução - csdP 
nº 151/2017;

considErAndo que compete ao defensor Público-Geral a 
promoção de seleção interna, dentre os membros da defensoria Pública, 
para escolha de coordenadores de núcleos Especializados para o término 
do mandato, nos termos do art. 6º c/c caput do art. 14 da resolução - 
csdP nº 151/2017;

rEsoLVE:

Art. 1º tornar pública a abertura de inscrições aos defensores 
Públicos interessados em concorrer a vaga de coordenador dos seguintes 
núcleos Especializados:

i - nddH - defesa dos direitos Humanos;

ii - nUsA - defesa da saúde.

Art. 2º os interessados deverão encaminhar para o e-mail 
gabinete@defensoria.to.gov.br, mediante aviso de recebimento, 
manifestação de interesse, currículo profissional e proposta de 
trabalho a ser desenvolvida enquanto titular da coordenação do núcleo 
Especializado.

Parágrafo único. A escolha do coordenador levará em conta, 
inclusive para fins de desempate, a experiência do candidato com o tema 
afeto ao núcleo Especializado que pretende concorrer.

Art. 3º As inscrições dos interessados poderão ser feitas em até 
5 (cinco) dias úteis contados a partir da publicação do presente Edital, 
excluindo-se a data de início do prazo e incluindo-se a de vencimento.

Parágrafo único. Após serem encerradas as inscrições, os 
documentos serão encaminhados ao defensor Público-Geral para escolha, 
conforme art. 6º, caput, da resolução - csdP nº 151/2017.

Art. 4º no caso de inexistirem interessados a concorrerem ao 
cargo de coordenador do núcleo Especializado, o defensor Público-Geral 
escolherá o membro que será nomeado, em conformidade ao disposto no 
parágrafo único do art. 14 da resolução - csdP nº 151/2017.

PUBLiQUE-sE.

GABinEtE do dEfEnsor PÚBLico-GErAL do EstAdo 
do tocAntins, Palmas - to.

MUriLo dA costA MAcHAdo
defensor Público-Geral

PORTARIA Nº 107, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A sUBdEfEnsorA PÚBLicA-GErAL do EstAdo do 
tocAntins, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 095/2017, 
publicado no d.o.E. nº 4797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,
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rEsoLVE:

Art. 1º sUsPEndEr em razão de extrema necessidade de 
serviço, o período de 24/01/2018 a 29/01/2018, das férias da servidora 
AnA rAQUEL MArtins cABrAL MorAEs, Assessor iii, matrícula nº 
886451-9, relativas ao período aquisitivo 2015/2016, previstas para o 
período de 15/01/2018 a 29/01/2018, assegurando-lhe o direito de usufruí-
la no período de 24/09/2018 a 29/09/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 24 de janeiro de 2018.

Gabinete da subdefensoria Pública-Geral, em Palmas - to, aos 
24 dias do mês de janeiro de 2018.

EstELLAMAris PostAL
subdefensora Pública-Geral

PORTARIA Nº 110, DE 29 DE jANEIRO DE 2018.

A sUBdEfEnsorA PÚBLicA-GErAL do EstAdo do 
tocAntins, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 095/2017, 
publicado no d.o.E. nº 4797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º sUsPEndEr em razão de extrema necessidade de 
serviço, o período de 12/02/2018 a 14/02/2018, das férias da servidora 
cLYViA soArEs dos sAntos Brito, Analista jurídico de defensoria 
Pública, matrícula nº 907345-1, relativas ao período aquisitivo 2015/2016, 
previstas para o período de 26/01/2018 a 14/02/2018, assegurando-lhe o 
direito de usufruí-la no período de 02/04/2018 a 04/04/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da subdefensoria Pública-Geral, em Palmas, aos 29 
dias do mês de janeiro de 2018.

EstELLAMAris PostAL
subdefensora Pública-Geral

CORREGEDORIA-GERAL

PORTARIA Nº 001, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A corrEGEdorA-GErAL dA dEfEnsoriA PÚBLicA do 
EstAdo do tocAntins, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
inciso Vi, do artigo 11, da Lei complementar Estadual nº 55, de 27 de 
maio de 2009, e artigo 20 da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 
2007, bem como pela resolução-csdP nº 102, de 04 de outubro de 
2013, publicada no Diário Oficial nº 3.979, de 09 de outubro de 2013, e:

considErAndo que compete à corregedoria-Geral 
acompanhar o Estágio Probatório de defensores Públicos e servidores 
efetivos da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considErAndo que nos termos do artigo 7º da resolução-
csdP nº 102, de 04 de outubro de 2013, o processo de avaliação 
será realizado por uma comissão formada por um defensor Público, 
que será o presidente, e por dois servidores efetivos, designados pela 
corregedoria-Geral;

rEsoLVE:

Art. 1º designar, a partir desta data, os membros e suplentes da 
comissão de Avaliação Especial de desempenho - cAEd:

fABricio BArros AKitAYA, defensor Público de 1º classe, Matrícula 
funcional nº 878701-8, Presidente;

jEUsiAnE MAcHAdo VAndErLEi, detentora de cargo efetivo de 
Administrador, matrícula funcional nº 908502-5, 1º Membro;

MAYArA ALVEs dE soUZA BEZErrA, detentora do cargo efetivo de 
Assistente Administrativo, matrícula funcional nº 908578-5, 2º Membro;

sAndro fErrEirA Pinto, defensor Público de 1º classe, Matrícula 
funcional nº 908188-7, Membro suplente;

cHÁrLitA tEiXEirA dA f. GUiMArÃEs, defensora Pública de 1º classe, 
Matrícula funcional nº 827224-7, Membro suplente;

jAdE soUsA MirAndA, defensora Pública de 1º classe, Matrícula 
funcional nº 908298-1, Membro suplente;

josÉ rAPHAEL siLVÉrio, defensor Público de 1º classe, Matrícula 
funcional nº 908192-5, Membro suplente;

ALEXAndrE MorEirA MAiA, defensor Público de 2º classe, Matrícula 
funcional nº 9082581, Membro suplente;

sArAH MAriA tAGUAtinGA dE soUZA, detentora do cargo efetivo 
de Assistente Administrativo, Matrícula funcional nº 908521-1, Membro 
suplente;

MArinA rocHA ALMEidA PArdinHo, detentora do cargo de operador 
de Microcomputador, Matrícula funcional nº 908491-6, Membro suplente;

Art. 2º designar a servidora jEUsiAnE MAcHAdo VAndErLEi 
para secretariar a comissão.

Art. 3º Autorizar a convocação automática dos suplentes, 
designados acima, ou de qualquer membro da defensoria Pública do 
Estado do tocantins para atuar nos casos de impossibilidade, licença 
médica, férias, impedimento e suspeição dos titulares da comissão.

Art. 4º revoga-se a Portaria nº 005, de 05 de julho de 2017, 
publicada no doE nº 4.904, de 06 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor no ato de sua assinatura.

Gabinete da corregedora-Geral da defensoria Pública, em 
Palmas, aos vinte e seis dias do mês de janeiro de 2018.

irisnEidE fErrEirA dos sAntos crUZ
corregedora-Geral

PORTARIA Nº 002, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A corrEGEdorA-GErAL dA dEfEnsoriA PÚBLicA do 
EstAdo do tocAntins, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
artigo 1º, inciso ii do Ato-dPG nº 124, de 04 de março de 2015, publicado 
no doE nº 4.333, de 10 de março de 2015:

considErAndo a relevância do exercício do poder disciplinar, 
como garantia da ordem administrativa e da qualidade dos serviços 
públicos prestados à população;

considErAndo que vigora no ordenamento jurídico 
constitucional os princípios da segurança jurídica, Legalidade, devido 
Processo Legal e do juiz natural;

considErAndo que o artigo 178, da Lei 1.818, de 23 de 
agosto de 2007 estabelece que a comissão específica para processamento 
de processo administrativo disciplinar deverá ser composta por três 
servidores efetivos, presidida por servidor detentor de formação jurídica;

considErAndo que é dever da corregedoria-Geral da 
defensoria Pública instaurar processo disciplinar e sindicância, diante 
da ocorrência de infração funcional cometida por servidor, rEsoLVE:
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Art. 1º designar, a partir desta data, os defensores Públicos e 
servidores a seguir nominados, com suas respectivas atribuições, para 
compor a coMissÃo dE ProcEsso AdMinistrAtiVo disciPLinAr 
E dE sindicÂnciA dos sErVidorEs AdMinistrAtiVos dA 
dEfEnsoriA PÚBLicA do EstAdo do tocAntins:

MAUrinA jÁcoME sAntAnA, defensora Pública de 1ª classe, matrícula 
funcional nº 8185841, Presidente;

ALinE MArtins coELHo, detentora do cargo efetivo de Analista de 
Gestão Especializado - Ciências Jurídicas, matrícula funcional nº 908002-3,  
1º Membro;

dAniLo WEndEL MAcEdo dE oLiVEirA, detentor de cargo efetivo 
de Assistente de defensoria Pública, matrícula nº 908018-0, 2º Membro;

AndrÉiA soUsA MorEirA dE LiMA, defensora Pública de 1º classe, 
matrícula funcional nº 878702-6, Membro suplente;

LArissA PULtrini PErEirA dE oLiVEirA BrAGA, defensora Pública 
de 1º classe, matrícula funcional nº 878699-2, Membro suplente;

cLEiton MArtins dA siLVA, defensor Público de 1º classe, matrícula 
funcional nº 886484-5, Membro suplente;

UtHAnt VAndrÉ nonAto MorEirA dE LiMA, defensor Público de 1º 
classe, matrícula funcional nº 90003538-2, Membro suplente;

EricA do VALE rEis, detentora do cargo efetivo de Assistente 
Administrativo, Matrícula funcional nº 908575-0, Membro suplente;

rosiLEnE ViEirA dA costA, detentora do cargo de Analista de 
Gestão Especializado - Ciências Jurídicas, Bacharel em Direito, matrícula 
funcional nº 9082300-0, Membro suplente;

Art. 2º Autorizar a convocação automática dos suplentes, 
designados acima, ou de qualquer membro da defensoria Pública do 
Estado do tocantins para atuar nos casos de impossibilidade, licença 
médica, férias, impedimento e suspeição dos titulares da comissão.

Art. 3º É atribuição da coMissÃo dE ProcEsso 
AdMinistrAtiVo disciPLinAr E sindicÂnciA E dE ProcEsso 
AdMinistrAtiVo dEcorrEntE dE EstÁGio ProBAtÓrio dos 
sErVidorEs AdMinistrAtiVos dA dEfEnsoriA PÚBLicA do 
EstAdo do tocAntins instruir, conduzir e concluir as sindicâncias, 
os Processos Administrativos decorrentes de Estágio Probatório e os 
Processos Administrativos disciplinares para apurar a responsabilidade 
de servidores do quadro administrativo da defensoria Pública, por falta 
ou irregularidade praticada no exercício do cargo ou função, por ação ou 
omissão, dolosa ou culposa ou que tenha relação com as atribuições do 
cargo em que se encontre investido; podendo propor e celebrar termo 
de Ajustamento de conduta, durante o procedimento disciplinar, quando 
presentes, objetivamente, os indicativos apontados no art. 147 da Lei 
nº 1.818/07; devendo, no encerramento dos trabalhos, emitir relatório 
conclusivo, que será submetido à apreciação do corregedor-Geral da 
Defensoria Pública, para, no caso de acolhimento, remetê-lo à autoridade 
competente para julgamento, ou, se não o acolher, determinar novas 
diligências para saneamento, antes do encaminhamento para decisão 
final.

Art. 4º Para secretariar os trabalhos, a comissão pode designar 
qualquer servidor lotado nesta corregedoria-Geral.

Art. 5º revoga-se a Portaria nº 006, de 05 de julho de 2017, 
publicada no Diário Oficial nº 4.904, de 06 de julho de 2017.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor no ato de sua assinatura.

Gabinete da corregedora-Geral da defensoria Pública, em 
Palmas, aos vinte e seis dias do mês de janeiro de 2018.

irisnEidE fErrEirA dos sAntos crUZ
corregedora-Geral

PORTARIA Nº 003, DE 26 DE jANEIRO DE 2018.

A corrEGEdorA-GErAL dA dEfEnsoriA PÚBLicA do 
EstAdo do tocAntins, no uso de suas atribuições conferidas pelos 
incisos Viii e Xi, do artigo 11, da Lei complementar Estadual nº 55, de 27 
de maio de 2009, e Ato-cGdP nº 002, de 11 de abril de 2016, e:

considErAndo que cabe à corregedoria-Geral manter 
atualizados os dossiês funcionais dos Defensores Públicos, RESOLVE:

Art. 1º designar, a partir desta data, os membros e suplentes da 
Comissão Especial para Análise dos Dossiês Funcionais dos Defensores 
Públicos:

MAriA dE LoUrdEs ViLELA, defensora Pública de classe Especial, 
matrícula nº 90001860-7- Presidente.

dinALVA ALVEs dE MorAEs, defensora Público de classe Especial, 
matrícula nº 90001959-0 - 1º Membro;

jEUsiAnE MAcHAdo VAndErLEi, detentora de cargo efetivo de 
Administrador, matrícula funcional nº 908502-5, 2º Membro;

fABricio BArros AKitAYA, defensor Público de 1º classe, Matrícula 
funcional nº 878701-8, Membro suplente;

MAYArA ALVEs dE soUZA BEZErrA, detentora do cargo efetivo de 
Assistente Administrativo, matrícula funcional nº 908578-5, Membro 
suplente;

ALINE MARTINS COELHO, Analista de Gestão Especializada - Ciências 
jurídicas, matrícula nº 908002-3 - Membro suplente;

dAniLo WEndEL MAcEdo dE oLiVEirA, Assistente de defensoria 
Pública, matrícula nº 908018-0 - Membro suplente;

sArAH MAriA tAGUAtinGA dE soUZA, detentora do cargo efetivo 
de Assistente Administrativo matrícula funcional nº 908521-1, Membro 
suplente;

EricA do VALE rEis, detentora do cargo efetivo de Assistente 
Administrativo, Matrícula funcional nº 908575-0, Membro suplente;

rosiLEnE ViEirA dA costA, detentora do cargo de Analista de 
Gestão Especializado - Ciências Jurídicas, Bacharel em Direito, matrícula 
funcional nº 9082300-0, Membro suplente;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no ato de sua publicação, 
revogando-se a Portaria nº 019, de 06 de outubro de 2016, publicada no 
doE nº 4.721, de 11 de outubro de 2016.

Gabinete da corregedora-Geral da defensoria Pública, em 
Palmas, aos vinte e seis dias do mês de julho de 2018.

irisnEidE fErrEirA dos sAntos crUZ
corregedora-Geral

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFENSORES PÚBLICOS

PORTARIA Nº 098, DE 24 DE jANEIRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLicos dA 
dEfEnsoriA PÚBLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;
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considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

considerando a decisão no despacho sUdEf 0213127 - autos/
sEi nº 17.0.000000182-1.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsiGnAr a defensora Pública de 1ª classe, KAtiA 
dAniELA nEiA, para responder cumulativamente, sem prejuízo de suas 
funções, pela 16ª defensoria Pública das Execuções Penais de Araguaína-to,  
no período de 24 de janeiro a 04 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 24 dias de 
janeiro de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 100, DE 24 DE jANEIRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLicos dA 
dEfEnsoriA PÚBLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsiGnAr a defensora Pública de 1ª classe, KAtiA 
dAniELA nEiA, para substituir, sem prejuízo de suas funções, a 
defensora Pública de 1ª classe, MicHELE VAnEssA do nAsciMEnto, 
em suas atribuições na 16ª defensoria Pública das Execuções Penais 
de Araguaína-to, em razão de férias legais concedidas por meio da 
Portaria nº 1.641/2017, referente ao exercício 2018/1, no período de 05 
de fevereiro a 06 de março de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 24 dias de 
janeiro de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 102, DE 25 DE jANEIRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLicos dA 
dEfEnsoriA PÚBLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas para 
assegurar o regular funcionamento da defensoria Pública de natividade-to,  
até que sobrevenha defensor Público para atuação naquele Órgão;

considerando a obrigação institucional de ser assegurada a 
prestação dos serviços da defensoria Pública naquela localidade;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsiGnAr o defensor Público de 1ª classe, MArcELLo 
toMAZ dE soUZA, para responder cumulativamente, sem prejuízo de 
suas funções, pela defensoria Pública de natividade-to, no período de 
1º a 28 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 25 dias de 
janeiro de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 103, DE 25 DE jANEIRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLicos dA 
dEfEnsoriA PÚBLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 084/2017, publicado no doE nº 4.797, 
de 31 de janeiro 2017;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins;

rEsoLVE:

Art. 1º ALtErAr em razão da prorrogação da licença 
maternidade, o período de 02/04/2018 a 01/05/2018, das férias da 
defensora Pública de 2ª classe, cArinA QUEiroZ dE fAriAs ViEirA, 
matrícula nº 908245-0, referente ao exercício 2017/2, concedidas por meio 
da Portaria nº 1149/2017, publicado no Diário Oficial nº 4.945, de 01 de 
setembro de 2017, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período 
de 03/04/2018 a 02/05/2018.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 25 dias de 
janeiro de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 104, DE 25 DE jANEIRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLicos dA 
dEfEnsoriA PÚBLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 084/2017, publicado no doE nº 4.797, 
de 31 de janeiro 2017;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins;

rEsoLVE:

Art. 1º ALtErAr em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 02/05/2018 a 31/05/2018, das férias da defensora Pública de 
2ª classe, cArinA QUEiroZ dE fAriAs ViEirA, matrícula nº 908245-0,  
referente ao exercício 2018/1, concedidas por meio da Portaria nº 
1641/2017, publicado no Diário Oficial nº 5.004, de 05 de dezembro de 
2017, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 03/05/2018 
a 01/06/2018. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 25 dias de 
janeiro de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos
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PORTARIA Nº 105, DE 25 DE jANEIRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLicos dA 
dEfEnsoriA PÚBLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsiGnAr o defensor Público de 1ª classe, 
HiLdEBrAndo cArnEiro dE Brito, para substituir, sem prejuízo 
de suas funções, a defensora Pública de 1ª classe tÉssiA GoMEs 
cArnEiro, em suas atribuições na 1ª defensoria Pública de família e 
sucessões de Araguaína-to, em razão de férias legais concedidas por 
meio da Portaria nº 078/2018, referente ao exercício 2017/2, no período 
de 26 de fevereiro a 27 de março de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 25 dias de 
janeiro de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 106, DE 25 DE jANEIRO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLicos dA 
dEfEnsoriA PÚBLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsiGnAr o defensor Público de 1ª classe, sAndro 
fErrEirA Pinto, para substituir, sem prejuízo de suas funções, o 
defensor Público de 1ª classe cLEiton MArtins dA siLVA, em suas 
atribuições na 11ª defensoria Pública de fazenda e registros Públicos 
de Araguaína-to, em razão de férias legais concedidas por meio da 
Portaria nº 1.641/2017, referente ao exercício 2018/1, no período de 05 
de fevereiro a 06 de março de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 25 dias de 
janeiro de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PUBLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

BARRA DO OURO

CÂMARA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO

o Município de Barra do ouro - to, por intermédio da câmara 
Municipal, através da comissão de sua comissão de pregão, avisa aos 
interessados que, fará realizar na sede deste Órgão, situado à Avenida 
Esperança, s/n, centro, Barra do ouro - to, cEP: 77.765-00, Licitação 
Pública, na modalidade “Pregão presencial”, visando a contratação e/ou 
compra, de acordo com as disposições contidas no Edital em obediência 
ao disposto na Lei nº 10.520/02, e subsidiariamente a Lei federal nº 
8.666/93.

Objeto: Contratação de prestação de serviços profissionais de consultoria 
e assessoria jurídica, no âmbito dos trabalhos legislativos, administrativos 
e judiciais, bem como acompanhamento de processos, de qualquer 
natureza, que tramitam ou que vierem tramitar, inclusive na emissão de 
pareceres para a câmara Municipal de Barra do ouro - to, de acordo 
com especificações relacionadas no anexo I do edital.
Modalidade e numero: Pregão Presencial nº 01/2018
tipo: menor preço por item.
forma e regime de Execução: forma presencial - Execução indireta.
Abertura: 09 de fevereiro de 2018 às 10h (dez horas), horário local;

os interessados poderão ter acesso, ler e obter cópia do 
respectivo Edital de Pregão Presencial em até 01 (um) dia útil antes 
ao da abertura desta licitação PEssoALMEntE. Maiores informações 
poderão ser dadas no endereço citado, pelo telefone: (63) 3494-1193, 
e-mail: camaramunbarradoouro@gmail.com de segunda a sexta-feira no 
horário de expediente externo de 08h (oito horas) as 12h (doze horas).

Barra do ouro - to, 25 de janeiro de 2018.

renato Lopes Vasconcelos
Pregoeiro

FORMOSO DO ARAGUAIA

CÂMARA MUNICIPAL

RESUMO DE CONTRATO

contrAto nº 002/2018
ProcEsso nº 201801015.
PArtEs: cÂMArA MUniciPAL dE forMoso do ArAGUAiA e 
MArcos PAULo corrEiA dE oLiVEirA.
OBJETO: contratação de serviços técnicos profissionais de assessoramento 
jurídico em pareceres na área constitucional, legislativa em geral e em 
processos licitatórios, nos termos da legislação aplicada, no período de 
12 de janeiro a 12 de março de 2018.
PrAZo/PArcELAs: 02 (duas) parcelas.
VALor: r$ 9.000,00 (nove mil reais).
dAtA: 12 de janeiro de 2018.
ModALidAdE dA LicitAçÃo: dispensa nº 002/2018.

GURUPI

EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2018

Processo administrativo nº 6820/2017. inexigibilidade nº 
06/2018. Portaria de inexigibilidade de Procedimento Licitatório nº 
10/2018. Partes: secretaria Municipal de cultura e turismo de Gurupi - to, 
cnPj nº 17.526.555/0001-74 e fAZMÍdiA PUBLicidAdE E EVEntos 
EirELi - EPP, cnPj sob o nº 25.321.806/0001-02. oBjEto: contratação 
de banda musical para as festividades do carnaval de Gurupi 2018. 
dotAçÃo: 11.22.13.392.1341.2073. data de Assinatura: 23/01/2018.  
Valor: r$ 155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil reais).
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2018

Processo administrativo nº 6825/2017. inexigibilidade nº 
09/2018. Portaria de inexigibilidade de Procedimento Licitatório nº 
13/2018. Partes: secretaria Municipal de cultura e turismo de Gurupi - to, 
cnPj nº 17.526.555/0001-74 e sUPErnoVA ProdUçÕEs E EVEntos 
LtdA, cnPj sob o nº 14.322.975/0001-40. oBjEto: contratação 
de banda musical para as festividades do carnaval de Gurupi 2018. 
dotAçÃo: 11.22.13.392.1341.2073. data de Assinatura: 23/01/2018.  
Valor: r$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais).

Zenaide dias da costa
sEcrEtAriA MUniciPAL dE cULtUrA E tUrisMo

EXTRATO DO CONTRATO Nº 016/2018
PROCESSO Nº 215/2018

Processo Licitatório nº 2363/2017. Pregão Presencial nº 
011/2017. Ata de registro de Preços nº 035/2017. Partes: sEcrEtAriA 
MUniciPAL dE EdUcAçÃo de Gurupi - to, inscrita no cnPj 
nº 17.527.397/0001-77 e H A dE soUsA EirELi - ME, cnPj nº 
20.714.651/0001-50. oBjEto: contratação de empresa para prestação 
de serviço de dedetização.  DOTAÇÃO: 6.14.12.361.1244.2389. Vigência: 
30 (trinta) dias, a partir da data de assinatura. Valor: R$ 3.567,51 (três 
mil quinhentos e sessenta e sete reais e cinquenta e um centavos). data 
de Assinatura: 29/01/2018.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 017/2018
PROCESSO Nº 216/2018

Processo Licitatório nº 2363/2017. Pregão Presencial nº 
011/2017. Ata de registro de Preços nº 035/2017. Partes: sEcrEtAriA 
MUniciPAL dE EdUcAçÃo de Gurupi - to, inscrita no cnPj 
nº 17.527.397/0001-77 e H A dE soUsA EirELi - ME, cnPj nº 
20.714.651/0001-50. oBjEto: contratação de empresa para prestação de 
serviço de dedetização.  DOTAÇÃO: 6.14.12.365.1243.2393. Vigência: 15 
(quinze) dias, a partir da data de assinatura. Valor: r$ 826,64 (oitocentos 
e vinte e seis reais e sessenta e quatro centavos). data de Assinatura: 
29/01/2018.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 018/2018
PROCESSO Nº 217/2018

Processo Licitatório nº 2363/2017. Pregão Presencial nº 
011/2017. Ata de registro de Preços nº 035/2017. Partes: sEcrEtAriA 
MUniciPAL dE EdUcAçÃo de Gurupi - to, inscrita no cnPj 
nº 17.527.397/0001-77 e H A dE soUsA EirELi - ME, cnPj nº 
20.714.651/0001-50. oBjEto: contratação de empresa para prestação 
de serviço de dedetização. DOTAÇÃO: 6.14.12.365.1243.2390. Vigência: 
10 (dez) dias, a partir da data de assinatura. Valor: r$ 164,06 (cento e 
sessenta e quatro reais e seis centavos). data de Assinatura: 29/01/2018.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 019/2018
PROCESSO Nº 087/2018

Processo Licitatório nº 4197/2017. Pregão Presencial nº 
023/2017. Ata de registro de Preços nº 051/2017. Partes: sEcrEtAriA 
MUniciPAL dE EdUcAçÃo de Gurupi - to, inscrita no cnPj nº 
17.527.397/0001-77 e AndrÉ VinÍciUs ALVEs MEnEZEs, cnPj nº 
12.528.344/0001-57. oBjEto: contratação de empresa para prestação 
de serviço de limpeza e revitalização de piso granitina. dotAçÃo: 
6.14.12.361.1244.2389. Vigência: 15 (quinze) dias, a partir da data de 
assinatura. Valor: r$ 6.768,70 (seis mil setecentos e sessenta e oito reais 
e setenta centavos). data de Assinatura: 29/01/2018.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2018
PROCESSO Nº 088/2018

Processo Licitatório nº 4197/2017. Pregão Presencial nº 
023/2017. Ata de registro de Preços nº 051/2017. Partes: sEcrEtAriA 
MUniciPAL dE EdUcAçÃo de Gurupi - to, inscrita no cnPj nº 
17.527.397/0001-77 e AndrÉ VinÍciUs ALVEs MEnEZEs, cnPj nº 
12.528.344/0001-57. oBjEto: contratação de empresa para prestação 
de serviço de limpeza e revitalização de piso granitina. dotAçÃo: 
6.14.12.365.1243.2393. Vigência: 15 (quinze) dias, a partir da data de 
assinatura. Valor: r$ 6.989,56 (seis mil novecentos e oitenta e nove reais 
e cinquenta e seis centavos). data de Assinatura: 29/01/2018.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2018
PROCESSO Nº 090/2018

Processo Licitatório nº 4197/2017. Pregão Presencial nº 
023/2017. Ata de registro de Preços nº 051/2017. Partes: sEcrEtAriA 
MUniciPAL dE EdUcAçÃo de Gurupi - to, inscrita no cnPj nº 
17.527.397/0001-77 e AndrÉ VinÍciUs ALVEs MEnEZEs, cnPj nº 
12.528.344/0001-57. oBjEto: contratação de empresa para prestação 
de serviço de limpeza e revitalização de piso granitina. dotAçÃo: 
6.14.12.361.1244.2389. Vigência: 15 (quinze) dias, a partir da data de 
assinatura. Valor: r$ 8.788,58 (oito mil setecentos e oitenta e oito reais 
e cinquenta e oito centavos). data de Assinatura: 29/01/2018.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/2018
PROCESSO Nº 092/2018

Processo Licitatório nº 4197/2017. Pregão Presencial nº 
023/2017. Ata de registro de Preços nº 051/2017. Partes: sEcrEtAriA 
MUniciPAL dE EdUcAçÃo de Gurupi - to, inscrita no cnPj nº 
17.527.397/0001-77 e AndrÉ VinÍciUs ALVEs MEnEZEs, cnPj nº 
12.528.344/0001-57. oBjEto: contratação de empresa para prestação 
de serviço de limpeza e revitalização de piso granitina. dotAçÃo: 
6.14.12.361.1244.2389. Vigência: 15 (quinze) dias, a partir da data de 
assinatura. Valor: R$ 10.593,75 (dez mil quinhentos e noventa e três reais 
e setenta e cinco centavos). data de Assinatura: 29/01/2018.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2018
PROCESSO Nº 093/2018

Processo Licitatório nº 4197/2017. Pregão Presencial nº 
023/2017. Ata de registro de Preços nº 051/2017. Partes: sEcrEtAriA 
MUniciPAL dE EdUcAçÃo de Gurupi - to, inscrita no cnPj nº 
17.527.397/0001-77 e AndrÉ VinÍciUs ALVEs MEnEZEs, cnPj nº 
12.528.344/0001-57. oBjEto: contratação de empresa para prestação 
de serviço de limpeza e revitalização de piso granitina. dotAçÃo: 
6.14.12.361.1244.2389. Vigência: 15 (quinze) dias, a partir da data 
de assinatura. Valor: r$ 8.401,55 (oito mil quatrocentos e um reais e 
cinquenta e cinco centavos). data de Assinatura: 29/01/2018.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 024/2018
PROCESSO Nº 214/2018

Processo Licitatório nº 2363/2017. Pregão Presencial nº 
011/2017. Ata de registro de Preços nº 035/2017. Partes: sEcrEtAriA 
MUniciPAL dE EdUcAçÃo de Gurupi - to, inscrita no cnPj nº 
17.527.397/0001-77 e MAcHAdo E MorEirA LtdA - ME, cnPj nº 
37.246.220/0001-00. oBjEto: contratação de empresa para prestação 
de serviço de desratização.  DOTAÇÃO: 6.14.12.365.1243.2390. Vigência: 
15 (quinze) dias, a partir da data de assinatura. Valor: r$ 62,50 (sessenta 
e dois reais e cinquenta centavos). data de Assinatura: 29/01/2018.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 025/2018
PROCESSO Nº 218/2018

Processo Licitatório nº 2363/2017. Pregão Presencial nº 
011/2017. Ata de registro de Preços nº 035/2017. Partes: sEcrEtAriA 
MUniciPAL dE EdUcAçÃo de Gurupi - to, inscrita no cnPj nº 
17.527.397/0001-77 e MAcHAdo E MorEirA LtdA - ME, cnPj nº 
37.246.220/0001-00. oBjEto: contratação de empresa para prestação 
de serviço de desratização.  DOTAÇÃO: 6.14.12.361.1244.2389. Vigência: 
30 (trinta) dias, a partir da data de assinatura. Valor: r$ 1.359,05 (mil 
trezentos e cinquenta e nove reais e cinco centavos). data de Assinatura: 
29/01/2018.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/2018
PROCESSO Nº 219/2018

Processo Licitatório nº 2363/2017. Pregão Presencial nº 
011/2017. Ata de registro de Preços nº 035/2017. Partes: sEcrEtAriA 
MUniciPAL dE EdUcAçÃo de Gurupi - to, inscrita no cnPj nº 
17.527.397/0001-77 e MAcHAdo E MorEirA LtdA - ME, cnPj nº 
37.246.220/0001-00. oBjEto: contratação de empresa para prestação de 
serviço de desratização.  DOTAÇÃO: 6.14.12.365.1243.2393. Vigência: 15 
(quinze) dias, a partir da data de assinatura. Valor: r$ 314,91 (trezentos e 
quatorze reais e noventa e um centavos). data de Assinatura: 29/01/2018.

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2018
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2017

Processo Administrativo nº 351/2018. objeto: modificação 
bilateral da Ata de registro de Preço nº 028/2017 em decorrência de 
fatores supervenientes que aumentaram os valores dos combustíveis. 
Órgão Gerenciador: secretaria Municipal de Administração de Gurupi - to. 
detentora: AUto Posto coMEtA LtdA, cnPj nº 11.696.367/0001-08. 
da Alteração:

item EsPEcificAçÃo MArcA/oriGEM VALor 
rEGistrAdo

PErcEntUAL 
rEALinHAdo

VALor 
rEALinHAdo

2. GAsoLinA coMUM totAL r$ 3,89 + 8,789 % r$ 4,49

3. diEsEL coMUM totAL r$ 3,05 + 4,897 % r$ 3,49

4. diEsEL s10 totAL r$ 3,09 + 6,423 % r$ 3,59

Gurupi - to, 29 de janeiro de 2018.

Mounira Alves Hawat
secretária Municipal de Administração
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PEDRO AFONSO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE RESULTADO DO CONTRATO PREGÃO  Nº 001/2018

oBjEto: Aquisição de um Veiculo tipo pick-up
PrAZo: 06 (seis) meses, contados a partir da sua publicação.
contrAtAntE: fundo Municipal de saúde de Pedro Afonso.
contrAtAdA: Marca Motores Veículos Ltda cnPj 04.724.715/0001-48
VALor totAL: r$ 136.000,00 (cento e trinta e seis mil reais)
RECURSOS: Classificação Funcional: 10.301.0003.2.067, Natureza da 
despesa: 4.4.90.52, fonte: 498.
siGnAtÁrios: josé Martins de frança e MArcA MotorEs VEÍcULos 
LtdA
data da assinatura do contrato: 10/01/2018

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018 - PROC. Nº 125/2018

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para Merenda Escolar para 
atender os alunos da rede pública do ensino municipal. ViGÊnciA: A 
vigência da ata será de 12 meses, contados a partir da sua publicação. 
BAsE LEGAL: Processo nº 125/2018, Pregão Presencial nº 001/2018, 
Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93. RECURSOS: Classificação Funcional: 
12.361.0005.2.048, 12.361.0005.2.053 natureza da despesa: 3.3.90.30 
fonte: 20 - fME.
contrAtAntE: fundo Municipal de Educação de Pedro Afonso.
contrAtAdA: E.A. ALBUQUErQUE & ciA LtdA - EPP cnPj 
02.298.169/0001-31
VALor totAL: r$ 71.036,00 (setenta e um mil e trinta e seis reais)
siGnAtÁrios: Liliana cristofari da silva e E. A. Albuquerque & cia 
Ltda - EPP
contrAtAdA: sUPEr KiLo coMÉrcio dE frUtAs E VErdUrAs 
LtdA cnPj 11.966.320/0001-17
VALor totAL: r$ 180.819,90 (cento e oitenta mil oitocentos e dezenove 
e noventa centavos)
siGnAtÁrios: Liliana cristofari da silva e super Kilo comércio de frutas 
e Verduras Ltda.
contrAtAdA: cEntrAL PAPELAriA LtdA ME cnPj 16.659.828/0001-96 
VALor totAL: r$ 574.290,72 (Quinhentos e setenta e quatro mil 
duzentos e noventa e dois reais e setenta e dois centavos)
siGnAtÁrios: Liliana cristofari da silva e central Papelaria LtdA - ME

EXTRATO DA ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018 
PROC. Nº 128/2018

oBjEto: registro de preços para futuras aquisições de livros didáticos 
para atender a rede municipal de ensino de Pedro Afonso -to. ViGÊnciA: 
A vigência da ata será de 12 meses, contados a partir da sua publicação.
BAsE LEGAL: Processo nº 128/2018, Pregão Presencial nº 003/2018, 
Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93. RECURSOS: Classificação Funcional: 
12.361.0005.2.048, 12.365.0005.2.053, 12.365.0005.2.055 natureza da 
despesa: 3.3.90.30 fonte: 20 - fME. contrAtAntE: fundo Municipal 
de Educação de Pedro Afonso. contrAtAdA: EditorA PositiVo 
LtdA cnPj 79.719.613/0001-33 VALor totAL: r$ 119.799,20 (cento 
e dezenove mil setecentos e noventa e nove reais e vinte centavos). 
siGnAtÁrios: Liliana cristofari da silva e Editora Positivo LtdA

PIUM
AVISO DE LICITAÇÃO

o Municipal e fundos de Pium torna público que realizará a 
LicitAçÃo a seguir caracterizada:

PrEGÃo PrEsEnciAL nº 001/2018 - dia 09 de fevereiro de 
2018 às 10:00, tipo MEnor PrEço MEnsAL, visando a contratação 
de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de 
manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de informática na área 
de rede e hardware em unidades administrativas deste município e fundos.

os editais completos poderá ser obtido pelos interessados na 
sede do município de segunda a sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas. 
Maiores informações pelo fone: 3368-1228 junto a cPL do município. 
rayllanne Gouveia de Araújo - Pregoeira.

RECURSOLÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2018

A PrEfEitUrA MUniciPAL dE rEcUrsoLÂndiA, EstAdo 
do tocAntins, mediante o Pregoeiro e equipe de apoio, torna público 
para conhecimento dos interessados que realizará licitação, na modalidade 
Pregão Presencial, tipo MEnor tAXA dE AdMinistrAçÃo, visando 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
gerenciamento de frota para a Prefeitura Municipal de recursolândia-to,  
fundo Municipal de saúde de recursolândia/to, através de cartão 
inteligente, com abertura das propostas previstas para o dia 9 de fevereiro 
de 2018, às 8h00min. Edital e Anexos poderão ser retirados na Prefeitura 
Municipal de recursolândia. Maiores informações pelo telefone: (63) 
3438-1213.

Leonardo chaves franco
Pregoeiro

RIACHINHO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO

o fundo Municipal de saúde de riachinho, Estado do tocantins, 
torna público que fará o cAncELAMEnto da seguinte licitação, PrEGÃo 
PrEsEnciAL PArA rEGistro dE PrEços nº 02/2018. PUBLicAdA 
no doE diÁrio oficiAL do EstAdo do tocAntins, PÁG. 71, 
NÚMERO 5.029, DO DIA 11 DE JANEIRO DE 2018, Justificativa: Fazer 
umas retificações no corpo do edital e no termo de referência. Maiores 
informações se encontram à disposição na sala da comissão Permanente 
de Licitação ou através do telefone: (63) 3443-1155, durante horário de 
expediente das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min.

riachinho - to, 29 de janeiro de 2018.

cLEUdEir dA siLVA ArAUjo
Pregoeira Oficial

SANTA TEREZA DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO PP Nº 001/2018/ADM

A Prefeitura de santa tereza do tocantins, torna público que a 
realizará no dia 09/02/2018 às 8:00 horas, licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº 001/2018/AdM, Proc. nº 002/2018, tipo: menor preço global, 
visando locação de veículo caminhonete tipo pick up, 4x4 sem motorista 
para atender ao Gabinete do Prefeito. o edital está disponível na prefeitura 
no end.: Praça 5 de janeiro, 890, de segunda as sextas-feiras das 
07:00 às 13:00 horas, ou pelo e-mail: municipiosantatereza@gmail.com  
- informações: (63) 3527-1159. nazareno Xavier de Godoi - Pregoeiro.

SÍTIO NOVO DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018

PROCESSO Nº 025/2018

A Prefeitura de sítio novo do tocantins - to, torna público 
que, às 08h30min do dia 09 de fevereiro de 2018, realizara licitação para 
Aquisição de Materiais Escolares/Pedagógicos e de Expediente, para 
atender a necessidade da secretaria de Educação deste Município. o 
edital e maiores informações se encontram à disposição na sede da 
prefeitura durante o horário de expediente. 29/01/2018.

Alexandre sousa Abreu farias
Prefeito Municipal
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TUPIRATINS

AVISO DE LICITAÇÃO

o Prefeito Municipal de tupiratins/to, torna público que 
fará realizar Licitação na Modalidade toMAdA dE PrEço 01/2018, 
Procedimento Adm. 09/2018, no dia 14/02/2018, às 07:00 horas, cujo 
objeto é a contratação de ProfissionAL nUtricionistA (Elaboração 
de cardápios, curso de formação continuada para Merendeiras e 
Palestras, Avaliação nutricional dos Alunos, 20h). o edital e seus 
anexos poderão ser adquiridos na sala da cPL (comissão Permanente 
de Licitação) na sede da Prefeitura Municipal. telefone: (63) 3449-1108.

o Prefeito Municipal de tupiratins/to, torna público que fará 
realizar Licitação na Modalidade PrEGÃo PrEsEnciAL - srP 04/2018, 
Procedimento Adm. 010/2018, no dia 09/02/2018, às 09:00 horas, cujo 
objeto é a aquisição de carteiras escolares para atender as necessidades 
da secretaria Municipal de Educação cultura e desporto em suas 
Unidades Educacionais. o edital e seus anexos poderão ser adquiridos na 
sala da cPL (comissão Permanente de Licitação) na sede da Prefeitura 
Municipal. telefone: (63) 3449-1108.

EXTRATO DO CONTRATO 01/2018

ProcEsso nº: 037/2017 toMAdA dE PrEço nº 08/2017 
ÓrGÃo GErEnciAdor: secretaria Municipal de Administração 
fornEcEdor rEGistrAdo: ricHArd sAntos frAnçA, cPf sob 
o nº 862.849.081-72. oBjEto: contratação de pessoa física ou jurídica 
para o auxílio técnico junto a comissão Permanente de Licitação, da 
Prefeitura, secretarias e fundos para o exercício de 2018 do Município 
de tupiratins - to, até 31/12/2018. dAtA AssinAtUrA: 03/01/2018. 
ViGÊnciA: 31 de dezembro de 2018 VALor: r$ 31.200,00 (trinta e 
Um Mil duzentos reais).

tupiratins - to, 29 de janeiro de 2018.

Publica-se.

Weltman Ayres Veloso
Prefeito Municipal

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

consELHo rEGionAL dE sErViço sociAL 
do EstAdo do tocAntins

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 001/2018

o crEss 25ª região to, por intermédio da comissão 
Permanente de Licitação do crEss/to torna público que fará realizar 
na sala de reuniões deste conselho Licitação na modalidade PrEGÃo 
PrEsEnciAL, do tipo “MEnor PrEço”, visando à contratação de 
empresa para a prestação de serviços de locação de veículo automotivo 
com motorista para sede do conselho regional de serviço social, com 
recebimento e abertura dos envelopes contento a documentação de 
habilitação e das propostas no dia 15 de fevereiro de 2018, às 09hs00m.  
o Edital 001/2018 encontra-se à disposição dos interessados na sede do 
crEss/to, endereço: Quadra 504 sul, Avenida AL 02, Lote 62 - Plano 
diretor sul, Palmas/to, no horário das 8h:00min às 14h00min, em dias 
úteis. Qualquer informação adicional poderá ser obtida no endereço e 
horário supracitado, bem como por intermédio dos fones: (63) 3215-5743 
e 3215-2880.

Palmas - to, 29 de janeiro de 2018.

cleudes Alves de Araújo
Presidente da comissão de Licitação

FUNDAÇÃO UNIRG

QUARTO TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 014/2014

A Fundação UNIRG, torna público, que foi firmado o Quarto 
termo Aditivo ao contrato de Prestação de serviços de contabilidade 
Pública com responsabilidade técnica sobre a elaboração de peças 
contábeis, com idELfonso GoMEs PArEntE jÚnior, cPf: 
819.137.371-87, no valor de r$ 65.867,40 (sessenta e cinco mil, oitocentos 
e sessenta e sete reais e quarenta centavos) prorrogando a vigência 
do contrato de 01/01/2018 até 31/12/2018, constante no Processo 
Administrativo nº 2013.02.000255.

Gurupi - to, 21 de dezembro de 2017.

tHiAGo LoPEs BEnficA
Presidente da fundação UnirG

EXTRATO DE CONTRATO

contrAto nº: 002/2018
contrAtAntE: consELHo rEGionAL dE sErViço sociAL do 
EstAdo do tocAntins 25ª rEGiÃo - to.
contrAtAdA: AMULtPHonE tELEcoMUnicAçÕEs E inforMÁticA 
LtdA - EPP.
oBjEto: Aquisição de central telefônica, terminal inteligente e serviço de 
instalação e configuração dos equipamento, conforme processo licitatório 
na modalidade por dispensa nº 002/2018.
VALor: r$ 2.038,00
ViGÊnciA: 29/01/2018 à 29/01/2019.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa Gi incorPorAdorA E EMPrEEndiMEntos 
LtdA, inscrita no cnPj 18.770.923/0001-38, torna público que requereu 
junto a fundação Municipal de Meio Ambiente de Palmas - fMA, a 
renovação da Licença Municipal de instalação - LMi para as atividades 
de infraestrutura do micro parcelamento da quadra ALcso 141-B 
(terraplanagem, pavimentação asfáltica e drenagem pluvial), localizada 
na zona urbana do município de Palmas - to. o empreendimento se 
enquadra nas resoluções conAMA nº 001/1986 e 237/1997, que dispõe 
sobre o Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL

MARILÉA RODRIGUES C. OLIVEIRA, oficial da Serventia, de 
registro de imóveis desta cidade e comarca de Miracema do tocantins 
Estado do tocantins, na forma da Lei, etc.

Faz publicar para ciência dos interessados em cumprimento 
do artigo 19, da Lei 6.766, 3º de 19/12/1979, que o sr. ALAor dA 
siLVA jUnior, cic. nº 156.686.906-44, com sede nesta cidade, por 
seu representante legal, depositou nesta serventia o projeto e demais 
documentos relativo ao imóvel de sua propriedade matriculado sob o nº 
8.969, denominado “LotEAMEnto rEsidEnciAL sAntA rosA”, com 
área total de 50.050,00 m², compreendendo 154 lotes residenciais com 
áreas somadas de 30.896,80m², 01 (uma) área verde denominada Av - 01 
com área de 2.689,19m², 01 (uma) área pública municipal denominada 
APM - Ai 01 com área de 1.902,45m² e sistema viário com área total 
de 14.561,56m², conforme planta e memorial descritivo aprovado nos 
termos do decreto Municipal nº 016/2018, de 26 de janeiro de 2018, 
Havendo impugnações, estas deverão ser apresentadas dentro do prazo 
de 15 (quinze) dias, nesta serventia, durante o expediente, contados da 
última publicação, feita em 03 (três) dias consecutivos, num Jornal de 
grande circulação Diária no Estado e no Diário Oficial, sendo obrigatório 
a publicação do mapa de localização.

dado e passado nesta cidade e comarca de Miracema do 
Tocantins - TO, aos 26 dias do mês de janeiro de 2018. (26/01/2018).
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